
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 174, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 239/2021
OF 448/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 531, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00538/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043110/2011-93, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, inscrita no CNPJ nº 02.834.821/0001-59, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Carmo do Cajuru, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24376/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnº 531, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 531/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.043110/2011-93 e nº 53710.001485/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE -
ASCOA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Carmo do Cajuru/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0954515 e o código CRC BE915168.

Portaria 531 (0954515)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 291



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35249/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.043110/2011-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671697 e o código CRC 5875BCD9.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 4671697

Ofício 35249 (4671697)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 343



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.043110/2011-93  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 05 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 05/11/2014, às 09:00, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0221054 e o código CRC C462A1B4.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0221054         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação. 

Protocolo n°: 53000.04311'0/2011-93 (Processo de Outorga n° 53710.001485/98) 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA, na localidade de CARMO DO 
CAJURU/MG, onde solicita RENOVAÇÃO, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 27 de setembro de 2011. 

VAL RIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

vfm/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE — ASCOCA 
CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio Coelho, n° 678, Sala 02, Centro, CEP: 35510-000 
Carmo do Cajuru — Minas Gerais — Brasil 

Ofício N°: 001/2011 
ASSUNTO: Renovação de Licença para Funcionamento de Estação de Radiofusão 
Comunitária (Solicitação) — N° 001819/2001 — FLS. 001/001 
Data: 16 de agosto de 2011 

Excelentíssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Excelência renovação  de licença para 

funcionamento de estação de radiofusão comunitária, concedida a Associação 

Comunitária Cajuruense ASCOCA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.834.821/0001-59, 

Entidade n° 50011390581, Estação n° 631407782, associação situada na Rua José 

Demétrio Coelho, n° 678, Centro, no município de Carmo do Cajuru/MG, licença emitida 

em 04/03/2004, com validade até 17/09/2011, tudo conforme cópia da licença anexa. 

Ante o exposto, colocando-nos sempre a disposição de Vossa Excelência, reitero 

meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 
ká !tiCkTCP. 10 ()P.F.: C; O hi i_IN 1 CA 

ER.0. r,;(1.1A. - DF 

Cordialmente, 53000 04311012011-03 

E RPIV---CF 

`':31W J2  

Enézio Antônio de Freitas 

Presidente 

Ao Exm°. Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações 
DD. Demerval da Silva Júnior 
Brasilia/DF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

';s• 	i  ., 	MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 N.: 001819/2001 
- 	,s;,v,á 	SECRETARIA 'DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

V 
ISCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	ri_s: 0011001 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE -CNP!: 02.834.821/0001-69 

No DA ENTIDADE 
60011390681 

N,10  DA ESTAÇÃO ERVIÇO 	 AT. SERV.LATITUDE 
831407782 	IS  FM -  COMUNITARIA 	

r 	 !A 
20S1108 

LONGITUDE 
44W4617 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA JOSÉ DEMETRIO COELHO - SOBRELOJA 678 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

municlpio 
CARMO DO CAIURU 

UF 
140 

 
CIDADE DA OUTORGA : 	 Carmo do Cajuru/MG 	 Número Processo : 	537100014851998 ". , 	'  n.>- 
NOME FANTASIA t 
FREQUÊNCIA : 	 104,9 MHz 	 CANAL : 	 285 	 • 

,s,.".  F1 	I I  
RAIO DA ARFA DE SERVICO : 	 1.00 KM 	

i  HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 	05:00 e 24:00 - Dom. a Sáb. 	 j ià RU's 
PERP MAXIMA : 	W 	 t,,) 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: 	 ZYC891 
ESTÚDIO 	 ,:\S - x r),1  !.r. ,._.!,,,,I 	 L 's  

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 	 Carmo do Cajuru 

RUA GERALDO FERREIRA,DMIl.1 	eilF • ,71/CENTRO 	LOCALIDADE s 
UF : 	 MG 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	 TECLAR EQUIPAMENTO S 	O . 	'1.11,,,,:.." 	MODELO : 	 TEC 113 
CÓDIGO : 	 000384XXX0345 	 POTÊNCIA : 	 25.00 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	 . -=', „,N,I;er. ■ 	* 	. ., ',00-,,..":7,„ 	MODELO:  : 	 ******** 
CÓDIGO : 	 ******** 	,-T"', . 	. 	a 	Itr 	*. 	, li  -- 

).% 	. 'I h* 	Ir 	'•1. ,  1! 	i: 	POTÊNCIA :   W 
4 	tf il í I )• - ANTENA 	

41ã'í;-"*..,. 	,, 	- I., 	, 
FABRICANTE : 	 TECLAR EQUIPAMEN :o% aliiturtIC15 	' ).- • 	 PLANO TERRA 1/4 
GAN110 : 	 0.00 dBd 	 4 	:. 	

MODELO I 

DESCRIÇÃO : 	 PLANO TERRA 	
,,,,,,, 	 • 	'-, 	POLARIZAÇÃO : 	 Vertical 

• , 	, 	_ 	 . 	." 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 	17.0 m 	 í. 

 

COTA BASE DA TORRE : 	m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREitO,WPFii 	.EÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
,USADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELEèÕMU ±dÂÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 

INSTALADAS. 

OBSERVAçõEs 

02.834.821/0001-59 

EMITIDA EM 

04/03/2004 

VALIDA ATÉ 

17/09/2011 
.---2 

uníc o Oliveira 
MinIstro das ComunIta0es 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos ri:nistéric.)s- Blaoco ""R--30  
andar-Anexo Oeste-sala 300- 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

r 

CORREIOS 

&R 	 g)
PES5r- 	

MANDOU, CHEGOU. 

Z 81383676 5 BR 

'1\\11111111EIR  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3-9. andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n" 65cic /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 03 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
ENÉZIO ANTÔNIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense - ASCOCA 
Rua José Demétrio Coelho, no 678 — Sala 02 - Centro 
35510-000 Carmo do Cajuru — MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.043110/2011-93. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.61211998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAJURUENSE ASCOCA tem validade até 17/09/2011, e tendo em vista a publicação da 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Matei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° e35ciq /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 03 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
ENÉZIO ANTÔNIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense ASCOCA 
Rua José Demétrio Coelho, n° 678 — Sala 02 - Centro 
35510-000 Carmo do Cajuru — MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.043110/2011-93. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CAJURUENSE - ASCOCA tem validade até 17/09/2011, e tendo em vista a publicação da 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

1. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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III. A alteração do local de instalação da estação que esteja téligY;', 	r)  

caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação 	ato 0) 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação 	Deá.tój  
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PE A IERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	

OM C.:P. 

tP. • FF 

Exoro Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
	 fitie-N )7;2011 -10 

A Associação Comunitária Cajuruense (ASCOA), inscrita no CNPJ sob o n° 02834821-
0001/59, com sede na Rua José Demétrio Coelho, 678, Centro, na cidade de Carmo do 
Cajuru, Estado de Minas Gerais, CEP 35510-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 178 datada de 
16/05/2000 e Decreto Legislativo n° 349 de 14/09/2001 publicado no Diário Oficial da 
União datado de 17/09/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma ir 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Carmo do Cajura/MG, 05 de dezembro de 2011 

Enézio Antonio de Freitas 
CPF: 426820886-00 
Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense (ASCOA) 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da Associação Comunitária Cajuruense 
(ASCOA), para fins de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Conumicações, que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Carmo do Cajuru/MG, 05 de dezembro de 2011. 

Enézio Antonio de Freitas 
CPF: 426820886-00 
Representante Legal 
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ANATEL 
AP:nch Mnional léteconsunkwóvs 

ClEgiUl"MMA 	[ ÉBXTO? h nia-2,-3:TAN ADmii\uNwnumms 
PELA f\RIATE11_, 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITAIDA CA3URUENSE 

CNP.): 	02.834.821/0001-59 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 07:10:56 do dia 08/12/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 	 8/12/2011 
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Os. (?(s04)  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

.titia. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Lá- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUN'ERO DE INSCRIÇÃO 
02.834.821/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 
29/1011998 

'OME EWRESARIAL 
kSSOCIACAO COMUNITÁRIA CAJURUENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*...*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 	V 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente I./ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE DEMETRIO COELHO 

NÚMERO 
678 

COMPLEMENTO 
SALA: 02; 

CEP 
35.510-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CARMO DO CAJURU 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08103/2006 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lu... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*....* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 10111/2011 às 13:38:05 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 10/11/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE V 
CNPJ: 02.834.82110001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, poTlei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:02:07 do dia 10/11/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2012. 
Código de controle da certidão: D930.4B43.F82D.5100 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençãó: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

G 5.3 j 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE ASCOCA, • • 
CCP \,I•K‘\  

CNPJ: 02.834.821/0001-59 	 ESQ 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO  
COMUITARIA CAJURENSE 

CAPÍTULO I 

ART. 10  - A Associação Comunitária Cajuruense é uma sociedade civil 
de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação social. Atuando em âmbito distrital, 
abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município 
de Carmo do Cajuru. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem 
discriminação de raça, sexo, religião ou atividade econômica 
profissional, é criada nessa data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que 
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações de interesse Geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia domestica abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 
básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos comunicação e desenvolvimento cultural artístico. A 
Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de 
sócios. 

Parágrafo Único - A sede da Associação está localizada na Rua José 
Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, Carmo do Cajuru 
- Minas Gerais, Brasil. 

ART. 20 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 
os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 

AUTENTI(.2AÇ ÁO 
Esta cópia é a r0;.odução fiel do 

0911 fé 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

eCtT\  
CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações 
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório o permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, 
saúde, 	educação 	e 	aperfeiçoamento 	profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais 
e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento 
para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse Geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e demais organizações comunitárias em atividade e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo 
e no desenvolvimento social, cultural e artístico da Associação 

o Comunitária; 

,f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
) 
, fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a ,,,, 
O 

‘,.-/ pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
diretos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 

Esta cópia é a reproduMiVi% 

dá-Constituição, da estrutura política, da organização dos 
das políticas econômicas, das instituições sociais,1 
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Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo a condição cidadania de brasileiros natos, 
naturalizados brasileiros e por adoção. 

g) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, tendo como 
finalidades o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas 
a: 

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II. Oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação Profissional vigente; 

V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Para Alcançar seus objetivos a Associação 
Comunitária Cajuruense, atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferencias, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e 
outras formas de aprendizagem; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais, e 	criando, desenvolvendo e consolidando, 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 
informação capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais ( art. 50, inciso IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE ASCOCA„ 	, 
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CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 30  - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda a área do município 
de Carmo do Cajuru, sem limitação de número por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou 
ideologia político-partidária. 

§ 1° - Só serão efetivados como associados ou proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o com prova de 
concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opinião sobre quaisquer assuntos 
abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhando ao 
conselho comunitário. 
§ 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 
§ 30 - É assegurado o ingresso, como associado, de pessoas físicas e de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas ou sediadas na 
localidade de Carmo do Cajuru, tendo as seguintes prerrogativas: 

I. Fica assegurado, através de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos; 	v  

II. Os representantes terão direito a voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes. 	L- 

- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: § 40 

a)  

b)  

FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da Assembléia da associação; 1  
CONTRIBUINTES - os que inscreverem após o encerramento do 
livro de Fundação e mantenham suas contribuições em dia; v 

c) HONORÁRIOS - cidadãos nue ;tephatft,presMo oi)1 anda prestam 
relevantes serviços ã associãçao 	2.,cprwjp99p, m? Município, 
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§ 5° - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto à Associação na Secretaria, 
desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. V 

ART. 40 - São deveres do Associado: 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; " 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; /- 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VIL Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da 
Associação, para que a Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

ART. 50  - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as normas 
regimentais, os Planos de atividade e as decisões aprovadas em 
Assembléia ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal 
do Associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo 
determinado; 

c) Afastamento do quadro social. 
§ 1. - O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da 
Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito 
de defesa. 
§ 2. - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendência financeiras e se disponha a retomar 
sua participação nas atividades associativas com aprovação do 
Presidente. 
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§ 30  - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o  ‘:110Rilbfr'4  

	

associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 	' 
 ‘ 

natureza, seja a que título for. 

CAPÍTULO III  
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 6° - São legítimos Dirigentes: 
a) Presidente; 
b) Vice - Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

§ 10 -- Os dirigentes da Associação deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos 
ou emancipados. 
§ 3° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 7° - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Comunitária em todos os Atos Públicos, 

em juízo ou fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-la para atos 

decorrentes das Atividades Associativas; 
c) Presidir as Assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

o 	atividades públicas da Associação; 
e) Dar posse aos membros da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 

4Z-. 
 3 cci g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

4  3   h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de 
administração em Geral, aceitar bens em comodato; 4,1 

i) Assinar com o secretario, as atas de reunião e Assembléias; 
	 j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 
AUTENTICA ( 
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4) 
levantamento de depósito e quaisquer espécie de títulos, cauções, .

o 0
- 

ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art. 8° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 

na ordem procedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9° - Compete ao Secretário: 

Parágrafo Único - Superintender os trabalhos de secretária de forma 
eficiente para boa organização da entidade: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da diretoria e das 
Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria 
mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as atas de Reuniões da Diretoria e 
Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 10° - Compete ao tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, Cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidade, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

A UTENTIC e) Manter os lançamentos 	toda clareza e arquivamento de AC, 	 com  
i provantes; 
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f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes à suas atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação da Associação, com objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos pela associação, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações; 

c) O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

d) A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato 
que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único - O Conselho comunitário será composto por, no 
mínimo, cinco representantes de entidade local, ou da área urbana daV 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 
40  da Lei n.° 9.612, de 1998. 

CAPÍTULO IV  
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12 - O mandato da Diretoria executiva será de cinco anos, com 
direito a reeleição ou recondução ao cargo quando não houver 

- Interessados. 

	, Parágrafo , Único - Não será permitido o acúmulo de cargos a 
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da diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com 
a conseqüente fixação de custos e taxas. 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14 - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros 
benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa 
para estes atos, aprovada em Assembléia extraordinária convocada este 
fim, com voto favorável de, no mínimo, um terço dos associados em 
situação regular. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 
desde que estejam em perfeito gozo dos seus direitos estatutários e em 
ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até cento oitenta (180) dias 
antes das eleições. 

Art. 17 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até sessenta (60) dias antes 
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público em jornal de grande circulação no Município sede da 
Associação. 
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Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
proporcionais e majoritárias. 

698 
Cosi 

.FM.: j,J  -a 

xh) ~Oh: 	tg 
cl)  0 

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar dois (02) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das 
eleições. 

CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-
las. 

Art. 23 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do 
Presidente, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da 
Assembléia. 

CAPÍTULO VII  
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; ■/ 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

outros meios legais; 
f) Arrecadações contributivas decorrentes de 

cultural das 
Cajuruense, 
	Constituição 

1 AU TEN11 CM,' A o 
I  Esta cópia é a reprodução fiel do 

Criginal ppu fó 
C.C.ajurukadr 	 20.a  - 

i Lm  i(-ist?....10 	da verdade 

Cartcrie do 2 _Meio de Notas 
Oz.-Irmo do Cajuru - MG 

! 	Fr:ic 1;11 Eitiolu 3,22 TOTAL 4,23 

taxas sociais e apoio 
atividades de comunicação criadas pela Associação 
com base nos direitos legais, permitidos pela 
da República Federativa do Brasil. 

I n n. _ 
IS9ita.-do ,,Cuizreremi 

Advogado oArwmo 56002 
CPF 355.491.905-30 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 23



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 	 C 
.ka \le"N.e 

al c, :eP 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

§ 1° - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em 
Assembléia especifica. 
§ 2° - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais, 
§ 30- Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre os associados. 

1.7 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar 
a prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII  
DA ASSEMBLÉIA 

Art. 26 - A Assembléia geral é órgão soberano da Associação e se 
reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste estatuto. 

§ 10  - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o Livro de Presença, onde os associados lançarão as suas 
assinaturas. 
§ 20 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções com um 
associado para secretariá-lo. 
§ 30  - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
§ 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
§ 50  - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (3) sócios escolhidos pela Assembléia. 
§ 60 - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por no 
mínimo, um quinto dos associados. v 

Art. 27 - A Assembléia 
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§ 30  - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem 
do Dia. 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados 
que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer 
número de associados presentes, executando o disposto na letra c do 
artigo 28. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pelo Presidente, especificamente para este fim e conforme 
maioria de dois terços (2/3), e após se dará destino ao seu patrimônio, 
que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim, 
devidamente registrada ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o 
Presidente da Entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Fica eleito o foro de Carmo do Cajuru, Minas Gerais para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
estatuto. 

Carmo do Cajuru - MG, 03 de abril de 2011. 

Enésio Antonio de Freitas - Presidente - 
Luiz Pereira Sobrinho - Vice - Presidente 
Cássia Rabelo de Souza Fonseca - Secretária 
Fernanda CristindA _snilzLai9ImitroÃ - fi s9ureir 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Enézio Antonio de Freitas, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Cajuruense (ASCOA), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; v 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; ei/ 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Carmo do Cajuni/MG, 05 de dezembro de 2011 

Enéz o Antonio de Freitas 
CPF: 426820886-00 
Representante Legal 

1 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Enézio Antonio de Freitas, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Cajuruense (ASCOA) do serviço RADCOM no município de Carmo do 
Cajuru, estado de Minas Gerais declara, para os devidos fins, os responsáveis pela 
gestão das atividades: 

1- Área editorial — Roberto de S01172 Fonseca 

2- Área direção de programação — Roberto de Souza Fonseca 

3- Documento atestando a nacionalidade esta em anexo "Carteira de Identidade" 

Carmo do Cajuru/MG, 05 de dezembro de 2011. 

Enézio Antonio de Freitas 
CPF: 426820886-00 
Representante Legal 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 29



— tatUiú (lu 

VAL.DkEWTODOPTERRIT5RIO.NACIONAL-rz.,/ 

ZIC.1-41. -=: VALIDA Evi TODO OTE 

Este documento é o comprovante da inscrição no CADASTRO DE 
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CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

ROBERTO DE SOUZA FONSECA 

Np de inscrição 	 Data do Nascimento 

118885126-87 	 08/10/50 
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AUTENTICAÇÃO 
Esta cópia é a reprodução fiel do 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 	
o t2,

q 
R.  

.,4) 
CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio Coelho, n° 678, Sala 02, Centro, Cep. : 
35.510-000 

Carmo do Cajuru- Minas Gerais - 	:e 

Ao 	 <-0  

tiO .■ 

Ministério das Comunicações o, 41,,w 
• .1 0 •  n 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30  Andar - anexo oeste - sala 300 -
70044-900-Brasília/DF 

Assunto : Relatório 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cajuruense-
ASCOCA, apresenta a Grande de programação da Emissora (Rádio 
Cajuru) e sua avaliação. 

Grade de Programação: 

Segunda a Sexta feira: 

De 05,00 às 07,00 horas- Programa Manhã Sertaneja - Músicas Raiz, 
solicitadas pela Comunidade 

De 07,00 às 09,00 horas - Programa Cheiro da Terra - Músicas 
Sertanejas, Divulgação dos eventos realizados na Comunidade como: 
Esporte, cultura, meio ambiente e outros, espaço ao vivo para que pessoas 
da localidade façam suas manifestações de interesse local 

De 09,00 às 10,00 horas - Momento dedicado as manifestações da 
comunidade ( sugestões, reclamações, reivindicações ). 

De 10,00 às 11,00 horas -Programa com Padre Reginaldo Manzotti 

De 11,00 às 12,00 horas - Jornalismo - Notícias locais, regionais, Brasil, 
mundo, opinião dos ouvintes, com a participação ao vivo de profissionais 
informando e esclarecendo temas de interesse a comunidade. 
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De 05,00 às 7,30 horas - Músicas Sertanejas raiz 

Domingo 

ots co  
4s• 	, 

f2, 	eá.  

De 12,00 às 14,00 horas - Programa Mundo Mulher - voltado paral el 
mulher ( receitas caseira, dicas de saúde, horóscopo,etc) músicas solicitadas6' - 
pelos ouvintes . 

De 14,00 às 16,00 horas - Tarde Sertaneja- Programa voltado para as 
músicas solicitadas pela comunidade e a divulgação das atividades na 
Cidade 

De 16,00 às 18,00 horas - Entretenimento, músicas variadas 

De 18,00 às 19,00 horas - Hora de Angelus - Noticias de Esportes 

De 19,00 às 20,00 horas - A Voz do Brasil 

De 20,00 às 22,00 horas - Músicas antigas variadas, com participação dos 
ouvintes 

Depois das 22,00 horas programação eletrônica 

Sábado 

De 05,00 às 08,00 horas - Sábado Sertanejo - Músicas Raiz, com 
participação dos ouvintes 

08,00 às 12,00 horas - Músicas variadas, informação das atividades do fim 
de semana da Cidade, Esporte e jornalismo 

12,00 às 16,00 horas - Músicas variadas com a participação dos ouvintes 

16,00 às 20,00 horas- Músicas direcionadas aos jovens 

20,00 às 22,00 horas - Músicas antigas atendendo solicitação dos ouvintes 

Depois das 22,00 horas programação eletrônica 

De 07,30 às 09,00 horas - Missa 

09,00 às 12,00 horas - Musicas da terra com participação de artistas da 
comunidade, informação locais e entretenimento, 

Depois das 12,00 horas programação eletrônica. 
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Avaliação 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cajuruense-ASCOCA, 
avalia de uma forma positiva a programação da Emissora, atendendo desde 
a sua instalação, os princípios da Lei, oferecendo aos ouvintes, informações 
culturais, artísticas, educativas, procurando sempre informar e atuar sem 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias, sendo muito importante sua participação no 
desenvolvimento geral da comunidade. 

A Associação Comunitária Cajuruense tem atendido os objetivos 
inseridos em seu Estatuto, o que demonstra sua preocupação de atuar em 
prol do desenvolvimento da sociedade local, haja vista que a programação 
da emissora é eclética, atingindo todas as faixas etárias, sociais e escolares. 

Devido a todas estas considerações é que o Conselho Comunitário 
aprova a programação da Emissora, bem como toda a forma com que realiza 
as suas funções. 

Atenciosamente, 

Carmo do Cajuru, 01 de setembro de 2011 

Mitra Diocesana de Divinópolis-Paróquia Nos 

Centro de Integração Social Novo Horizonte 

do Carmo 

Irmandade de Folias de Reis São Francisco 

Rotary ajuru 

Assoc, 	r.órrd iro 
//1_ 

de Deus 

CAM 

Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cajuruense-
ASCOCA 

â3. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE 
ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 
Sede Rua José Demétrio Coelho, n° 678, Sala 02, Centro, Cep. : 35.510-000 

Carmo do Cajuru - Minas Gerais 	Brasil 

Carmo do Cajuru, 05 de Abril de 2011 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"-3° Andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- 
Brasilia/DF 

A Associação Comunitária Cajuruense apresenta a relação dos Associados da Entidade: 

Relação dos associados : 

Roberto de Souza Fonseca - CPF 118 885 126-87 - Ident. M - 921 730 
Rua Paulo Batista de Meneses N° 421 - Bairro Adelino Mano 

José Carlos Ferreira da Silva - CPF 243 176 836 - 87 - Ident. MG 11315982 
Rua José Demétrio Coelho N° 1 - Centro 

José Luiz de Oliveira - CPF 603 432 228-68 - Ident. MG 10295532 
Avenida José Marra da Silva N° 301 - Centro 

Gerado José Sobrinho - CPF 199 040 026-49 - Ident. M - 43391 
Avenida Jose Marra da Silva - N° 384 - Centro 

Bruno de Souza Fonseca - CPF 525 610 706-20 - Ident. M 2697470 
Rua Guilherme Nunes N° 185 - Bairro Adelino Mano 

Enézio Antonio de Freitas - CPF 426 820 886-00 - Ident. M - 7 568 398 
Rua Epit-ânio Pereira - N° 34 - Centro 

Cássia Rabelo de Souza Fonseca - CPF 094 106 216-31 - MG 14 277 997 
Rua Paulo Batista de Menezes N° 421 - Bairro Adelino Mano 

Nilton Teles da Fonseca - CPF 887 252 276-53 - Ident. MG - 7 415 387 
Rua Vicente Dias Barbosa N° 2714 - Bairro Cidade Nova 

Fernanda Cristina de Souza Queiroz - CPF 097 848 126-73 - Ident. MG -15 967 987 
Rua Tancredo de Almeida Neves N° 57 - Centro 

Maria da Penha Cordeiro Menezes - CPF 028 539 136-43 - Ident. MG - 14 456 537 
.. Rua Paulo Batista de Menezes N° 420 - Bairro Adelino Mano 	 ;  

o 

Nfe.P.K;IW39 
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Relatório de Medições em equipamento RADCOM 

Entidade: "Associação Comunitária Cajuruense". 

Serviço: RADCOM 

Localidade: Carmo cio Cajuru 

UF: MG 

Data: 21 de novembro de 2011 

Carlos Mello Araújo Peçanha 
CREA: 27364— 4° R 
Antonio Gonçalves Pinto 
CREA: 2321 4. R 
Fone/Fax: (37)- 3212 1527 
E mail: 
Rua Campo do Meio, 480 — Bairro São José 
35501-237 — Divinópolis- MG 
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Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM) 
1- Interessado 
a- Associação Comunitária Cajurnense.(ASCOA) CNPJ: 02834821/0001-59 
b- Endereço Completo: Rua José Demetrio Coelho 678 - Sala 2 - Centro. 
35510-000 - Carmo do Cajuru - MG 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Rua José Demetrio Coelho, 678 - Cobertura 
35510-000 - Carmo do Cajuni - MG 
c- Data em que foi realizado: 21-11-2011 
3 - Fabricante: a- Nome: TECLAR EQUIPAMANENTOS ELETRONICOS LTDA b- Endereço: 
Santa Rita do Sapucaí - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( X ) Reserva ( ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 98,7 Mhz. Medida em ambiente normal: 98,7 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 120,0 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados: Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 
99,5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 
7- Resposta de audiofr uência (Valores em dB)  
Freqüência 25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 -3,0 -3,0 -3,2 -3,0 -3,0 -3,2 -3.0 -3,0 -3,0 
100 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,6 
400 -2,2 -2,2 -2,4 -2,2 -2,3 -2,3 -2,2 -2,2 -2,4 
1000 -1,2 -1,2 -1,0 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,0 
5000 +6.2 +6,5 -I 6,5 +6,5 +6,4 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 
7500 +10,0 +10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10,0 +10,0 +10,0 +10,3 
10000 +12,3 +12,4 112,4 +12,5 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 
15000 +14,0 +14,0 +14,0 +14,5 +14,0 +14,0 +14,2 +14,2 +14,2 

Pré ênfase de 75 pS 
	

Valores x -I 

8 - Distor lo Harmônica (Valores em % 

Freqüência 
25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 0,9 0,9 0,9 
100 0,7 0,8 0,7 0,8 0,8 0,8 0,9 0,8 0,9 
400 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9 
1000 0,7 0,7 0,6 0,7 0,8 0,7 0,9 0,9 0,9 
5000 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,8 0,9 
7500 0,6 0,6 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0 
10000 0,7 0,7 0,6 0,8 0,8 0,7 0,9 0,9 1,0 
15000 0,9 0,9 0,8 0,9 0,9 0,8 1,1 1,2 1,0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
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Analisador de Espectro AVCOM O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

-2- 
9 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -66 
dB Esterco D = -66 dB E = -66 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação cm Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 

 

10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
11 — Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 60 dB 
Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB. 

12 - Potência de Saída: 25 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de esterco: a) Fabricante: B1QUAD TECNOLOGIA LTDA b) Modelo: 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Medida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 0 Hz. 
17- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 7,6%. 
18 - Separação estereofónica (Quadro abaixo) 
19 — Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

Diatimláli 

Separaçào de canal E- D Sobre E-D E —D SOCO E} D 

FreqÜênCiá E D E 1) 

50 -45 -45 -45 -45 

100 -45 -45 -45 -45 

400 -45 -46 -46 -45 

1000 —15 -45 -46 -46 

5000 -44 -45 -46 -46 

7500 . -45 A5 -46 -46 

10000 -45 -45 -46 -46 

15000 -45 -45 	_ -46 -45 

Valores estão em dB 
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27.3 - Declaração do Interessado 
Na qualidade de representante legal da "Associação Comunitária Cajuniense - ASCOA" DECLARO 
que os Srs. Carlos Alberto Araújo Peçanha e Antonio Gonçalves Pinto, estiveram no endereço 
abaixo no dia 21-11-11, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC-113 
Série: 4004 000849 
Potência nominal: 25 Watts. 
Local do ensaio: Rua José Demétrio Coelho, 678 - Cobertura 
Localidade: Carmo do Cajuru - MG. 
Data: 21 de novembro de 2011 

g pm 	nu  
__ 	n _ 

Enézio An onio de Freitas 
CPF: 426820886-00 
Cargo: Presidente 

ART CREA Q t  ADA 

Carlos A 	i o Peçanha 
CREA: 2 

Antonio 
	

Pinto 
CREA.  

Einail: 	nto25Mhothuail.com   

Rua Campo do Meio, 480 — Bairro São José 
Fones: (37- 3212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

VIA 02 
ART N° 

1.40953470 

Os Co  

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 	
'3_ Ç.. 

ulft:tim,. 	g 
MATRIZ OBRA / SERVIÇO 	

-%, :V 
_ 	_ 	_ -_ 	 CONTRATADO 

04 Nome do profissional responsável peta Obra ou Serviço 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
05 Registro no CREA 

MG-27364/D 
07 CPF 

014.100.089-91 

OS Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

03 Telefone 

(0037)3212-2112 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLIS/MG 
10 CEP 

35501-250 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 

(''. 

13 CIIPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

16 Endereço para Correspondencia 17 CEP 

-CONTRATANTE-   
18 Nome do Contratante 

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA 
19 CPF ou CNPJ 

02.834.821/0001-59 

20 Endereço para Corresponde'enTáa 

RUA José Demétrio Coelho, 678 Sala 02 - Centro. CARMO DO CAJURU/MG 
21 CEP 

35510-000 

DADOS DA OBRAI SERVIÇO-. 
22 Nome do Proprietário 

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA 
23 CPF ou CNPJ 

02.834.821/0001-59 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RUA José Demetrio Coelho, 678 Sala 02 - Centro, 

25 Município 

CARMO DO CAJURU/MG 
26 CEP 

35510-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 

,( 	32 28 
02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 atrai Tipo 08 Geral Tipo 09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

..• Onafidade 

48200 

14 Ent. Classe 

0086 

35 Quantificação 

25,00 

36 Unidade 

45 

37 Valor da Obra/Serviço 

500,00 

38 Honorários 

500,00 

39 Tipo Contrato 

7 
40 Descrição Complementar 

Laudo de ensaio no transmissor TECLAR 

ASSINATURAS 

VINCULAÇÃO LEGAL 	 41 Raspo 	ilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
g 	 o2 	/1_ il corno contrato entre as partes. 	 1 A 

LOCAL E A 
- Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de .LEMBRETE 

solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
.14111I1 lie FV./2 se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 	 .." 	 errk_wsmee■ 

mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 	 PROFISSIONAL  
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

ai 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 	 II al 	 V &Á 	_11,á 	4  t / : An 
bilidade do profissional. 	 CONTRATANTE 

ESTA ART-SÓ É VALIDA APÓS .A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 
42 Data de Pagamento 43 Valor da Taxa da ART 

33,00 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 08/12/2011. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇÃO 11 EC NICA 
	

VIA DA OBRA/SERVIÇO 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Árrares Cabral. 1600 - Fone 31 3299-370C - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Beto Horizonte - Minas Gerais 
Omicloria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

Vencimento 

Sacado 
	

Número do documento 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
	

014095347000 

R$ (Real) 
Moeda 	Quantidade 	 (X) Valor 

	
(..) Valor do documento 

33,00 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 

Agancialeridigo cedente 

3394-4/005780-0 

Recibo 
do 

Sacado 

18/12/2011 

Nosso número 
00008314095347000 

@Dedução 

Demonstrativo 
(+) Outros acréscimos (a) Valor colorado 

33,00 

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Tipo; Matriz - Número: 40953470 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

Autenticação Mecénica 

16/12/2011 	- BANCO DO BRASIL - 11:08:37 
174914254 	 0010 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

  

   

00194586529000003140595347000218200000000003300 
NOSSO NUMERO 	8314095347000 
CONVENTO 	 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR' 
AGENCIA/COD, CEDENTE 	3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 	16/12/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 	33,00 
VALOR COBRADO 	 33,00 

NR.AUTENTICACAO 	C,509,805.64E,AEC.FF3 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

AUTENTICAÇÃO 
Esta cópia é a reprodução fiel do Original Dou fé  
C.cajuri2. 	fc  de  201
Em Test9/4.12~erdade_ 

 	........ Cartório do 2° Oficio 
de Notas de Carmo do Cajuru - MC h Fie 1;01 Emoli' 3,22 TOTAL 4,23 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
1A1 	1 8 1 °1 c 1 1  I A I Ç I Ã I O L I c l °1 m l u i N 1 I  I T I A I R I I I A 1 	I c l A l j  l u 1 R l u 1 E I N I s l E 1 	1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CNPJ 
IAISICIOIAMÍ 	I 	1 	1111111012181314181211101010111519 

 i 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I Á I D 1 1 1 °1 I C I A M U I R I U 1 I F I M I 11'1111'1111111111  1g  

Portaria de Autorização MC n°178 de 16/05/2000, Publicada no DOU de 26/05/2000. 

Decreto Legislativo n° 349 de 14/0912001. Publicado no DOU de 17 de setembro de 2001. 

1 -- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 R 1 U 1 A 1 1 J 1 °1 8 1 É 1 1D I E 1 IVI 1 E I T 1 R 1 1 1 °1 1C 1 0 1 E 1 L 1 H 1 0 1 1 6 1 7 1 8 1 18 1 A 1 L 1 A 1 2 1 
BAIRRO 	 CADE 

ICIEIN1T 	111 111 1 1 1 1 1111  IC
ID
IAIRIM101 10101 ICIAIJIUIR1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

lul 11111 	1111 1 IMIG 1 	12101111. 101 8" 18114141416111  7" 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1,0 Km do Sistema Irradiante: Não ( ) Sim (X)  

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSNRS SOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IR U1A1 1J10151É1 IDIEIMIEIT1R11101 1C101EILIK101 1517181il IAILIA121  
CIDADE 

IACIRIRFC-)INITIRI°111 1 1 1 1 111 11111CIANIM101 1D101 ICIA1J1U1R1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Ilij)IDE I(CorrAIÇÃci) 	 IG 	, oo 	, o , 8"  1  S 11 4  1 4° 1 4 1 6' 1 1  1 7" 1  W 1 

-São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X) 

-É o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida: Não ( ) Sim (X) 

3— LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como e feita a ligação entre o estúdio c o 
sistema irradiante no campo 8. "outras informações de interesse")  

LOGRADOURO 

RU AI 	JOSÉ 	DIEIM E TIR I 01 	CIOIE1L1H101 16171 	SIAILIAI21 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIR101 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	ICIAIRIMI01 	11)101 	ICIAIJIUIRI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 U 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1] 	1 	1 	[ mIG I 	1 2 1 0° 1 1 1 1' 101 8"  1 5 11 4 1 4° 1 4  1 6'  _1 1  1 7 	1 W  1 

IPIAIMIELNIT]°iSI lEILIEITIRIOINIIIC10151 ILITI 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FÁBRICA HOMOLOGAÇÃO 

1TIEIC1-1111131 	 1012151,101~11 	10131 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 8 j ,1 1 0 1 0 1 X,X1  X1 0 1 3 1 ,1 [ 5 /  
POTENCIA DE OPERAÇÃO 	 POTENCIA MEDIDA 

12151,10 101  Watts 	 12151,10101 	Watts 

FREQUENCIA DE i  OP.ERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

19181,1 7 101 	MHz 	 19 1 8 1 1 7 1 0 1 

4— TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1T1 E 1CIL IA1121 	IE CQIUI  1 

MHz 
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5- IltANSMISSOR AUXILIAR (Sc houver) 

FABRICANTE 

111 	1 	1 	1111 	1 	1 	1111 	11111111111 	111111 	1 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FÁBRICA 	 HOMOLOGAÇÃO 

111 	111111 	 1 	1 	1 , 1 	1 	1 	watt. 	11111 	1 	1 	1111111 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

	

1 	1 , 1 	1 	1 	Watts 

• FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

	

1  1 	1 I I MHz 

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na ultima licença expedida? Não ( ) Sim (X) 

POTENCIA MEDIDA 

I 1 1 	Watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 	1 , 1 	1 	1 	MHz  

6 — SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA!fORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

111O1E1A1L1 IAIN1T1E1N1A1S1 1L1T1D1A1 	IPILIAIN101 1T1E1R1R1A111/141 
GANMOmax(G9 	 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

1°1°1,10 1113d 	13101,101m 	101013101,151m 	 101716181,101M 

7 —LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IKIMIPI- 	I  RI1 F,S1 11111] 	11111111111 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM dB/100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1 10 1, 10 1m 	1 0 1 6 I , I O id13 	 10111,12101dB  

MODELO 

IR I GIcI-I21 1 131 	1 	I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ia) 

1 ° 1'18 1 7 1 

Perdas na linha (PL)=L.AI. 	 Eficiência da linha (EF) = 
	

10 

10u 

8  - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Outorga: Portaria MC 178 de 16-05-2000 DOU de 26-05-2000 

PROCESSO 5371000148519,98 

USO DE RADIOFREQUENCIA: ATO 19703 DE 23/10/2001 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 
Wattimetro LINEAR modelo WL-2300 com sensor 5013 
GPS GARMIN modelo ETREX 
Analisador de Espectro AVCOM — Modelo PSA 65 A 
Frequencímetro MINIPA até 1 GHZ, modelo MF-7130 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 13 
Medidor de distorção ITT — Modelo ITT CAN 
Voltímetro Seletivo }IP 5591 A 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

 

VIA 02 
ARI-  N° 

1-40953469 

• -% 

-Y A21 	- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 	 £ f,- , 	.,...  
MATRIZ OBRA / SERVIÇO 	

0., 	q 3 
n's . ir 

_ . 	 CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

05 Registro no CREA 

MG-27364/D 

07 CPF 

014.100.089-91 

06 Titurois) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

08 Telefone 

(0037)3212-2112 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLIS/MG 

10 CEP 

35501-250 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capitai Social 15 Telefone 

'. 	, Endereço para Correspondência 17 CEP 

-CONTRATANTE 
18 Nome do Contratante 

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA 
19 CPF ou CNPJ 

02.834.821/0001-59 

20 Endereço para Correspondência 

RUA José Dernétrio Coelho, 678 Sala 02 - Centro, CARMO DO CAJURU/èAG 
21 CEP 

35510-000 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
22 Nome do Proprietário 

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA 
23 CPF ou ChIPJ 

02.834.821/0001-59 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RUA José Demetrio Coelho, 678 Sala 02 - Centro, 

25 Município 

CARMO DO CAJURU/MG 
26 CEP 

35510-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 

31 28 
02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo os Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 08 Geral Tipo 09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

` Finalidade 

48200 

34 Ent. Classe 

0086 

35 QuanlIficação 

25,00 

36 Unidade 

45 

37 Valor da ObralServIço 

500,00 

38 Honorários 

500,00 

39 Tipo Contrato 

7 
40 Descrlçao Complementar 

Vistoria para renovação de Outorga 

ASSINATURAS- 

VINCULAÇÃO LEGAL 	 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, corno contrato entre as partes. 	 Á..0 	•0?..,0 	 eig 	/7-0 

/  

LOCAL E Ci TA 
LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 	 ,,,,,„,..osti 
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 	 Wi 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 

PROFISSION L valia, principalmente corno torticolo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 	 à 

A1~ 	3 l'IN 	Ch 	 ;'"411  As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-  	 ‘ 	1) 	 t41.441  
bílidade do profissional. 	 ONTRATANTE 

ESTA ART SÓ É VALIDA APÓS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 
42 Data de Pagamento 43 Valor da Tesa de ART 

33.00 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 08/12/2011. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇAO MECÂNICA 
	

VIA DA OBRAISERVIÇO 
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CREA-MG 	 .  C 

	

,,,-. 	,vRecibo 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 	,...) 
As. Alvares Cabral, 16(A - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 32;39-8EA - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 	 S's 	.(I‘. 	do 
Otnisiotia: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0600 031 2732 	

Sacado 

-------,----   
Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 

AgéndaleiSdlgo cedente 

3394-4/005780-0 

Vencimento 

18/12/2011 

Sacado 
CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

NummododocurneMo 

014095346900 
Nosso número 

00008314095346900 
Moeda 
R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor 
, 

MValordodoeumento 
33,00 

(-) Dedução 

Demormhatim 

(+) Outros acréscimos ("I Valor cobrado 
33,09 

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANI-IA  
Tipo; Matriz - Número: 40953469 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

AutentmaçãoMecãmeo 

Corte Aqui Corte Aaui 

15/12/2011 	- BANCO DO BRASIL - 11:07:48 
174914277 	 0026 

OUVIDORIA BB _0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO DO BRASIL S.A, 

00194586529000083140595346900210100000000003300 
NOSSO NUMERO 	8314095346900 
CONVENTO 	 00468659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 	15/12/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 	33,00 
VALOR COBRADO 	 33,00 

NR.AUTENTICACAO 	0,518.8FF,518.280.10A 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 

AUTENTICAÇÃO 
Esta cópia é a reprodução fiel do 
Original DOU fé 
C.Cajurti.Cede_i  

Em Te s 	0.4.. 	erdade 

• 

Cc.rsário rio 2 0  Cilicio de Notas 
riL: Cardite t:f: Cajiirt) - 
r; -. -  1. (:1 TOTAL 4,93 
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ATENÇÃO: 
OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

1. INFORMAÇÕES 

Radiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de estações referente ao ano 2010: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

AUTENTICAÇÃO 
Esta cópia é a reprodução fiel do 

Origin 	l-Àpll fé 

C .f,-,,i„.11-  h:. SAQ. . ':- ..--1- 	.E:  C-  20-11   

E fli I::: S 1:;. ..., UP$02,.....(10  verdade 	z 
d 
o 
41  
x. 
' 

›,. 
nr7 

fl. c. 

Referência: MG - Carmo do Cajuru 

2JMENSAGEM 

Cartório do . Oficio de Notas 
de Ca: mo do Copo - MO 

tx H.3c 1',D1 Lima, 3,12 TOTAL 4,23 

31103/2011 	- BANCii DO 
174912227 

OUVIDORIA RB 0800 t'21 ',6/8 

COMPROVANTE DL PAuANINIO UL 

• 

I i 

BANCO DO BRASIL S.A. 

001936/2340b00113905381001/81 
NOSSO NUMERO 
CONVENTO 
AGENCIA NACIONAL DE TEILLUMON 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

21094923~0001000 
5001139ffih1001/81 

00j6/2'10 

160s/00'030us 
31/03/7011 
31/03/2011 

10,00 
10,00 

NR.AUTÉNT1CACAU 	.111 , 1)1, I 	1, -I ,i1Iiit 

° Boleto - TFF 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

ocoesa me ete Datado In 	
23/02/2011 

...1W 	. 
VENCIMENTO 

31/03/2011 ,t.,: 
C.""ibl"te  ASSCC1ACAOCONILUDIFfIA CA11.FAJET,SE 

tose ttc..~ ur FIStel-S.9-DV) 
‘`-:,. 	50011390581-0016-63 

fr.) Valor do Documento 	 1(01.1exalliultanteos 
90,00 	I 	 . 

(4)(Xfa— 	po Acréscimos 

- 	-- 	......,S., 	P.,,r5n1,.., 

(e)Valor Total 

r.....1.........,........W.dM. 

BANCOROBRASIE 
	

nriloA nAo70 	 oinn A Aaain i Aevvannnnnnnnnes 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
DMa de Now esarnetdoW 

23=2041 VENCIMENTO 

31/03/2011 

(_)Vaiar Total 
c,,,g ~me. ASSOCIADA° CCM-NTARIA C,AJURILREE 

~tf 0 (NRO) iktRefarenciat 
50~05810G17  

mowe.A~k, 
Oz"k-k 	''''. 

(.3 Valor do Doeum~ 	 R,Immuww.N.e. 
10,00 

   

ent
_ 
cação Mec nica Recibo do Contribuinte 

       

31/03/2011 	- BANCO Do BRASii 
174912227 

OUVIDORIA HO 0800 l?B 56/8 

COMPROVANO U1_ PADAMENIO DE IIIULOS 

11:17:53 
0049 

_ 
BANCO DO BRASIL S.A. 

—• 

VALOR COBRADO 

DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

AGENCIA/COO, CEDENTE 

CONVENTO 	 00456974 
FISTEL - IX DE FISCALIZ E FUNC 

NOSSO NUMERO 	50011390581001663 

001U4569794500113905981001603210149230000409000 

160300333218 

31/03/2011 
31iO3/2011 

90,00 
90,0M 

NR.AUTENTICACAO 
	

5.3011,C1C.80A.ILI.BA1. 
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FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA  4S'1S - 4  
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Cotnunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICIIIAICIÃI01 ICIO MIUINIIITIAIRIIIAI ICIAIJIUIRIUIEINISIEI 

	

DENOMINAÇÃO TOCIALICOiliTillUAri 	i 	1  ) 	 _ 	 CNPJ 
1A1SICI 0 IA

, 	
1 	1 	1012181314[812111010101i 15191 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

11R1Á1D11101 	1C1AIJIUIRIU1 	1F 1 M 1 	1 	111111 	111111111111 

Prancha apenas os campos que são obfeto do requerimento. 

1. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? 	 NÃO X 
	

SIM 1 	(Especifique: 

-NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

111 	1, 	1 	1 	1 	11111 	1 	11111111 	1 	1 	1 	1111 	1 	1 	1 	1 	1 

	

BAIRRO 	 CIDADE 

111 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 	111 	1 	1 	11[1111 	111 

1 	1 

 

	

CIDADE T
OITINrrOl 1 1 1 1 

UF 

 1 1 	

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
 ll  

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 	 NÃO X 
	

SIM 
	

Especifique: 
NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

CIDADE 

Mill11111111111111111_111111111111 

lUf ClIDAIDErONI TINI uAÃO  1 1 1  1 L  1 ÌF 	1 1 C°1 °FulENA1DA1 sGE°G1"FlICAS1 I I I I 	1 1 
3. O requerimento é para mudança do local do estudio da emissora? 

NÃO 	 SIM 1 )( Especifique: 
-NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 
8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 	IJIOIS 111 	101E1M11111111111111 	I 	1 	1 	1 	1 	1111 E I T I R I 	1 0 1 	i C r O I E I L / 11 1 0 1 	1 6 	j  8  
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIRIOI 1  1111 111111111CIAIRIM10 1 113101 ICIA1J1UIR] 
lu]  CIIDTE (1CO1 TI1U1À01) 1 1 1 1 ImiG  TF 	2 

0 °1°11Ur71l3S1 Grerfri4"1 41416'1 1 1 7" 1W 1 

1 	1 	1 	1111111111111111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111111111 	1 
BAIRRO 

1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Rádiofusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação, está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 203 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011 

Carmo do Cajuru, 05 de dezembro de 2011 

N;SoN1.) 
Associação Comunitária Caju ruense 

Enézio Antonio de Freitas 

CPF: 426820886-00 

Representante Legal 
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REPUBLICA FÇDERAT.VA DO aFSASIL 

ESTADO DE Mf NAS GERAIS 
SECRETARIA DE SE-GuRANç.k RiBUCA, 

INSTITUTO DE IG,.4.?ITIFICAÇ;X0 

MIURA GO MULAN 	 
'YZEz 	á, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

	

~LIDA
M"..' 7 ,• 5 6 39:3 • • 	Ot")./Aa /0. 

EM TOCO TERR ITO8iCki•JACÁONAL ~-7,1•- •- • 

. • . 	̀-• Gu,•,•1- 
. 	. 	. 	. 

NomE. _ 	- 	• 	. 	. 	. 

i4INESIOANTONEYDE_PREIIAS - 

" - 
.JOSE CARLOS DE-Ftu:Jçus_-:,  
CLEME;NTI NA 'MARTA 	 TAS 
,ïldíLFttOacE :. •- 	• 	 actrA na-  Pinc45.1e4ro 

DIVINOPOLig-_MG-H. 	 '02/í1/56 

CAS.LV-1BAUX 	:TANC.31.JI41.1113 
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I 1 1 ! I I 1 1 I 
mc) 

M  CORREIOS 
AR 	1LIP PESO (kg) AR 

 	 MANDOU, CHEGOU. 
SZ 81384501 1 BR 

11 I 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 3 andar Cep 70044-900 

Brasília — DF 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 49



(  
E

T
IQ

U
E

T
A

 O
U

 C
A

P
.IM

FD
O

 M
P

)  

Remetente: 

Associação Comunitária Cajuruense 

Rua José Demétrio Coelho - 678 — sala 02 — Cep 35510 000 

Carmo do Cajuru - MG 
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1I1A1 1CIAMUIR1U1EIN181E1 
CNP.1 

1012181314181211101010L11519I 

1 	1 

1 	1 

. .11+ 
r ‘:4icA 

FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA "S %-

) 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 

1)9 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

	

.A1S18101CIIIAI Ç IÃ101 	ICIOIMIUINIIIT 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IAISCIOIA1 	1 	1 	1 	1 	1 	[ 	1 	1 	1 	1 	1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁ1DII101  ICIAMUIRIU1  IFIMI 1111 1111 1111 1 1 	1 
Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento. 

1. O requerimento é para nmdança do local da sede da entidade? 

-NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

NÃO X SIM Especifique: 

1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	i 	1 	1 	1 

1 	1 	1 	1 ]  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	. 1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	L eiDAI)E  1 	1 	1 	1 	1 	1 
TOOrDE1A1)1 I I I  XS GEOGR AFIC AS 

1 	1 	1 	1 

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO sii„. ri  Especifique: 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)  

1U1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	I 	I 	1 	II 	I 	I 	111  

      

3. O requerimento é para mudança do local do estúdio da emissora? 

-NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique comei será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 
8. "Outras informações de interesse")  

BAIRRO 

ICIEINITIR101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ICIAIRIMI01 ID101 ICIA1JIUIRI 
CIDADE (CONTINUAÃO) 	 IN 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 U1 1 	1 1 1 	1 1 1 1 IMIG 1 	121°1111'1°18"1S11 	1 	1 	161 1 1 	1 	1 

NÃO 
	

SIM X I Especifique: 

LOGRADOURO 

1J101S1É1 IDIEIMIEIT1RITIO1 1C101EILIH101 1617181 
CIDADE 
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4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 

— NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

NÃO X SIM Especifique: 

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	II I I111111111111 1 1IIIII I 111  

1MOrEL1O  1 	1 	1 	1 	1 	rTINCIIA  1 	1 	l watt 	1  1

M O 

1 	1 

OG 

 1 	1 	1 	1 1 	1 1 

N° HO LAÇÃO 

4. O requerimento é para autorização / muda iça de um transmissor AUXILIAR? 

—NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 

FABRICANTE 

NÃO XI SIM [ 	Especifique: 

1111111111111 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111111 
MODELO 

	

POTÊNCIA 	

iwattrii0MioDrGAIÇÃr  

NÃO 
	

SIM 
	

Especifique: 

MODELO 

IpILIAIN101 ITIENIRIA111/141 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 

—NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IIIDiElAILI IAINI T I E I N IAI S I ILITIDIAI  

10101 	1 0 kiad 	13101,1011 101013101 ¡Sim 101 	1 	I_ 	1 	lolin 

7 — Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 dou 6, preencha os seguintes campos: 

-LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

 

MODELO 

IRIGici.12 

 

 

1111 	111111111111 

     

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM dB/100 m (AL) 	PERDAS NA LINHAÇPL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA 01) 

I 1 101 , 101metros 	10141 , 10 1dB 	 1 0101,1410 1dB 	 101,1 9 1 1 1 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

— POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (11) = 10-(P14  

ERP (dBk)=10 log (Pt. 	Gvt .11) = 10 log ( 0,025x1x1x0,91) -16,43 dl3k 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 	 B 	= Eficiência da linha de transmissão 
Ght — Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 	 Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

-- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXTCUÇÃO IX) SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) 20 tog d (km) 

ERP(dBk)= potência efetiva irradiada. 

cl (km) — distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

2 
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E(dBii) =107+ (-16,43)- 20 Iog 1 = 90,57 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de91dBu. 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
Nas informações contidas na ANNI'EL, houve urna inversão do endereço do estúdio com a sede. Este requerimento corrige os dados corretos da 
entidade. Como a instalação está em um prédio, estamos solicitando a correção para que o sistema irradiante fique situado acima do prédio para 
não haver prejuízos de propagação com a instalação de um lado do prédio que possui por volta de 30 metros e como o sistema irradiante está 
aprovado paral7metros, uma boa parte da cidade está prejudicada pela atenuação das paredes deste prédio. A sede da entidade deve continuar na 
Rua José Demetrio Coelbo678-- Sobreloja em Carmo do Cajuru — MG. Com isso fica no mesmo local a sede da entidade, o endereço do estúdio e 
o endereço do sistema irradiante da emissora. 

9—DADOS DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELO PREENCHIMENTO 

NOMES COMPLETOS 

C A O S ALBERTO A R J O PEÇ A N A IT., 
ANTONIO GONÇALVES P 1 N T O 

REO.CREA 	 sNDEREÇO 
0 0 2 7 3 6 4 R U A M U R I A É I 3 7 0 
0 0 0 2 3 11 2 

 
 1 RUA CAMPO D O MEIO 4 	8 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 	 UF 

IDVNÓPOLIS  I 	I 	1 	 I 	I I I 	I 	IMG] 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

13 515 0111- 1210161 13171-131211121 111512171 1317[131211121 111512 71 
E-MAIL 

1 1 1 "I C I° 1 1.11 1 	11111111E11 	I 

LOCAL 
	

I)ATA 

BAIRRO 

S Ã O J OISIÉ 

 

12181/111(1121011111  

 

  

3 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Rádiofusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação, está sendo 

apresentada no originai ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011 

Carmo do Cajuru, 05 de dezembro de 2011 

ty.S1X-5 	 \'&4  
Associação Comunitária Cajuruense 

Enézio Antonio de Freitas 

CPF: 426820886-00 

Representante Legal 
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ENE-SIO ANTONIO.  

CARLO,S...PE;-f REXIAS, 
CLEMENTINA -MO bel(RtIJAS 
A4NRAucAcc. 	 : "H' 	DÁTA DE PtAàDMENITO 

DIVINOPÓUS—MG 	02/1. /56 
- 	- 	- 
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28/05/12 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

 

v4070.4p  Receita Federal jilop  

  

   

   

    

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 02.834.821/0001-59 

Data da Emissão : 10/11/2011 

Hora da Emissão : 11:02:07 

Código de Controle da Certidão : D930.4B43.F82D.5100 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 10/11/2011, com validade até 08/05/2012. 

Página Anterior 

Atunijic 	 1,1 	PoUlk.a de Privaricialie e Jr1) PÉ"dn'rri-a 	 Atenciimeillo 	Fale: C9 ■511:23,■ 	 • 'NE.; 	Ouviu...Az:. 

lecioL9.1,_ 	eill"Q.6 

14,71„_, 	luti,„e (00, 

AWA C CJO l t

1

u 52, 17 05/ 

*dr, Luis arre to 3'icie4  Roff.),  
Si3pe rt 4  V87955 

jÉwntio-itilmiràtrouro  
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Identificação do Processo 

Número: 	53000.043110/11 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 	59 

Localidade/UF: 	Carmo do Cajuru/MG 

b# 

Processo 

1.  A Entidade é uma: I 	Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I 	

Sim 

fl. 07 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Estatuto Social, art. 2 - alínea "g" 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 	Não 

A) Estatuto Social, registrado no Liv. A - ? (fls. 64 a 76); 
5) Ata de Eleição, datada de 10/04/2010, registrada no Liv. B - ? ((I. 24); 
C) Ata de Alteração Estatutária e Eleição do Conselho Comunitário (fls. 55 a 63) 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? I 	Sim 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Não 

8.  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 	 I Sim 

fl. 10 - N° de Inscrição: 02.384821/0001-59 - Situação Cadastral: Ativa - Atividades Econômicas e Natureza Jurídica compatíveis com o tipo de 
serviço 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos 	Validade: 10/04/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Enésio Antônio de Freitas 
000. 	000-00000. 

Presidente Sim Sim Não 

Luiz Pereira Sobrinho 
111.111.111-11 111-11111. 

Vice Presidente Não Não Não 

Cássia Rabelo de Souza Fonseca 
222. 	222-22222. 

Secretária Não Não Não 

A) Endereço de Sede: Rua José Demétrio Comelho, n° 678, Centro; 

29/05/2012 
	

RadCom 
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Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO  
COMUITARIA CAJURENSE 

CAPÍTULO I 

:.2.5`7 • 

de Carmo do Cajuru. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem 
IWIII$61.) 

discriminação de raça, sexo, religião ou atividade econômica  NI • 
profissional, é criada nessa data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que 
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações de interesse Geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia domestica abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 
básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos comunicação e desenvolvimento cultural artístico. A 
Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de 
sócios. 

Parágrafo Único - A sede da Associação está localizada na Rua José 
Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, Carmo do Cajuru 
- Minas Gerais, Brasil. 

ART. 20  - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 
os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

/ 	/
ac 	- M 	( 2  mtm (/ ?  
Adv 	OAB/MG 56002 

CP 55.491.906-30 

ART. 10  - A Associação Comunitária Cajuruense é uma sociedade civil 
de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, dor r 
companheirismo, da cooperação social. Atuando em âmbito distrital, 
abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município 
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b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instrumentos para a promoção de obras culturais e manifestações 
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório o permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, 
saúde, 	educação 	e 	aperfeiçoamento 	profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais 
e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento 
para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse Geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e demais organizações comunitárias em atividade e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo 
e no desenvolvimento social, cultural e artístico da Associação 
Comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
diretos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
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para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo a condição cidadania de brasileiros natos, 
naturalizados brasileiros e por adoção. 

g) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, tendo como 
finalidades o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas 
a: 

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II. Oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação Profissional vigente; 

V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Para Alcançar seus objetivos a Associação 
Comunitária Cajuruense, atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferencias, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e 
outras formas de aprendizagem; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais, e 	criando, desenvolvendo e consolidando, 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 
informação capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais ( art. 50, inciso IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil). 
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CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ófi-8 ch 

0,k 

ART. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 	4  rofi  
compreendida pela comunidade residente em toda a área do município .2ipu. .b1. 
de Carmo do Cajuru, sem limitação de número por família, por sexo, ~0 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou tbile  
ideologia político-partidária. _4 

§ 1° - Só serão efetivados como associados ou proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o com prova de 
concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opinião sobre quaisquer assuntos 
abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhando ao 
conselho comunitário. 
§ 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 
§ 3° - É assegurado o ingresso, como associado, de pessoas físicas e de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas ou sediadas na 
localidade de Carmo do Cajuru, tendo as seguintes prerrogativas: 

Fica assegurado, através de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos; 

II. Os representantes terão direito a voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes. 

§ 40 - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da Assembléia da associação; 

b) CONTRIBUINTES - os que inscreverem após o encerramento do 
livro de Fundação e mantenham suas contribuições em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou anda prestam 
relevantes serviços à associação ou a comunidade, ao Município, 
ao Estado e à sociedade. 
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§ 50 - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto à Associação na Secretaria, 
desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

ART. 40  - São deveres do Associado: 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da 
Associação, para que a Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

ART. 50 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as normas 
regimentais, os Planos de atividade e as decisões aprovadas em 
Assembléia ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal 
do Associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo 
determinado; 

c) Afastamento do quadro social. 
§ 10 - O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da 
Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito 
de defesa. 
§ 20 - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendência financeiras e se disponha a retomar 
sua participação nas atividades associativas com aprovação do 
Presidente. 
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§ 30 - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for. 

r 

,3.1k;tyk:. 
CAPÍTULO III 	 Ç.) 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO  

ART. 6° - São legítimos Dirigentes: 
a) Presidente; 
b) Vice - Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

§ 1°- Os dirigentes da Associação deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 
§ 20- Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos 
ou emancipados. 
§ 3° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 7° - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Comunitária em todos os Atos Públicos, 

em juízo ou fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-la para atos 

decorrentes das Atividades Associativas; 
c) Presidir as Assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

atividades públicas da Associação; 
e) Dar posse aos membros da Diretoria; 
1) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
h) Assinar contratos, convénios, acordo e praticar atos de 

administração em Geral, aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o secretario, as atas de reunião e Assembléias; 
j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 

Comunitária Cajuruense a quaisquer ordem de pagamento ou 
movimentações de fundos sociais, inclusive cheques o 

2 b r.41 
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levantamento de depósito e quaisquer espécie de títulos, cauções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art. 8° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-10 

na ordem procedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9° - Compete ao Secretário: 

Parágrafo Único - Superintender os trabalhos de secretária de forma 
eficiente para boa organização da entidade: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da diretoria e das 
Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria 
mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as atas de Reuniões da Diretoria e 
Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 10° - Compete ao tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, Cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidade, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
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f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes à suas atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação da Associação, com objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos pela associação, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações; 

c) O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

d) A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato 
que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único - O Conselho comunitário será composto por, no 
mínimo, cinco representantes de entidade local, ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 
40 da Lei n.° 9.612, de 1998. 

CAPÍTULO IV 	 2 9 ).;AI 3',2 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 	 1. 

Art. 12 - O mandato da Diretoria executiva será de cinco anos, com 
direito a reeleição ou recondução ao cargo quando não houver 
interessados. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos a 
remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedades da associação por membros 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834,821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

da diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com 
a conseqüente fixação de custos e taxas. 

Art. 14 - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros 
benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa 
para estes atos, aprovada em Assembléia extraordinária convocada este 
fim, com voto favorável de, no mínimo, um terço dos associados em 
situação regular. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 
desde que estejam em perfeito gozo dos seus direitos estatutários e em 
ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até cento oitenta (180) dias 
antes das eleições. 

Art. 17 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até sessenta (60) dias antes 
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público em jornal de grande circulação no Município sede da 
Associação. 

Parágrafo Único - Na falta de jornal de grande circulação no Município 
poderá a Associação utilizar-se do Diário Oficial do Município, da 
Câmara Municipal e de todos os meios possíveis para dar publicidade a 
Assembléia. 

29 MAI al;2 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas  1- 	Co 
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 	

3"  12  
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t51 ■V 
Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
proporcionais e majoritárias. 

Xf%,  13 
Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar dois (02) fiscais para  tmurmoteui 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar ff • 
requerimento à secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das 
eleições. 

CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-
las. 

Art. 23 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do 
Presidente, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da 
Assembléia. 

CAPÍTULO VII  
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

outros meios legais; 
O Arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio 

cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação 
Cajuruense, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

§ 1° - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em 
Assembléia especifica. 
§ 2° - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais. 
§ 30- Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre os associados. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar 
a prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA 

Art. 26 - A Assembléia geral é órgão soberano da Associação e se 
reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste estatuto. 

§ 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o Livro de Presença, onde os associados lançarão as suas 
assinaturas. 
§ 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções com um 
associado para secretariá-lo. 
§ 30  - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
§ 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
§ 50  - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (3) sócios escolhidos pela Assembléia. 
§ 6° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por no 
mínimo, um quinto dos associados. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, urna vez por ano, 
no mês de outubro. 

Art. 28 - Compete privativamente à assembléia geral, 
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I - destituir os administradores; 
II - alterar o estatuto; 
III - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balançor 
social e os demais atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da diretoria e dos Conselhos 
Consultivo e Fiscal; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e 
Fiscal mediante o voto concorde de, no mínimo um terço (1/3) 
dos associados fundadores e efetivos, convocados especificamente 
para esta finalidade, em Assembléia Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, 
dos membros destituídos, na forma da alínea c deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia geral especialmente 
convocada para esse fim, cujo quorum de 1/3 (um terço), bem como os 
critérios de eleição dos administradores. 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos e Fiscal, ou um 
terço (1/3), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto 
Extraordinárias, serão convocadas com antecipação de quinze (15) dias, 
mediante edital a ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de oito 
(08) dias. 

Art. 31 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, 
pessoal através de procuração, da maioria dos associados. 
§ 10  - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 
§ 20 - Só poderá votar e ser votado, sócio quite com a tesouraria. 
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§ 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem 
do Dia. 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados, 
que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer 
número de associados presentes, executando o disposto na letra c do 
artigo 28. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pelo Presidente, especificamente para este fim e conforme 
maioria de dois terços (2/3), e após se dará destino ao seu patrimônio, 
que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim, 
devidamente registrada ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o 
Presidente da Entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Fica eleito o foro de Carmo do Cajuru, Minas Gerais para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
estatuto. 

Carmo do Cajuru - MG, 03 de abril de 2011. 

Enésio Antonio de Freitas - Presidente 
Luiz Pereira Sobrinho - Vice - Presidente 
Cássia Rabelo de Souza Fonseca - Secretária 
Fernanda Cristina de Souza Queiroz - Tesoureira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0815/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.043110/2011 
Processo de Outorga n° 53710.001485/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cajuruense - ASCOCA para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Carmo do Cajuru / MG, conforme Portaria de autorização n° 
178, publicada no D.O.U. de 26/05/2000 e Decreto Legislativo n° 349, publicado no D.O.U. de 
17/09/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. A certidão cartorária que acompanha o Estatuto Social não informa se este 
foi registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou em outros dos registros de que dispõe o 
Cartório, como o Registro de Títulos e Documentos. Dessa forma, em atendimento ao subitem 
8.1, alínea "b" da Norma 01/2011, a entidade deverá comprovar, por meio de certidão cartorária 
específica, que o Atual Estatuto Social foi registrado no Livro "A" do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto na Norma n° 1/2011, 
conforme transcrição a seguir: 

a. 	O art. 12 do Estatuto Social estabelece um mandato de cinco anos para 
os membros da diretoria da associação, prazo superior ao máximo permitido pelo subitem 8.2, 
alínea "h.3" da Norma 01/2011: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e fitncionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, es•tabelecenrdo: 

(-) 
12.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 

n f/CG RC 
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de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas„ mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Comprovação, por meio de certidão cartorária, de que a Ata de Eleição da 
diretoria em exercício, datada de 10/04/2010, foi devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em atenção ao subitem 8.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011; 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2. Ressalte-se que o Presidente da Associação, Sr. Enésio Antônio de Freitas, por já ter 
apresentado cédula de identidade, fica dispensado de encaminhar a comprovação de que trata 
este item. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

053000.043110/2011/CORC 
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3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Mi4sr,tmem:trriox4.:  C140>x  

so 
CONCLUSÃO 

4.  
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  15  de março de 2013. 

-A=FROE 
Chefe cie-Se .viço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 08 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, içde março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.043110/2011/CGRC 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renova'ção, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 1000 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de março de 2013. 

Ao Senhor 
ENÉSIO ANTÔNIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense - ASCOCA 
Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02 
35.510-000 Carmo do Cajuru — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n0  53000.043110/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.043110/2011, na 
localidade de Carmo do Cajuru / MG, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0815/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CG RC 
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Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE ljMAIi 

Coordenador-Geral de Radiofusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 s  Brasília — DF 

Assunto : Encaminhamento dos documentos solicitados, conforme Ofício ng 

1000/2013/CGRC/SCE-MC, para analise do Processo n2  53000.043110/2011. 

Aproveitamos para nos colocar a disposição para atender as reivindicações 

necessárias. 

Atenciosamente, 

Pr19-)Lo 	41r\- 

Enézio Antonio de Freitas 

Representante Legal da Associação 

Comunitária Cajuruense ASCCOCA 

Endereço para correspondência : Rua José Demétrio Coelho - 678 - Sala 02-CEP : 35 510-000 - 

Centro Carmo do Cajuru /MG — E_MAIL 	locajuru@teleon.com.br  — telefone-37 3244 1194 
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ICARTÓRIO 9£ REGISTRO CIVIL TÍTULOS), 
E D 	MOTOS ECESSOAS JURÍDICA;  

7/o TSárviC) Aduchado 
Oficial Titular 

Ana Paula Vilela Machado Mai 
Carla Venâncio cie Sá 

Substitutas 
CEP 35510,000 - Carmo do Ca uru - MG 

   

TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

MUNICÍPIO DE CARMO DO CAJURU 

DISTRITO DE CARMO DO CAJURU 

NILOSÉRGIO MACHADO 

Oficial Titular 

CERTIDÃO 

Certifico e dou Fé e para os devidos fins, que revendo o arquivo do cartório a meu 

poder, mais precisamente de "Pessoas Jurídicas", verifiquei que às folhas 214-V a 217, 

do livro A-1, sob o número 211, consta o Registro da Associação Comunitária 

Cajuruense, com sede à Rua Dona Santa, 31, Centro, Carmo do Cajuru-  MG, com 

duração indeterminada e com número ilimitado de sócios, cujo Estatuto Social 

registrado em 29 de outubro de 1998, sendo o mesmo datado de 22/10/1998. 

Presidente José Carlos Ferreira da Silva, Secretário Emerson Diomar da Silva, 

Tesoureira Maria Alice Bueno Alvim do Amaral, Diretor do Conselho Comunitário 

Ricardo Pereira de Souza. 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. 

Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013. 

qtlirL(0 

Lit,W4 

b'efe':teit iskj5r.ação 
D. 

24781 
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LARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS 
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDI 

Nilo3férsiio Machado 
Oficia; Tituk.;ir 

Ana Paula Vilela Machado Mai 
Carla Venâncio de Sá 

Substitutas 
CEP 35510-(?PU - Carmo do Csi.uru - MC 

TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

MUNICÍPIO DE CARMO DO CAJURU 

DISTRITO DE CARMO DO CAJURU 

NILO SÉRGIO MACHADO 

Oficial Titular 

CERTIDÃO 

Certifico e dou Fé , que revendo o arquivo do cartório a meu poder "Pessoas Jurídicas", 

nele as folhas 54-V/55, do livro A-2, sob o número 493, foi Registrada hoje Ata da 

Assembléia Geral da Associação Comunitária Cajuruense, datada de 10/04/2013, 

atendendo Ofício n° 1000/2013/CGRC/SCE-MG, do Ministério das Comunicações, 

solicitando alteração no artigo n° 12, do Estatuto Social da Associação que passou a ter 

a seguinte redação: "O tempo de mandato dos membros que compoem a diretoria; 

limitado ao máximo de 04 anos, sendo admitida uma recondução". O Sr. José Carlos 

Ferreira da Silva, pediu afastamento do cargo, tendo sido substituído pelo Sr. Ricardo 

Pereira de Souza, representante do Conselho Comunitário. Dada e passada nesta 

cidade de Carmo do Cajuru, aos dezenove dias do mês de abril de Dois mil e treze. Eu, 
- 	, 

tYQh0v,-9  	Escrevente Substituta do Cartório de Pessoas 

Jurídicas, o escrevi, subscrevi e dou Fé. 
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ÍCARTORIO DE REGISTRO CIVIL TITULOS 
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

Nilo Sérgio lviacha 'c\ 
Oficial Titular 

Ana Paula Vilela Machado Ma 
Carla Ven &cio de Sá 

Substitutas 
xCEP 35.510-000 - Carmo do Csiuru - MG 

TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

MUNICÍPIO DE CARMO DO CAJURU 

DISTRITO DE CARMO DO CAJURU 

NILOSÉRGIO MACHADO 

Oficial Titular 

CERTIDÃO 

Certifico e dou Fé e para os devidos fins, que revendo o arquivo do cartório a meu 

poder, mais precisamente de "Pessoas Jurídicas", verifiquei que às folhas 32-V/33, do 

livro A-2, sob o número 441, consta o Registro da Primeira Alteração do Estatuto da 

Associação Comunitária Cajuruense, registrada aos 13 de abril de 2011, sendo a 

alteração datada de 03 de abril de 2011, constando a margem a averbação da Ata da 

eleição da nova direitoria da Associação Comunitária Cajuruense que ficou assim 

constituída: Presidente Enésio Antônio de Freitas, Vice- presidente Luiz Pereira 

Sobrinho, Secretária Cássia Rabelo de Souza Fonseca, Tesoureira Fernanda Cristina de 

Souza Queiroz, Conselho Comunitário José Carlos Ferreira da Silva. E foi decidido que o 

novo endereço da sede seria na Rua José Demétrio Coelho, n° 678, Sala 02, Carmo do 

Cajuru- MG, cuja Ata lavrada em 10 de abril de 2010. 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. 

Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013. 

UR' W5aU  

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 88



F RNA DA CRISTINA DE SOUZ UE OZ 
Tesoureira — CPF: 097.848. 2 -73 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Cajuráense, inscrita no CNPJ 

02.834.821/0001-59, DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, que nos 

comprometemos ao. fiel cumprimento da Lei n. 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1988, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013. 

(1-1,05L0 	ovN 	nriAso' 
ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

Presidente - Representante Legal — CPF: 426.820.886-00 

LUIZ PEREIRA SOBRINHO 
Vice-presidente — CPF: 539.789.786-87 

utê. 
CÁSSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 

Secretaria — CPF: 094.106.216-31 

‘'kVIA4  ‘NIO, \t\N, 
RICARDO PEREIRA DE SOU A 

Conselho comunitário — CPF: 264.948.256-72 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua José Demétrio Coelho n. 678 — Sala 02 -
CEP: 35.510-000 -- Centro — Carmo do Cajuru MG. E-MAIL: radiocajuru@teleon.com.br  
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DECLARAÇÃO 

Eu, Enésio Antônio de Freitas, inscrito no CPF ti. 426.820.886-00, na qualidade de 

representante legal da Associação Comunitária Cajuruense, inscrita no CNPJ n. 

02.834.821/0001-59, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

- todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo 

com o subitem 8.1, alínea "f.1", da Norma n. 01/2011. 

Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013. 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 
Representante Legal — CPF: 426.820.886-00 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua José Demétrio Coelho — n. 678 — Sala 02 — 
CEP: 35.510-000 — Centro — Carmo do Cajuru / MG. E-MAIL: radiocajuru@teleon.com.br  
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DECLARAÇÃO 

Eu, Enésio Antônio de Freitas, inscrito no CPF n. 426.820.886-00, na qualidade de 

representante legal da Associação Comunitária Cajuruense, inscrita no CNPJ n. 

02.834.821/0001-59, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

- a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que,  

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, aliena "f.2", da 

Norma n. 01/2011. 

Carmo do Cajuru, 19 de abril de 2013. 

(l&-"-11-)-< 
	

i--.)M-) 40 C 	cr,L,LU 
ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

Representante Legal — CPF: 426.820.886-00 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua José Demétrio Coelho — n. 678 — Sala 02 -
CEP: 35.510-000 — Centro — Carmo do Cajuru / MG. E-MAIL: radiocajuru@teleon.com.br  
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ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE, REALIZADA 

DIA 10 DE ABRIL DE 2013, EM SUA SEDE NA RUA JOSÉ DEMETRIO COELHO N 2  

678 - SALA 02. 

Lista de Presença: 

01 - Roberto de Souza Fonseca 

02 - Pedro Paulo Maciel Júnior 

03 - Alfredo Gontijo de Assunção 

04 - Luiz Pereira Sobrinho 

05 - Vicente Ferreira de Araujo 

06 - José Carlos Nogueira Dalessandro 

07 - Enézio Antonio de Freitas 

08 - Célio Antonio Cordeiro 

09 - Willian Nogueira da Silva 

10 - Rodrigo Moraes Molina Silveira 

11 - Ricardo Pereira de Souza 

12 - João Nilton da C. Menezes 

13 - Maria da Penha Cordeiro Menezes 

14 - Thamires Aparecida Cordeiro Menezes 

15 - Adilene Rabelo da Fonseca 

16 - Geraldo José Sobrinho 

17 - Bruno de Souza Fonseca 

18 - Cássia Rabelo de Souza Fonseca 

19 - Fernanda Cristina de Souza Queiroz 

20 - Romilda Vilela Mano Fonseca 

21 - Lauro de Souza Fonseca 

22 - José Carlos Ferreira da Silva 
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ntnico 
Ata da Assembleia Geral da Associação Comunitária Cajuruense 

Aos 10 (dez)dias do mês de abril do ano de 2013 (dois mil e treze), às 18,00 15;"?;'4,ezo 

horas), na sede da Associação Comunitária Cajuruense, situada na Rua José Demétrio 

Coelho, n° 678, sala 02, centro, na Cidade de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais, 

realizou-se uma Assembleia Geral, desta Entidade, devidamente convocada conforme 

normas Estatutárias. Verificando o quórum regimental, conforme lista de presença do 

associado. O Sr. Presidente da Associação Enézio Antônio de Freitas, declarou aberto os 

trabalhos, em seguida explicou os motivos da Assembleia: atendendo ofício N2  

1000/2013/CGRC/SCE-MC, do Ministério das Comunicações, solicitando alteração no 

artigo n° 12 (doze) do Estatuto Social da Associação. Também informou que o 

representante do Conselho Comunitário, Sr. José Carlos Ferreira da Silva pediu seu 

afastamento do cargo.Em seguida oSr. Presidente solicitou aos presentes que indicassem 

um associado para Presidir a Assembleia, foi indicado o Sr. Pedro Paulo Maciel Junior, 

que convidou a Sra. Fernanda Cristina de Souza Queiroz para secretariar a Assembleia. O 

Presidente da Assembleia pediu a secretaria que fizesse aleitura do ofício do Ministério 

das Comunicações, após a leitura foi colocado em discussão e votação a alteração do 

artigo n° 12 do Estatuto Social da Associação, que foi aprovado por unanimidade, 

passando a ter a seguinte redação:O tempo de mandato dos membros que compõem a 
Diretoria, limitado ao máximo de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma 
recondução.Em seguida o Sr.Presidente informou que passaria a discussão e votação do 

novo representante do Conselho Comunitário, o associado Sr. Ricardo Pereira de 

Souza,domiciliado em Carmo do Cajuru, a Rua Padre João Parreiras Villaça N2  273 

identidade M-1.119.003, CPF N2  264.948.256-72,apresentou-se como pretendente ao 

cargo, não havendo outro pretendente, seu nome foi colocado em discussão e votação, 

sendo aprovado por todos.Em seguida o Sr. Presidente colocou a palavra livre, não 

havendo manifestação.Em tempo: "onde se lê Rua Padre João Parreiras Villaça, lê Rua 

Cônego João Parreiras Villaça".Em seguida, o Sr. Presidente agradeceu a presença de 

todos e encerrou a Assembleia. E para que conste, mandou lavrar a presente ata, que 

após lida e aprovada por todos, segue assinada por mim secretária,o Presidente da 

Assembléia, Diretores e outros presentes. Carmo do Cajuru, 10 de abril de 2013 

Fernanda Cristina de Souza Queiroz Tesoureira 4~01-a/ &-0O3 c41-1  

Pedro Paulo Maciel Junior - Presidente da Assembléia .4.0g)in 	jA3—L 

Enézio Antonio de Freitas - Presidente da Associação 	 jQrA:kao 

Luiz Pereira Sobrinho - Vice Presidente  (át/' 	°‘/. 	
17 O 

Ricardo Pereira de Souza - Conselho Comunitário 

Lauro de Souza Fonseca - associado 

Bruno de Souza Fonseca - associado 

Alfredo Gontijo Assunção - associado 

Adilene Rabelo da Fonseca 

kle)A W)■ \ ,â 

(.0,22weu 

rt4T 
associado fi 	C{,6"49 c 44kt/c 

Cássia Rabelo de Souza Fonseca - Secretaria 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

...",4%. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
frl,:iro:A. 
'14-4 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA > 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.834.821/0001-59 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/10/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.11... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMÁCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓM,CAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas nào especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE DEMETRIO COELHO 

NÚMERO 
678 

COMPLEMENTO 
SALA: 02; 

CEP 
35.510-000 

BAJRROJOISTRITO 
CENTRO 

MAJNICIPIO 
CARMO DO CAJURU 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.l..* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/04/2013 às 14:17:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique  aqui. 
Atualite sua pas.lina 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
03/04/2013 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
02/07/2013 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 

CNPJ/CPF: 02.834.821/0001-59 

LOGRADOURO: RUA JOSE DEMETRIO COELHO NÚMERO: 678 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35510000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: CARMO DO CAJURU UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda 
não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para lavratura de escritura 
pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário 
ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial,, divórcio, ou de partilha de bens na 
união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 
39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO . NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000019964576 
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OPTO. DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
PREFEITURA DE CARMO DO CAJURU - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

Certificamos que revendo os registros e lançamentos de Impostos e 
Taxas, constatamos que não constam pendências em nome da 
entidade 	Associação 	Comunitária 	Cajuruense, 	CNP] 
02.834.821/0001-59, com o fisco Municipal até a presente data, no 
que concerne a IMPOSTOS e TAXAS. Ressalvado o direito de a Fazenda 
Publica do Município de Carmo do Cajuru., de cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte que vierem a ser 
apurado. inclusive parcelamento de débitos. 
Valida até 05 de outubro de 2013. 

Carmo do Cajuru, 08 de abril de 2013. 

Praça Primeiro de Janeiro, 90 • Centro • Carmo do Cajuru • MG • CEP 35510-000 
Tel. (37) 3244-0700 • Fax (37) 3244-0702 • e-mail: pmee@carmodocajuru.mg.gov.br  
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=MI 
, Fig. g1  v 40) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

02834821/0001-59 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 
RUA JOSE DEMETRIO COELHO 678 SL 02 / CENTRO / CARMO DO CAJURU / MG / 
35510-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 11/04/2013 a 10/05/2013 

Certificação Número: 2013041107054810245467 

Informação obtida em 11/04/2013, às 07:05:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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r.4 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
:k 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

"OZ2 r12.2.1t, 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000272013-11023821 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 
CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rio 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/04/2013. 
Válida até 07/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 426.820.886-00 

Nome da Pessoa Física: ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:43:53 do dia 01/04/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1E40.5F4A.EFC3.0455 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
vvww.receita.fazenda.dov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  
N° 152536 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS, ou vinculado ao CPF: 426.820.886-00, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 
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Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 09h09, 03/04/2013. 

Endereço: Av, Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Maii: nucju.mg@trfl.jus.br  
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APoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG -- COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

JUSTIÇA COMUM 	 (50. Ca_ 

CERTINO CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA  
'111  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observá^ncia do PROVIMENTO N2 161/CW/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 

Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal?ncías e 

Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 

competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

CPF: 42682088600 	RG: 7568398/MG 

DATA NASCIMENTO: 02/11/1956 

PAI: JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

M74E: CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 

CARMO DO CAJURU, 05 ye ABR 	e 2013 - 08:45:31 

JOSILENE vA C NC LOS RABELO 

ESCRIV(0) D 

ATENÇZO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 

R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: 840 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 

FL(s). 001 de 001 

.;;;!) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDZO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 	kurRútnA 

ss - se 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

CPF: 42682088600 	RG: 7568398/MG 

DATA NASCIMENTO: 02/11/1956 

PAI: JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

MZE; CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 

CARMO DO CAJURU, 05 	/ABRI de 2013 - 08:38:13 

0.-4.4-(fr 
JOSILENE ASCONC LOS RABELO 

ESCRIV (0) DO JUDICIAL 

ATENÇZO: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto ni2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 

R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SZO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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A  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

CERTID40 CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 	ilti4ta 	2. 

JUIZADO ESPECIAL 	

::,:k 

n g e 

registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

CPF: 42682088600 	RG: 7568398/MG 

DATA NASCIMENTO: 02/11/1956 

PAI: JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

MZE: CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 

CARMO DO CAJURU, 05 	de 2013 - 08:37:47 

JOSILENE A CON ELOS RABELO 

ESCRI 4(0) D JUDICIAL 

ATENÇZO: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: S40 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 

JUIZADO ESPECIAL dol" cs  

Fim. 103 
CERTID40 CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

L.)411  

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

CPF: 42682088600 	RG: 7568398/MG 

DATA NASCIMENTO: 02/11/1956 

PAI: JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

MZE: CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 

CARMO DO CAJURU, 05 d ABy /L de 2013 - 08:37:32 

JOSILENE VASCO CELOS RABELO 

ESCRI 4(0) O JUDICIAL 

ATENÇ40: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 

R. NAGIB MILE18,265 BAIRRO: S40 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU 	MINAS GERAIS 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 109



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

Inscrição: 054991200205 	Zona: 287 
	

Seção: 9 

Município: 42838 - CARMO DO CAJURU 
	

UF: MG 

Data de Nascimento: 02/11/1956 	Domiciliado desde: 10/10/2007 

Filiação: CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 
JOSE CARLOS DE FREITAS 

Certidão emitida às 09:17 de 03/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

HRAN.XBQY.R6H9.RBYK 
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<94  CQ45  

tftibricErig 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10844532013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ENESIO*ANTONIO*DE*FREITAS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE CARLOS DE FREITAS e CLEMENTINA MARIA DE 
FREITAS, nascido(a) aos 02/11/1956, natural de DIVINOPOLIS/MG, Documento de identificação 
7568398 SSP/MG, CPF 426.820.886-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida coma apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(h ttp ://www. dp f g ov.br)  

4) Para evitar incorreções nó nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:36 de 03/04/2013 
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POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

Registro Geral: 
	

M - 7568398 

Nome do Pai: 
	

JOSE CARLOS DE FREITAS 

Nome da Mãe: 
	

CLEMENTINA MARIA DE FREITAS 

Data de Nascimento: 02/11/1956 

Naturalidade: 	DIVINOPOLIS / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h.37min, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa'qualificada. 

Cf 	p{poif - 	03/04/2013 

Bviplebef !Qpijuljbm 

ES'll\FU-DJ1B TTJNBDI BEP !SPHÕEP 
ESFUPSWEP!JDTUJJVUPIEFLEFOUr..DB..:=--PCN H 

Número de Controle: 7399636 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 

Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
Clique no botão [Conferir] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
	 dbnqpi t prrj dj ubep 

I 	  Dnj r vf ! op! cpuÊp! 1 Cpogf sj s^ 
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De fixo para fixo, todo 
• dia, toda hora, para 

qualquer lugar do Brasil. 

Inscreva-se agora: 
www.embratel.com.br  

Valor do ICMS(RS) 
23.39 

Base de Cálculo (R5) 	Alíquota 
30.63 	 29% 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 
R JOVE NOGUEIRA GONTI10,15,AP 301 
CENTRO 
35510-000 CARMO DO CAJURU MG 

Prezado cliente 

Conforme: inf0 rMado : nO 	flt l'i07; :de: 

acordo com oseuCi>ntiato: Cle:,prestas  çáo:, de.: . 

: serviço,: sua .m e nsa Lida.cl e :f o i reajústa da em. :: 

até 	29%.. .0 • ín <fl C e.r eajus te  

'calculado com base nos últimos . 1 2 meses 

RESERVADO AO FISCO 
12A0.F435.2E35.2CDE.C49D.1173.32FF.1150 

CÓDIGO DO CLIENTE 021/018609395 

4FORMAÇOES 
QUE EM DIA COM A CLARO TV E EVITE MULTA DE 

JUROS DE 1% AO MÊS, SUSPENSÃO DOS 
ERVIÇOS, INCLUSÃO NOS CADASTROS DE 
ERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

NÃO PAGAMENTO DE FATURAS EM ABERTO EM 
FÉ 15 DIAS DO VENCIMENTO, IMPLICARÁ NA 
JSPENSAO DOS SERVIÇOS. A REATIVAÇÃO 
CORRERÁ EM ATÉ 43 HORAS APÓS O 
:CONHECIMENTO DO PAGAMENTO. 

VALOR QUE APARECE NA SUA FATURA ESTIVER 
:ENTE DO SERVIÇO MENSAL QUE VOCE 

)NTRATOL.I, TRATA-SE DE UNI CÁLCULO DE 
ENSALIDADE PROPORCIONAL. ISTO ACONTECE NA 
LIMEIRA FATURA. OU A CADA VEZ QUE VOCE 
)LICITAR UMA ALTERAÇÃO NO SEU SERVIÇO. 

.0 157ROS DE ATENDIMENTO: 121296269, 
12936635. 110797549, 109936146. 93247996 

Cliente Claro TV agora pode 
fazer DDD ilimitado com o 21 

tue o pagamento em um de nossos bancos conveniados: 
co do Brasil, Banco Cooperativo do Brasil. Banco Cooperativo 
edi. Banco Mercantil do Brasil, Banco Safra, Banco Banestes, 
ese, I3anpará, Banrisul, Bradesco, Citibank. HSBC. Itaú, Santander. 
Lotéricas e Agéncias dos correios (Banco Postal). 

SAC: 106 99 

Caixa Postal: 255 

CEP: 13012-970 

Campinas - SP 

DX,..1.25SP:•.511M 

Atenciosamente, 

Claro TV . 

BASE DE CALCULO DO ICMS REDUZIDA, CONFORME ART. 1°. DO LIVRO X 
DO DECRETO N°.27.427/00 • RICMSIRL • CONVENTO ICMS 57/99. REGIME 
ESPECIAL PROC. Pit..E.04-140770•03. CONTRIBUICAO PARA O FUT'? (1'%) E 
FUNTTEL (0.5%) SOBRE OS VALORES DOS SERVICOS DE 
TELECOMUNICAÇOES - NAO REPASSADO AO CLIENTE. ATENDIMENTO AO 
DEFICIENTE AUDITIVO OU DE FALA 0300-970-2150 

J64  

Coe o dn Rocha. 364 
130.130 Belford Roxo RI 
P1: 09.132.65910001-76 I.E.: 73377543 

EM BRATEL TVSAT TELECOMUgICJW 
Nota Fiscal Fatura de Servious de Com 
MOD-21 VIA ÚNICA - SÉRIE 1-  ijr0: 000- 

Claro TV 

EPIFANIO PEREIRA. 00034 CS T CENTRO 
5910-000 CARMO DO CAIURU MG 
PE/CNN: 426.320.376-00 
,scricao Estadual: ISENTO 
FOP: 6307 

Nat.] Fiscal 904747 
° Fatura 7222516,3 
ata Errii.:30 19/02/2013 

Ref 	i3 Marco/2013 
5d. debito nutomStico (Claro TV 021013609395.1,  

SUA CONTA VENCE EM 

08/04/2013 

TOTAL A PAGAR (RS) 

238,94 

NOTA FISCAL 

TV p0 Assinatura 233.95 

TOTAL DA NOTA FISCAL 233,95 

DETALHAMENTO DOS SERVICOS 

01/0312013 a 31/03/2013 Mensalidade TV Pacote Banco Família Fid 97.35 

01/03/2013 3 31/03/2013 Mensalidade Canal a La Corte Sacio PFC 1 + Mineiro 61.90 

01/03/2013 3 31/03/2013 Mensalidade,  Disponib Equipamento ponto adicional Pacote Banco 74,70 
Farn(Lia Fid 

SLIE.TOTAL TV por assinatura 233.95 

Adet.ao Ditponib Equipamento ponto adicional Pacote Banco FarnIlta Fid 4.99 

SUB-TOTAL Ades.ao IV por assinatura 4,99 

TOTAL A PAGAR 238,94 

AUTENTICACAO MECANKA 

Para mais informações. consulte a área do cliente no site 

www.claro.com.brIclarotv 
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SUA CONTA VENCE EM 

08/0412013 

TOTAL A PAGAR (RS) 

238,94 

r 
NOTA FISCAL 

TV por Assinatura 233.95 

TOTAL DA NOTA FISCAL 233.95 

DETALHAMENTO DOS SERVICOS 

01/03/2013 a 31/03/2013 Mensalidade 1V Pacote Banco F311111i3 Fid 97.35 

01;03/201 3 a 31/03f 2013 Mensalidade Canal a Ia Que Sócio PFC 1 + Mineiro 61,90 

01/03/2013 a 31/03/2013 Mensalidade Disponib Equipamento ponto adicional Pacote Banco 74.70 
935111i3 Fld 

SUS-TOTAL TV sor assinatura 233.95 

Adesao Disponrb Equipamento ponto adicional Pacote Banco Família Fid 4.99 

SUE-TOTAL Adesao TV por assinatura 4,99 

TOTAL A PAGAR 238.94 

Para mais informações, consulte a área do cliente no site 

www.claro.com.br/clarotv  

low c:140)  4.7  

j0-4 
EMBRATEL TVSAT TELECOMUMWei:-• 
Nota Fiscal Fatura de ServiOos de Com 
MOD-2 1 VIA ÚNICA - SÉRIE 	o • t7J • 

o. Coe o d3 Rocha. 364 
5130-130 Belhard Roxo Ri 
NPJ: 09,132.559/0001•76 I.E.: 73337547 

    

Claro TV 

ENESIO ANTONIO DE FREITAS 

R JOVE NOGUEIRA GONTI10,15,AP 301 

CENTRO 

35510-000 CARMO DO CAJURU MG 

2 E PIFANIO PEREIRA. 00034 CS 1 CENTRO 
:5510000 CARMO DO CAlURU MG 
SPF/CNPJ: 4 26.320.336-00 
nscricao Estadual: ISENTO 
:FOP: 6307 
I 	Nota Fiscal 904747 
'1° Fatura 72225163 
Data Ermssao 19/03(2013 
viés Referência Marco/2013 
:od. debito automático (Claro TM 02101:3609395.1 

Pée±ado:dieis te..  

:Conforme; informado.. no •ples;:anterior; 

a c ord cOm:0 -seucontrátO" de. pr.est aÇ . 	, 	•  	. 
...:Servicd..::Sua:mensa lida ci e 	::reajusta da. em 

até x,29 ó 
 

O'. Ind 	;dê: : reajuste -sfOi• 

15aSe nns:. ÚltirnbS:: 1 2". rheses: ........      
• 

• . 	•. 

Claro TV: . 

CÓDIGO DO CLIENTE 021/013609395 

RESERVADO AO FISCO 
1 2AO.F4S5.2E35.2CDE.C49D.1 1 78.32FF.1 150 

NFORMAÇOES 
IQUE EM DIA COM A CLARO TV E EVITE MULTA DE 

-I. JUROS DE 1% AO MÊS, SUSPENSÃO DOS 
,ERVIÇOS, INCLUSÃO NOS CADASTROS DE 
:ERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

) NAO PAGAMENTO DE FATURAS EM ABERTO EM 
■TÉ 15 DIAS DO VENCIMENTO. IMPLICARÁ NA 

USPENSÃO DOS SERVIÇOS. A REATIVAÇÃO 

)CORRERÁ EM ATÉ 43 HORAS APÓS O 

:ECONHECIMENTO DO PAGAMENTO. 

VALOR QUE APARECE NA SUA FATURA ESTIVER 

:ENTE DO SERVIÇO MENSAL QUE VOCÊ 
'ONTRATOU. TRATA-TE DE UM CÁLCULO DE 

AENSALIDADE PROPORCIONAL. ISTO ACONTECE NA 

RIMEIRA FATURA. OU A CADA VEZ QUE VOCÊ 
OLICITAR UMA ALTERAÇÃO NO SEU SERVIÇO. 

EGISTROS DE ATENDIMENTO: 121256265. 
12336639. 110197549. 103336146. 93247996 

Cliente Claro TV agora pode 
fazer DDD ilimitado com o 21 

De fixo para fixo, todo 
dia, toda hora, para 
qualquer lugar do Brasil. 

Inscreva-se agora: 
www.embratel.com.br  

nue o pagamento em um de nossos bancos conveniados: 
ico do Brasil. Banco Cooperativo do Brasil. Banco Cooperativo 
redi, Banco Mercantil do Brasil. Banco Safra. Banco Banestes, 
Tese, Banpará. Banrisul, Bradesco, Citibank. HSBC. itaú, Santander. 

Lotéricas e Agências dos correios (Banco Postal).  

SAC: 106 99 

Caixa Postal: 255 

CEP: 1 3012-970 

Campinas - SP 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS REDUZIDA, CONFORME ART. 10. DO LIVRO X 
DO DECRETO N0.27.427/00 - RICMS/ RJ, • CONVENIO ICMS 57/99. REGIME 
ESPECIAL PROC. NP:E-04-140770-03. CONTRIBUICAO PARA O FUST (1%) E 
FUNTTEL (0.5%) SOBRE OS VALORES DOS SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES • NAO REPASSADO AO CLIENTE. ATENDIMENTO AO 
DEFICIENTE AUDITIVO OU DE FALA 0300-970-2150 

Base de Cálculo (RS) 	Allguota 
30,68 	 29% 

Valor do ICMS(RS) 
23.39 

  

AUTENTICACRO MECANICA 

     

Destaque aqui 
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' CÉDKENTTODa0 TEMR ITORIaNACIONAL REPUBCIOA FEDERATIVA DO eRASI w.vb"..'eno 
en'i:MG4).4L277.997 gAL0  i8/(51/2(jd 
Nomt: 

CASSIA -RABEL0,0Eu,SÓUZA FONSECA;. . 

M-° e twi.  
i■rE RA 

is 

24;01.2  r~ 
V.C1.  4 C'eS''W:. LEI' 11071W Dt29108/83  

A. ElOq■J'SE CA • 
DA74C1'. ImIkeINALN'r0 

18 /11 /1982,. 
NASC . LIAL 	fL: —.10 7 . 

Cl  RMI  O DO CA ..TIVRr:;-. 
nog. . 

/5.  

,E'S TA 06'1,Ç. t■I ap"-,GEFR À1$ , 
SECPETARi A DE SEGUMANÇA PU EYLiC'À 

in4$7"370 pE I DEN1IFICAÇÃO 

• , 	 , 

ver,a4.4' 

E 
R 

a, 
ASSNATUAADOTITULAA I. 

.0•1•ION 

rAUTENTICAÇÃO 
Esta cópia é a reprodução fiel do 
Original Dou fe. 

QL1  de 202 

Em Test' 	 5 9  •  a verdade 

CARTD,°i0 00 1° OFICIO DE NCTAS 
DE CARMO DO CAjURt.; - MG 

Tx.Fit.c. R$ 1,15 - Erni:N. RS 3.69 - Total RS 4,84 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 094.106.216-31 

Nome da Pessoa Física: CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:43:09: do dia 01/04/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B54B.6C50.DF31.6EE8 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execucões Cíveis. Criminais. Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  N°160014 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA, ou vinculado ao CPF: 

094.106.216-31, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), peio prazo de, 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 
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Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

de Teófilo Otoni(MG) = Teáfilo Otoni/MG; 

de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

de Unaí(MG) = Unai/MG; 

de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 10h21, 08/04/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mall: nucju.mg@trfl.jus.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 

4r. 
 dis Cx155  

k:) 
w4  itoma 

Ox, 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquigafldo o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 l61/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 
CPF: 09410621631 	RG: 14277997/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/11/1988 
PAI: ROBERTO DE SOUZA FONSECA 
M?E: ADILENE RABELO DA FONSECA 

CARMO DO CAJURU, 03 d ABRIL de 2013 - 17:00:09 

414/e4.^' 
JOSILENE V SCONCE •S RABELO 

ESCRIV•(0) DO DICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e -trônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como início de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
. JUSTIÇA .COMUM 	 àog,  

SV› 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 	ftota 

d»)  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 
CPF: 09410621631 	RG: 14277997/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/11/1988 
PAI: ROBERTO DE SOUZA FONSECA 
MAE: ADILENE RABELO DA FONSECA 

CARMO DO CAJURU, 03 de 2013 - 17:02:22 

JOSILENE 
ESCRIV 

SCON LOS RABELO 
(0) II JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento letrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como' indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original.ou devidamente autenticada por oficial Público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Proviáento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SA0 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDAO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

dg* SI,  

, R1.5.A 

,f4 2. 

c.) 
kí 

ç' 
requerido, que reventto os 
do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido 
registros de distribuição de ações de competência 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça 
NADA HAVER CONTRA: 

CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 
CPF: 09410621631 	RG: 14277997/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/11/1988 
PAI: ROBERTO DE SOUZA FONSECA 
MÃE: ADILENE RABELO DA FONSECA 

CARMO DO CAJURU, 03 •e ABRI, de 2013 - 17:03:33 

JOSILENE ASCONC LOS RABELO 
ESCRIV (0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e etrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração eu tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO_ Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 
CPF: 09410621631 	RG: 14277997/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/11/1988 
PAI: ROBERTO DE SOUZA FONSECA 
MAE: ADILENE RABELO DA FONSECA 

(0 ) 

CARMO DO CAJURU, @3 

JOSILENE 
ESCRIV 

de 2@13 - 17:04:03 

JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento letrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registró de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 
Inscrição: 176898430230 	Zona: 287 	Seção: 42 

Município: 42838 - CARMO DO CAJURU 	UF: MG 

Data de Nascimento: 18/11/1988 	Domiciliada desde: 02/05/2006 

Filiação: ADILENE RABELO DA FONSECA 
ROBERTO DE SOUZA FONSECA 

Certidão emitida às 08:57 de 03/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

MOTV.PSMF.SLQZ.LI2R 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10843572013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de CASSIA*RABELO*DE*SOUZA*FONSECA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ROBERTO DE SOUZA FONSECA e ADILENE RABELO 
DA FONSECA, nascido(a) aos 18/11/1988, natural de DIVINOPOLIS/MG, Documento de 
identificação 14277997 SSP/MG, CPF 094.106.216-31. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dp-f.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:30 de 03/04/2013 
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POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

************************************** 

S TADO DE ANTECEDENT 
************************************** 

******** 

* A T E 
******** 

******* 

E S 
******* 

Nome: 
	 CASSIA RABELO DE SOUZA FONSECA 

Registro Geral: 
	

MG - 14277997 

Nome do Pai: 
	ROBERTO DE SOUZA FONSECA 

Nome da Mãe: 
	ADILENE RABELO DA FONSECA 

Data de Nascimento: 	18/11/1988 

Naturalidade: 	DIVINOPOLIS / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às08 h.34nnin, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/04/2013 

Autoridade Policial: 

Dr3  LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7399608 

Atenção! Para verificar a autenticidade 
Acesse o site: https://wwws.pc.mg  
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

do atestado: 
.gov.br/atestado 

[Número de Controle] e informe os caracteres no 
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'fatila Social et tmorg1ia ENMSea-nEttal orada péla 
n'6  MAM, de1215ek âbfil de NIW 

IOTA 	FISCAL  -  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U 002581268 - PTA N516.000114527.70 
Classe 	"' 

Residencial 
Bifásico 

Subclasse 

Residencial 

Datas da Nota Fiscal 
~SÃO 	APiESLNIA22.0 

12/03 	18/03 

Datas de Leitura 
,>.TER CR 	,^,T.J.NL 	PRDiONA 
08/02 	11/03 	09/04 

N° DA iNSTALAÇÁO 

3001131531 

Informações Técnicas 
medicâo 

Energia 	AET917CO2013 
Medido 	LenumAnicrior 	 LeituraMual 

71.353 273 72.126 	
ConsonlokM Constante de Muniplicação 

1 

NOTIFICACÃ 
Até 12/33/2013 constava(Mi) o( 
Més/ano Valor (RS) 

O DE CONTA(S) VENCI DA(S) / DÉS TO(S) 
s) seguIrte(s) débilo(s) vencido(s): 

Débitos que sujeitam ao cale. conforme abaixo: 

	

Mis/ano Valor (RS) 	Previsao de Corte 
02/2013 	183,27, 	01/04/2313 

A religaçáo estará ecno,cionada à Inexisténcia de 
débitos vencidos na ..iriciadz censurridera. 

/12 M,VIUM-MM 
1/12 

V12 Ww,•,'' %,24f7".55 
V 12 

DSERTO DE SOUZA FONSECA 
JA PAULO B DE MENEZES 421 FR 
FELINO MANO 
1510:000 CARMO DO CAJURU, MG 

118.885.126-$7 

Referente a 

MAR/2013 
Cádigc de Débito Automático: 

000011315314 

N° DO CLIENTE 

70 0259 9752. 

Informações Gerais 

anila vigente conforme Res.Aneel ri° 1.422. de 24/01/13 
atura realizada conf. calendário de [aturamento 
ara maiores informações sobra o número de horas do 
dicador DICR1, favor entrar em contato com a CEM1G. 
pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

ara estes. estilo sujeitas penalidades legais vigentes 
iultas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
mcimento das mesmas. 
á débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
1 Gafanhoto 
hs: 01/2013 	 Valora:, Perml.do.s. 

	

Apurado Mensal 	Mensal 	Trimestral 	Anual 
n„--.., 	0,20 	5,43 	13.86 	21,73 

	

1,00 	3,30 	6,60 	13,20 
r.u... 	0,20 	3,11 	 - 
:Ri 	0,27 	12,22 
isÀo: Neminal=220/127 V MIrt..20.1/116 V max....231/133 V 
for Ertm'od Ilt.o Sist. DEztrioultrao: P375, 79 

Informações de Faturamento 

e 

Descrido 

Energia Elétrica k7l1 

Encargos/Cobrança 
Centrib. Custeio Ilun. Pública 
multa 2% conta de 02/2013 sobre R$ 167,06 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica 101h 	 0,33920330' 

. 13,97 
3,34 

Valores Faturados 
Quantidade 	Preço 	Valor (RS) 

273 	0,51421911 	140,36 

,celas 
ntrd 
IriSlcae 
runtneao 

Valor RS 
29,43 
48,75 
3,97 

Parcelas 

	

20,97 	s,1■ 4 0151 

34,73 

	

2,83 	Total 

Valer RS 
8,15 

50,03 
140,56 

.t, 
5,32 

33,64 
100,00  

• VENCIMENTO 

03/04/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 1 57,67 
Histórico do Consumo 

	

consume 	r1,•ci..1 	Desde 
k17.11 WIVOLI Fotummento 

273 3,61 3; 

302 10,79 28 

	

239 	9,32 31 
301 10,33 29 

	

236 	6,73 33 

	

240 	8,28 29 

	

297 	9,00 33 

	

275 	9,17 30 

	

246 	3,48 29 

	

278 	3.69 32 

	

274 	9,79 23 

332 13,71 31 
355 10,78 33  

Reservado ao Fisco 

[ 	7021.C156.4756.4069.96B5.C6E5.76C13.52130 

!WS 
asso de calcule(RS) 	Mit:Lota(%) 	Valor(RS) 

140,36 	20 	42,11 

PASEP (R$) 

1,41 

COFINS (RS) 

6.51 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  cio CPF: 539/89/86-87 

Nome da Pessoa Física: LUIZ PEREIRA SOBRINHO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:44:19 do dia 01/04/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 143F.EC55.D5BF.3E6A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.dov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execucões Cíveis, Criminais. Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  
N° 152548 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIZ PEREIRA SOBRINHO, ou vinculado ao CPF: 539.789.786-87, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante dá 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do númerá do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, 

em: 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Subseção Judiciária de 

Judiciária de 

Judiciária de 

com banco(s) de dados atualizado(s) 

Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

de Governador Valadares(MG) = Governador 

Subseção 

Subseção 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Passos (MG) = Passos/MG; 

Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 
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Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

eilábï)  

de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 	 Fi; 
itároica : 

de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

 

de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 	 - 
de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

de são João Del Rei(MG) = São João Dei Rei/MG; 

de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

r:à5 

Belo Horizonte/MG, 09h09, 03/04/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502, e-Mail: nucp.mg@trfl.jus.br  
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CARMO DO CAJURU, 03 de 2013 - 17:16:03 

JOSILENE ASCONC 
ESCRIV (0) DO 

OS RABELO 
JUDICIAL 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

die6 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 	123 

t.r514  

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que refilo os 
registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 
LUIZ PEREIRA SOBRINHO 
CPF: 53978978687 	RG: 11133717/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/07/1964 
PAI: VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 
MÃE: CONCEIÇAO MARIA DE JESUS 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e etrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CfVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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415,  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDAO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA  wlkt,2,,, 

oba 
Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATË A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 
LUIZ PEREIRA SOBRINHO 
CPF: 53978978687 	RG: 11133717/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/07/1964 
PAI: VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 
MAE: CONCEIÇAO MARIA DE JESUS 

CARMO DO CAJURU, 03 de 2013 - 17:15:55 

JOSILEN VASCO ELOS RABELO 
JUDICIAL ESCR VA(0) 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SA0 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 

Volume de Processo Digitalizado  (0228334)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 132



éj110. 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA PESSOA NATURAL/JURÍDICA  41-Fs  iD- 
' Et:~ 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, p ul do o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no cue 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
LUIZ PEREIRA SOBRINHO 
CPF: 53978978687 	RG: 11133717/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/07/1964 
PAI: VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 
MAE: CONCEIÇAO MARIA DE JESUS 

CARMO DO CAJURU, 03 	AB 	de 2013 - 17:15:48 

JOSILENE MASCONC LOS RABELO 
ESCRIV (0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento e etrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude_ 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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FL(s). ?*1 de 001 

-40> 
35G 

o 
s 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TIMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
LUIZ PEREIRA SOBRINHO 
CPF: 53978978687 	RG: 11133717/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/07/1964 
PAI: VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 
MAE: CONCEIÇAO MARIA DE JESUS 

CARMO DO CAJURU, 03 ABRI de 2013 - 17:15:37 

JOSILENE 
ESCRIV (0) 

LOS RABELO 
JUDICIAL 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO_ Provimento-conjunto n_Q. 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIZ PEREIRA SOBRINHO 

Insérição: 069810170264 	Zona: 287 
	

Seção: 7 

Município: 42838 - CARMO DO CAJURU 
	

UF: MG 

Data de Nascimento: 02/07/1964 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: CONCEICAO MARIA DE JESUS 
VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 

Certidão emitida às 09:23 de 03/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

GAE7.4HYI.CDW9.RT67 
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POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

"It. 3D% 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	.001  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS' 

* * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* ATES TADO DE ANTECEDENTES 
***************************************************** 

Nome: 	 LUIZ PEREIRA SOBRINHO 

Registro Geral: 	MG - 11133717 

Nome do Pai: 	VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 

Nome da Mãe: 	CONCEICAO MARIA DE JESUS 

Data de Nascimento: 02/07/1964 

Naturalidade: 	DIVINOPOLIS / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 10 h. 31 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	08/04/2013 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA AL SSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7428184 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws  pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Su PPRWffiÉr\rgn-V2 REGIONAL 	11M GERAI AL  
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DIVINÓPOLIS 

Rua Guaraci Carlos de Freitas n° 710 — B. Sta Clara — CEP 35.500 - 074 

CERTIDÃO DE ANTEWINIJES CRIMINAIS 

GILBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO, Escrivão de Polícia Federal, 
lotado e em exercício nesta DPF/DVS/MG,  no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento ao expediente onde é requerido 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 	INAIS para fins de: 
(CADASTRO) 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA.  registro de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS no Departamento de Polícia Federal 	requerente abaixo qualificado: 

(-)) 
Nome: 	 LUIZ PEREIRA SOBRINHO 

Filiação: Pai: 	VICENTE PEREIRA 	CAMARGOS 

Mãe: 	CONCEICAO MAE JESUS 

Naturalidade: 	DIVINOPOLIS/I5R 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

Data Nascimento: 02/07/196 

Residência: 	AV. JO 	ARIA DA SILVA, 744 — CENTRO 

Cidade: 

Identidade: 

Divinópolis, 12 de abril de 2013 

GILBERTO DE OLIVEI CARDOSO 
ESCRIVÃO DE POLICIA FEDERAL 

NUCART/DPF/DVS/MG 

Reconhecer firma: Cartório Mota -12  Ofício de Notas - Rua São Paulo, 316, Centro - Divinópolis — MG 
Cartório do 22  Oficio de Notas - Rua Minas Gerais, 454, Centro - Divinópolis - MG 

CARMt),D0 CAJURU/MG 
N/ 

MY.133.717/SSP/MG 

O referido é verdadel u fé. Nada mais havendo, firma apresente. 

O
 E

G
R
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NOTA 	FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U 000029076 - PTA W16.000114527.70 
Classe Subclasse 

Residencial 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 

03/04 	09/04 

Datas de Leitura 
ANTERIOR 	ATUAL 	PRÓXIMA 

01103 	01/04 	02/05 

N° DA INSTALAÇÃO 

3000070665 Residencial 
Monofásico 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 

Energia Elétrica kWh 	 116 	0,50658563 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio Ilun. Pública 
Multa 2% conta de 03/2013 sobre R$ 25,94 
Juros mora 1% an*ICPM: 3 dia(s) sobre R$25,94 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kwn 	 0,33090000 

Valor IRS) 

58.99 

8,73 
0,52 
0,04 

 

VENCIMENTO 

 

VALOR A PAGAR 

22/04/2013 

 

R$ 68,28 
Reservado ao 'Pisco 

A883.9B5F,F4B3.A138.F532.EED4.0A94.3A03 

ICMS 
BasedecMcWoM) Atquotaf%j Valor(Rã) 

58,99 	30 	17,70 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

0,51 

ANNIMENL. 
SEOWOMME.-WJ.__ 

Ceráig Distribuição SA. crsiRi ossemaeaucome mss. Estadual 062222136.0CS7 
Barbacesm. 1.200 - 17° andar - Ala A/ - CEP 30190-131 - Belo Horicreete - MG 

2,40 

Parcelas 

Energia 

actabuçâo 

Trarizmusaa 

Informações de Faturamento 
Valor RS 	% 	Parcelas 	Valor RS 	% 

12,51  , 21  .21 Enc. Setoriais 	3,48 	5,90 

20,70 35,09 Tnbulm 	 20,81 34,94 

1,69 	2,88 Total 	 58,99 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo 	Médio 	pias da 

kWh 	klArhIDIn 	Friturstnonto 

116 	3,74 31 

74 

64 

84 

80 

75 

100 

92 

85 

88 

65 

84 

84 

~1.4: 

~MIM 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res.Aneel n°1.422, de 24/01/13 
Leitura realizada conf. calendário de faturamento 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (uros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
UH Gafanhoto 
mês: 02/2013 	 Valores Permitidos: 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	TnmestrM 	Anual 
DIC 	1,01 	 5,43 	10,99 	21,73 
Fie 	2,00 	 3,30 	8,60 	13,20 
DL= 	0,80 	 3,11 	 - 
DICRi 	0,00 	 12,22 	 - 	- 
Tensas: Nomira1.220/127 V Min..201/116 V Mási...231/133 V 
V,,:or Encargo Uso Sist. DistribuiçJrr R$ 16,07 

MWAno 

ABR/13 

MAR/13 

FEV/13 

JAN/13 

DEZ/12, 

N0V/12 

OUT/12 

6E1112 

A00/12 EMZEZErt¥ 

JUL/T2 

JUN/12 

MAI/12 

ABR/12 

2,64 28 

2,21 29 

2,71 	31 

2,50 32 

2,50 30 

3,23 31 

2,97 31 

2,83 30 

2,84 31 

2,17 30 

2,80 30 

2,71 31 

Tanta Soraad de  elegia Bfr - TSW 7¢ =satã peta 
L.6 re""  10.438. de 2S de abr.', de 2002 

VICENTE PEREIRA DE CAMARGOS 
W JOSE MARRA DA SILVA 744 FR 
CENTRO 
35510-000 CARMO DO CAJURU, MG 
DPF 627.802.986-34 

Referente a 

ABR/2013 
Código de Débito Automático: 

000000706655 

N° DO CLIENTE 

7004729229 

Tipo de Medição 
Energia 

Mediçao 
AMD125018598 

Informações Técnicas 
Leitura Anterior 	 Leitura Atual 

878 	 994 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

116 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 264.948.256-72 

Nome da Pessoa Física: RICARDO PEREIRA DE SOUZA 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:51:16 do dia 08/04/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FB52.2C42.24EB.699F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.aov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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e 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 4a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execucões Cíveis, Criminais. Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  N° 183479 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RICARDO PEREIRA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 264.948.256-72, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 
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Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Dei Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 14h37, 19/04/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl,jus.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA  whc, c2: 

.S• - 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido reauerido, que revendo os 
registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 26494825672 	RG: 1119003/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/04/1957 
PAI: ORIGENES BENTO DE SOUSA 
MÃE: RITA PEREIRA DE SOUSA 

ABRI de 2013 - 16:52:10 

due 
JOSILENE VáSCONC LOS RABELO 

ESCRIV (0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude_ 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s)_ 001 de 001 

TJMG - COMARCA. DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL dOeS Co  

CERTIDÃO OfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

- se 
Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 26494825672 	RG: 1119003/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/04/1957 
PAI: ORIGENES BENTO DE SOUSA 
MÃE: RITA PEREIRA DE SOUSA 

CARMO DO CAJURU, @3 	de 2013 - 16:52:02 

JOSILENEIVASCON ELOS RABELO 
ESCRI A(0) PD JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento -letrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CfVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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A_ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 	 com~$ Co  

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA  ,Câblicw 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÊ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns. 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 26494825672 	RG: 1119003/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/04/1957 
PAI: ORIGENES BENTO DE SOUSA 
MIE: RITA PEREIRA DE SOUSA 

CARMO DO CAJURU, 03 d ABE de 2013 - 16:51:51 

JOSILENE VASCON 
ESCRI A(0) 

ELOS RABELO 
JUDICIAL 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s) 
Documento emitido por processamento letrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 	óià ON  

IllPF.-is  J3 
CERTIDAO MEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA  

IIIÇD 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CW/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 26494825672 	RG: 1119003/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/04/1957 
PAI: ORIGENES BENTO DE SOUSA 
MAE: RITA PEREIRA DE SOUSA 

CARMO DO CAJURU, 0 	AB IL de 2013 - 16:51:31 

0.4ke'q 
JOSILEN VASCO CELOS RABELO 

ESOR VA(0) 	JUDICIAL 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como ndício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SAO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RICARDO PEREIRA DE SOUSA 

Inscrição: 069836400205 	Zona: 287 	Seção: 12 

Município: 42838 - CARMO DO CAJURU 	UF: MG 

Data de Nascimento: 12/04/1957 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: RITA PEREIRA DE SOUSA 
ORIGENES BENTO DE SOUSA 

Certidão emitida às 12:39 de 11/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 

FYCS.S/QZ.OQXZ.4YVB 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM DIVINÓPOLIS 

Rua Guaraci Carlos de Freitas n° 710 — B. Sta Clara — CEP 35.500 - 074 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 4369 

GILBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO, Escrivão de Polícia Federal, 
lotado e em exercício nesta DPF/DVS/MG,  no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento ao pediente onde é requerido 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 	NINAIS para fins de: 
(CADASTRO) 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA,  registro de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS no Departamento de Polícia Federal 	requerente abaixo qualificado: 

O) 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA 

ORIGENES BENTnESOUSA 

RITA PEREIRA DOOUSA 

CARMO DO CJ 1RU/MG 

BRASILEIRA 

12/04/195 

RUA C(CGO P. VILAÇA, 273 — CENTRO 

CARDO CAJURU/MG 

Mt-xlç;f-19.003/SS P/MG 

ou fé. Nada mais havendo, firma a presente. 

Divinópolis, 12 de abril de 2013 

GILBERTO DE OLIVEIRA CARDOSO 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL 

NUCART/DPF/DVS/MG 

Reconhecer firma: Cartório Mota - 1g Ofício de Notas - Rua São Paulo, 316, Centro - Divinópolis — MG 
Cartório do 22 Ofício de Notas - Rua Minas Gerais, 454, Centro - Divinápolis - MG 

Nome: 

Filiação: Pai: 

Mãe: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Data Nascimento: 

Residência: 

Cidade: 

Identidade: 

O referido é verdad 

OR
GR

AF
 •  G

AP'
 

o_ 
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- POLÍCIA 

CIVIL 
- MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 4 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO kirc-'i k 

* * * * * * * * * * * 	 * * * * * * * * * * * * * 	 *******'-'***-;iç 

* ATES TADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

RICARDO PEREIRA DE SOUSA 

Registro Geral: 
	

M - 1119003 

Nome do Pai: 
	

ORIGENES BENTO DE SOUSA 

Nome da Mãe: 
	

RITA PEREIRA DE SOUSA 

Data de Nascimento: 12/04/1957 

Naturalidade: 
	

CARMO DO CAJURU / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 10 h. 36 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 

da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	08/04/2013 

Autoridade Policial: 

Ora LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7428280 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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ort. 

Ensi~Distribtiição S.A. .. 

Informações de Faturamento 
elas VádorR$ % ~cal= VMorRS % 

oa 16,77 21,35 EncSetorias 4,66 5,93 

buiçào 27,76 35.35 Tributos 27,09 34,49 

kmos3o 2,26 2,88 Total 78,54 100,00 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 

	
Valor (R$) 

Energia Elétrica Oh 	 142 	0,55225567 
	

78,54 

Encargos / Cobrança 
Contrito, Custeio Ilum. Pública 

	
8,73 

Multa 2% conta de 01/2013 sobro R$ 78,88 
	

1,58 
Juros mora IX am.IGPM: 33 dia(S) sobre R$121,12 

	
1,78 

Compensação DMIC mensal 
	

1,11- 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 	 0,36232714 

4t.  
Fis 4 c 

1,7i5nce r-4) 
Iam • 

www.cemig.com.bdatendime. 
Cemig-To 	29~'• -ma 

Fale com a Cemig  116-oes1 

mig, Distribtúção S.A. CNPJ 06361.180/0001-16 / Insc. Estadual 062322136.0087 
Barbacona, 1.200 - 17° andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica -TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

CARDO PEREIRA DE SOUZA 
JA CONEGO JOAO P VILACA 273 FR 
ENTRO 
510-000 CARMO DO CAJURU, MG 
)F 264.948.256-72 

Referente a 

FEV/2013 
Código de Débito Automático: 

000011313517 

N° DO CLIENTE 

7003079790 

OTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2  002456384 - PTA N216.000114527.70 

Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

ABA993021681 

Datas de Leitura 
ANTERIOR 	ATUAL 	PROXUA 

11/01 	08/02 	11/03 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 

13/02 	19/02 

N° DA INSTALAÇAO 

3001131351 

:ipo de Mediç5o 
Energia 

Leitura Anterior 

20.169 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

20.311 

Constante de Multiplicação 

1 

Consumo kWh 

142 

 

      

Informações Gerais 

ECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N° 01/2013 
Cemig, em atendimento à Lei n° 12.007. de 29/07/09, 
)clara quitados os débitos do cliente em referência 
ontrato 5001116226), relativos ao fornecimento de 
'orgia elétrica a esta unidade consumidora. referente 
is vencimentos de 01/01/2009 a 31/12/2012, excetuando 
,entuals débitos que sejam posteriormente 
'orados diante de possível verificação de 
egularidades ou de revisão de faturamento, 
ie abranjam o período em questão. 
)ajuste tarifário extraordinário - Percentual médio: 
)nsumidor Cativo (-19,06%) / Residencial (-18,14%). 
)licação parcial conforme Ros. n° 1.422, de 24/01/13. 
■itura realizada conf. calendário de faturamento 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Gafanhoto 

s: 12/2012 

	

Apurado Mensal 	Mensal , . 	4,25 	 5,55 

	

1,00 	 3,30 
ii 	4,25 	3,20 
Ri 	0,00 	12,22 
são: Nomma1=220/127 V Min..201/116 V klax.=231/132 V 
ir Encaigu uso Sist. Distritsulo3o. R$51,28 

Histórico do Consumo 
Consumo 

/Ano kWh 
Nhcha 	Obsdu 

kWhIDla 	Fstulametho 

/13 	 142 5,07 28 

/13 	 127 4,10 31 

/12 EGUIZAZIWEEN 	193 6,66 29 

/12 aaáraarbaggla 	192 5,82 33 

/12red,WUrÁzaa 	151 5,21 29 

'12 taiLsiatk.'" naffinfa 	187 5,67 33 

'12 CaljaraSI 	 112 3,73 30 

'12 raranaffilf 	 135 4,66 29 

'12Walaryran 	152 4,75 32 

'12 EZSZZUKII§i 	167 5,96 28 

12 UriZZagalle 	169 5,45 31 

12 ritsWatiffignag 	161 4,88 33 

12 	 72 2,48 29 

cia Nacional deEnerala Elétrica- AREEI 1g7 IÁnnem 

VENCIMENTO 

03/03/2013 

 

VALOR A PAGAR 

R$ 89,52 
Reservado ao Fisco 

[ B77F. F503. FF4B.6AF0.8F3 F.397F.4CC7.88B2 

ICMS 
Base de célculo(RS) 	Aliquota(%) 	Valor(RS) 

78,54 	 30 	23,56 

PASEP (R$) 

0,62 

COFINS (R$) 

2,91 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDA(S) / DÉBITO(S) 
Até 13/02/2013 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s): 

Mós/ano Valor (R$) 	 Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo: 
Mês/ano Valor (R$) 	Previsao de Corte 
01/2013 	94,08 	05/03/2013 

A religação estará condicionada à inexistência de 
débitos vencidos na unidade consumidora. 

Valores Permitidos: 

	

Trimestral 	Anual 

	

11,10 	22,21 

	

6,60 	13,20 

1 
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• 

• 

AUTENTICAÇA0  
Esta cópia é a reproduçâo :fiel do 

Original. Dou fé. 	
cie 

C. Ca;urtal 	
201j 

Test° 	
a verdade 

• ..--, 
CARTOR'!.3 DO OFICIO OF NOTAS 

DE CARMO DO CAJUR1.1 MG 
"rx„Rcc. RS 1,15 - 	

RS3,69 - Tola! RS 4.24 

ur 

Jf- 
'5/VOMX3e0 

I r'''t 	 INATu., 

,:warax-msor CARTEIRA DE IDEN TI DA E; E 	 jrCla 	ke50; 

,_:-F-ERNANDA CMST' 
UE RO 7  

tERALDO NOGUEIRA DA S 1,57A 
'RIA  APARECIDA DE SOUZA S LVA 

'DAGE 

9/411937  I V I Nopot,1 S -MG 
LV-25B - -36 

DO .A.JURLI-MG 

?. .; 	'VETE 
MELO 3RAÚNA 

AS$1NATURA DO DIRETOR 

Zit. q;22-.2  
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 097.848.126-73 

Nome da Pessoa Física: FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:43:33 do dia 01/04/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C559.A048.A6D0.7BA5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.dov.br.  

Aprovado pela 1N/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão  
Ações e Execucões Cíveis, Criminais, Fiscais 

. e JEF (Cível e Criminal)  
N° 152544 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ, ou vinculado ao CPF: 

097.848.126-73, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção.  

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 
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Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

Subseção Judiciária 

de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 	 c51116 

de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do
: 4';  3 4 Ç't 

de Teófilo Otoni(MG) = Teáfilo Otoni/MG; 

de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

,O) 

Belo Horizonte/MG, 09h06, 03/04/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br  
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isPoder Judiciário do Estado de Minas GFerais001  de 001  

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

lç3gãr' 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
registros de distribuição de ações de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATE A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 
CPF: 09784812673 	RG: 15967987/MG 
DATA NASCIMENTO: 09/04/1987 
PAI: GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 
MAE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

CARMO DO CAJURU, 03 de 2013 - 17:12:47 

JOSILENE AS ONC LOS RABELO 
ESCRIV (0) lu JUDICIAL 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude_ 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CfVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA )1 
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sola 
ne  A 145 

A  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

requerido, que revénão os 
do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido 
registros de distribuição de ações de competência 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça 
NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 
CPF: 09784812673 	RG: 15967987/MG 
DATA NASCIMENTO: 09/04/1987 
PAI: GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 
MAE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

CARMO DO CAJURU, 03 kÏe 

JOSILENE VASCON 
ESCRI A(0) 

de 2013 - 17:12:19 

ELOS RABELO 
JUDICIAL 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial rúblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SA0 LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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CARMO DO CAJURU, IL de 2013 - 17:05:20 

$1.4.WInk 
JOSILEN VASCO 

ES VA(0) 
CELOS RABELO 
JUDICIAL 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM (1M ez, 

lit. 	:\ 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 	*Már.2 

IN? 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das açôes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares. de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 
CPF: 09784812673 	RG: 15967987/MG 
DATA NASCIMENTO: 09/04/1987 
PAI: GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 
MAE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R. NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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CARMO DO CAJURU, 03 e ABP L de 2013 17:05:06 

A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE CARMO DO CAJURU 
JUSTIÇA COMUM 	1003  çak, 

4",,, J60 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 
 içá . 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 
CPF: 09784812673 	RG: 15967987/MG 
DATA NASCIMENTO: 09/04/1987 
PAI: GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 
MAE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

JOSILENE VASCON 
ESCR A(0) 

ELOS RABELO 
JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento letrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

Fc5RUM VICENTE DIAS BARBOSA 
R_ NAGIB MILEIB,265 BAIRRO: SÃO LUIZ CEP: 35510000 

CARMO DO CAJURU - MINAS GERAIS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 

Inscrição: 168585590264 	Zona: 287 	Seção: 40 

Município: 42838 - CARMO DO CAJURU 	UF: MG 

Data de Nascimento: 09/04/1987 	Domiciliada desde: 19/10/2005 

Filiação: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 
GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 

Certidão emitida às 09:20 de 03/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

067V.SS/S.WXOB.ZIU7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10845942013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
FERNANDA*CRISTINA*DE*SOUZA*QUEIROZ, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
GERALDO NOGUEIRA DA SILVA e MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA, nascido(a) aos 
09/04/1987, natural de DIVINOPOLIS/MG, Documento de identificação 15967987 SSP/MG, CPF 
097.848.126-73. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http: //www.dpfigov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:46 de 03/04/2013 
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do Cc402  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	3% .̀.e. 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOn5ét 
saftábre,2 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO D E ANTECEDENTE S * 
***************************************************** 

Nome: 
	

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 

Registro Geral: 
	

MG - 15967987 

Nome do Pai: 
	

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA 

Nome da Mãe: 
	

MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

Data de Nascimento: 09/04/1987 

Naturalidade: 	DIVINOPOLIS / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	03/04/2013 

 

Autoridade Policial: 

 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 7399785 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: https://wwws .pc.mg  gov.br/atestado  
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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rim IgNerinnM ten. Onweelln Fie•Pránn _ DRIFFI _ l £.1 _ 	 flveLer. 	 - - •-• • 

mig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.160/0001-16 / insc. Estadual 062.322136.0087 
.Barbatana, 1200 - 17° andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Boto Horizonte - MG 

Tarifa Social do Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 28 de abril do 2002 

N° DO CLIENTE 

7003594246 

Referente a 

FEV/201 3 
Código de Débito Automático: 

000067767525 

RALDO NOGUEIRA DA SILVA 
A PRESIDENTE TANCREDO NEVES 57 FD 
NFIM 
510-000 CARMO DO CAJURU, MG 
F 362.534.996-53 

Consumo kWh 
89 

Leitura Anterior 
8.224 

ripo de Mediç3o 
Energia 

Constante de Multipticaçâo 
1 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

8.313 

Valores Faturados 
Quantidade 	Preço 	Valor (R$) 

89 	0,34917648 	31,06 

Descdçào 

Energia Elétrica kWh 

Ilas 

Ma 

xolçAc. 

miscao 

Valor RS 
	

% 	Parcelas 	Valor RS 	% 

9,67 31,13 EneSetorlan 	2,69 	8,66 
16,01 51,54 Tnbutos 	 1,39 4,48 

1 ,30 
	

4,19 Total 	 31,06 100,00 

Ano 

Histórico do Consumo 
Consumo 	Média 	Mazda 
1~1 kVVIVIDIa Muram/ata 

Dustribúlção S.A. -2mw  -51,111~ 

www.cemig. m.briatendiment 
-4~  Cemig Toiped629810 

Fare com a Cemig 116 

)TA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N9  005556697 - PTA N916.000114527.70 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Gafanhoto 
: 12/2012 	 Valores Permitidos: 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	Trimestral 	Anua! 

	

0,00 	 5,55 	11,10 	22,21 

	

0,00 	 3,30 	6,60 	13,20 
r- 	0,00 	 3,20 	 - 

	

3,32 	 12,22 	 - 
..mminal-220/127 V Mln.-201/116 V Max.-231/133 V 

r Encargo Uso Sist. DIstribuiçâo: R$18,86  

Informações de Faturamento 

,13 

'13 

71 

88 

89 	3,07 	29 

99 	3,00 	33 

	

2,54 	28 

	

2,84 	31 

'12 

12 

12 oammomRiom 95 2,97 	32 

12 IMEREME 90 3,00 	30 

12 EMMEN 84 2,55 	33 

12 79 2,72 	29 

12 92 3,07 	30 

12 RENEMENEREE 110 3,93 	28 

12 ffiffigaWE 73 2,21 	33 

12 ESEENEWE 93 2,82 	33 

12 EMENEME 70 2,41 	29 

Medição 

ABG036075598 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 
21/02 	27/02 

Datas de Leitura 
ANTERIOR 	ATUAL 	PROXNA 
22/01 	20/02 	20/03 

VENCIMENTO 

11/03/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 36,64 

COFINS (R$) 

1,15 

PASEP (R$) 

0,24 

ICMS 
Base de calculo{RS) 	Aliquota(%) 	Valor(RS) 

Classificação 

Residencial 
Monofásico 

N° DA INSTALAÇAO 

3006776752 

Informações Gerais 

ajuste tarifário extraordinário - Percentual médio: 
nsumidor Cativo (-19,06%) / Residencial (-18,14%). 
licação parcial conforme Res. n° 1.422, de 24/01/13. 
nção ICMS: Decreto Ne 43.080/02, Anexo I, Item 79A, 
tura realizada conf. calendário de faturamento 
ra maiores informações sobre o número de horas do 
icador DICRI, favor entrar em contato com a CEMIG. 
,agamento desta conta não quita débitos anteriores. 
ra estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
altas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
/cimento das mesmas. 

Ericargos/Cobrança 
Contrib. Custeio Ilum. Pública 
Juros mora 1% am.I6PM: 25 dia(s) sobre R$30,39 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 	 0,33342862 

VLJ 

RetrIM. 

5,24 
0,34 

Reservado ao Fisco 

A22C.5FD0.21A9.E555.A7FE.76139.5502.64C0 
k 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrõnic 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste Sala 300 

;3;.a si] ia/ DF CEP: 70044-900 

CORREIOS 
cr R MP PESO kg: ?) 

	MANDOU, CHEGOU. 

SI 2327

0

0272 5 BR 
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Remetente 

Associação Comunitária  Cajuruense 

Rua José Demétrio Coelho n° 678 — Sala 02 

Carmo do Cajuru — MG — CEP -- 35.510 000 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão.  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

fiva 

' 	4S) 
+.5) 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043110/2011 	 Localidade / UF: CARMO DO CAJURU/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 	 Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: ssociação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 08 

CNPJ válido e atual FL. 10 
- Cópia do RG e CPF FL. 96/971/119/120//108/109/1/143/144 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente regiStrada FL. 24 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 28/30 

O Estatuto Social FL. 12/23/164/76...FL. 90 há uma alteração sem registro, por isso pedir o estatuto consolidado. 

Pendências: 

- Certidão Anatel. Vencida. 
- O Estatuto Social consolidado. 

consideração superior. 

r 

off  r 4, 
 

a e-Santos Pinheiro 

47.111;5 I RADCOM PiS ru 1 e., 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'Secretaria de Serviços de Comunicado'Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1039/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.001485/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.043110/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Carmo do Cajuru/MG. 

ANÁLISE 

2. , 	Tendo em Vista a.Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos O atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. Estatuto Social consolidado e devidamente registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

53000.043110/2011/CGRC 

1 de 2 
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Oficio n° 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' SeCretalia de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.2  andar - 70044-900 - Brasília.— DF 

(61)3311-6281 

o } v /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, . de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE ASCOCA 
Rua José Dernétrio Coelho, 678, Sala 02 
35.510-000 / Carmo do Cajuru — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nata Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.043110/2011.' 

'Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.043110/2011, no quat 
esta entidade requer renovação da" outorga para execuç'ãO do ' Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Carmo do Cajuru/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1039/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processuál. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

_para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinçãOda outorga. 

SAMIR AMJI1O GRANJA NOBRE -MATA 
Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

r- 
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f_R PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

L] PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

ENS 

ri  SEGURADO I VALEUR DECLARE 

} 
 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SlGAIA77JREDU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 1 CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATiON 	I 	11MDADE IDE DESTINO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! DISCRIMINA010N 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAAJSCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAAISCE-MC 

N° DO OFICIO: 1838 /2014 ,DE  if e)  /03/14 
N° DO PROCESSO: 53000.043110/11 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 
Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02 
35.510-000 / 	 Carmo do Cajuru — MG 

CEP / CODE POSTAL 

NOME OU RAZÃO SOCO 

I 	I 	I 	I 	I 	I 
ENDEREÇO / ADRE 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
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• ta 
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAMES DE LIVRA1SON 

CORREM 
BRESIL 

AVISO DE 
RÇ,WWWIlt, 

- 
S9  A CNO7 /). 

ÊPÕT DATA DE PCS GEMI DA 

ITAkx 

UNIDADE DE P TAGEM I BURE4L1 DE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.043110/2011-93 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado 'foram 
'devidamente inseridas no Sistema Eletrônico .de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do proCesso físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
ç consequente inserção-,do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 05 de novembro de 2014 

 

sei! 
assirutura 
eleirt5nia 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 05/11/2014, às 09:00, conforme art. 3°,1R, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

     

o O 

-:;i10-41::".4-.k: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  itigu" cirenNal
'

informando o código verificador 0221054 e o código CRC C462A1B4. 
_ o o 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 10/11/2014, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228338 e o código CRC AECF81DD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15874/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.043110/2011-93

Processo de Outorga nº: 53710.001485/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de
renovação de outorga, contidas na Nota Técnica nº 1039/2014
(encaminhada por meio do ofício nº 1838/2014, de 18/03/2014, AR Postal
em 29/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cajuruense - ASCOCA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmo do
Cajuru / MG.

 

ANÁLISE

2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                            I.     Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

 

                           II.     Estatuto Social consolidado e devidamente registrado no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 

 

CONCLUSÃO

3.                   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 05/11/2014, às 09:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0221058 e o código CRC 67CF6ADC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17999/2014/SEI-MC

Brasília, 05 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cajuruense - ASCOCA
Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02
35.510-000 / Carmo do Cajuru – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.043110/2011-93.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15874/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0221065 e o código CRC FF1DB155.
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Carmo do Cajuru/MG, 30 de janeiro de 2015. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios , Bloco R, 3° andar 
70044-900 Brasília - DF 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Processo: 53000.043110/2011 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao seu oficio n° 17999/2014/SEI-MC de 05 de novembro de 2014, a 
"Associação Comunitária Cajuruense" permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
RADCOM nesta localidade de Carmo do Cajuru — MG; informa Vossa Senhoria que 
estamos encaminhando a documentação solicitada ou seja: 
Estatuto consolidado e Nada Consta da Anatel. 

No entanto informamos Vossa Senhoria que solicitação de igual teor nos fora encaminha 
em 18 de março de 2014 através do Oficio 1838/2014/GRRC/SCE-MC e que fora 
respondida por oficio via Sedex SF284454922BR de 16 de maio de 2014 conforme recibo 
do Correio de 16 de maio de 2014, contendo os mesmos documentos solicitados cuja cópia 
está anexada e recebida no Ministério das Comunicações, podendo ser verificada as ações, 
tramites e recebimento assinado no Ministério das Comunicações. Supomos ter extraviado. 

Agradecemos se formos merecedores de análise no nosso estatuto e verificar se existe 
alguma pendência, equivoco ou algum erro nos dizeres de nosso documento. 

Atenciosamente 

Enézio Antonio 'cle Freitas 
CPF: 426820886-00 
Cargo: Presidente 

Rua José Demetrio Coelho, 678 - Sobreloja — Bairro: Centro 
35510-000 — Carmo do Cajuru — MG 
Fone: 37-9937 1194 
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BOA NOITE 
!":X,ALVES PINTO 

à Menu Principal BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE 

CNP): 	02.834.821/0001-59 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:59:02 do dia 30/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/03/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp  30/01/2015 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru —"Minas Gerais - Brasil. 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE 
CONSOLIDADO  

CAPÍTULO I 

ART. 10 — A Associação Comunitária Cajuruense é uma sociedade civil 
de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, da cooperação social. Atuando em âmbito distrital, 
abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município 
de Carmo do Cajuru. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem 
discriminação de raça, sexo, religião ou atividade econômica 
profissional, é criada nessa data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que 
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações de interesse Geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia domestica abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 
básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos comunicação e desenvolvimento cultural artístico. A 
Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de 
sócios. 

Parágrafo Único — A sede da Associação está localizada na Rua José 
Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, Carmo do Cajuru 
— Minas Gerais, Brasil. 

ART. 2° — Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 
os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

de Sá 
E•screvente 

instrumentos para a promoção de obras culturais e, manifestaçoeS4W,„10,12.2:s/:,  
artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recurso  
para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório o permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, 
saúde, 	educação 	e 	aperfeiçoamento 	profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais 
e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas 
para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento 
para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse Geral da sociedade; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos 

Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e demais organizações comunitárias em atividade e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo 
e no desenvolvimento social, cultural e artístico da Associação 
Comunitária; 

Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
diretos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos 
poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: Q2.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo a condição cidadania de brasileiros natos, 
naturalizados brasileiros e por adoção. 

g) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, tendo como 
finalidades o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas 
a: 

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II. Oferecer mecanismos à foi 	inação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 
a legislação Profissional vigente; 

V. Penni& a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Para Alcançar seus objetivos a Associação 
Comunitária Cajuruense, atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferencias, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e 
outras formas de aprendizagem; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais, e criando, desenvolvendo e consolidando, 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de 
informação capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais (art. 50, inciso IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil). 

0r 	
0.5 

1 	

a, 

P5-3g  .5 

o Ns s-t4G 
495 

055(52'3576-‘,6 

Ofício Nº17999/2014/SEI-MC (0363432)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 186



Ofício Nº17999/2014/SEI-MC (0363432)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 187



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.o 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 30 - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda a área do município 
de Carmo do Cajuru, sem limitação de número por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou 
ideologia político-partidária. 

§ 10 - Só serão efetivados como associados ou proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o com prova de 
concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opinião sobre quaisquer assuntos 
abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhando ao 
conselho comunitário. 
§ 20 - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 
§ 30 - É assegurado o ingresso, como associado, de pessoas físicas e de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas ou sediadas na 
localidade de Carmo do Cajuru, tendo as seguintes prerrogativas: 

I. Fica assegurado, através de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos; 

II. Os representantes terão direito a voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 
existentes. 

§ 40 - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da Assembléia da associação; 

b) CONTRIBUINTES - os que inscreverem após o encerramento do 
livro de Fundação e mantenham suas contribuições em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou anda prestem 
relevantes serviços á associação ou a comunidade, ao Município, 
ao Estado e á sociedade. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru -Minas Gerais - 

Es:;revcnie 

DO C N.S\  
§ 50 - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julga 
necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, 
desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

ART. 40 - São deveres do Associado: 
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da 
Associação, para que a Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

ART. 50  - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as normas 
regimentais, os Planos de atividade e as decisões aprovadas em 
Assembléia ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
Associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo 
determinado; 

c) Afastamento do quadro social. 
§ 1 - O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da 
Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito 
de defesa. 
§ 20 - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendência financeiras e se disponha a retomar 
sua participação nas atividades associativas com aprovação do 
Presidente. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

§ 30 - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for. 

CAPÍTULO III  
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 60  - São legítimos Dirigentes: 
a) Presidente; 
b) Vice - Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

§ 10- Os dirigentes da Associação deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. 
§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos 
ou emancipados. 
§ 30 - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 70  - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Comunitária em todos os Atos Públicos, 

em juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-la para atos 

decorrentes das Atividades Associativas; 
c) Presidir as Assembléias extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

atividades públicas da Associação; 
e) Dar posse aos membros da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos 

administração em Geral, aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o secretario, as atas de reunião e Assembléias; 
j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 

Comunitária Cajuruense a quaisquer ordem de pagamento ou 
movimentações de fundos sociais, inclusive cheques ou 
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ASSOCIAÇA0' COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

levantamento de depósito e quaisquer espécie de títulos, cauçõe 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços; 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art. 80  - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 

na ordem procedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importãncia, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 90  - Compete ao Secretário: 

Parágrafo Único - Superintender os trabalhos de secretária de forma 
eficiente para boa organização da entidade: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da diretoria e das 
Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria 
mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as atas de Reuniões da Diretoria e 
Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 100 - Compete ao tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, Cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidade, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes à suas atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação da Associação, com objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos pela associação, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações; 

c) O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

d) A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato 
que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único - O Conselho comunitário será composto por, no 
mínimo, cinco representantes de entidade local, ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 
40 da Lei n.° 9.612, de 1998. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12 - O tempo de mandato dos membros que compõe a Diretoria, 
limitado ao máximo de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma 
recondução. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos a 
remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou opriedades da associação por membros 
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da diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com 
a consequente fixação de custos e taxas. 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14 - A associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convénios ou outros 
benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa 
para estes atos, aprovada em Assembleia extraordinária convocada para 
este fim, com voto favorável de, no mínimo, um terço dos associados em 
situação regular. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 
desde que estejam em perfeito gozo dos seus direitos estatutários e em 
ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até cento oitenta (180) dias 
antes das eleições. 

Art. 17 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até sessenta (60) dias antes 
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público em jornal de grande circulação no Município sede da 
Associação. 

Parágrafo Único - Na falta de jornal de grande circulação no Município 
poderá a Associação utilizar-se do Diário Oficial do Município, da 
Câmara Municipal e de todos os meios possíveis para dar publicidade a 
Assembléia. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Caímo do Cajuru --Minas Gerais - Brasil. 

usã 
Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação ‘.-5; AUtO 
cabinas indevassáveis, .urnas e mesários, nos moldes das eleições 
proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar dois (02) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento ã secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das 
eleições. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a 
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-
las. 

Art. 23 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do 
Presidente, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da 
Assembléia. 

CAPÍTULO VII  
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

outros meios legais; 
f) Arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio 

cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação 
Cajuruense, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Art. 28 - Compete privativamente à assembléia geral, 

Àárão u4:5'  ;) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru -:Minas Gerais - Brasil. . 

n:';nlift.) 
de Sá 

§ 1° — Os valores das contribuições mensais e taxas de manutençãEscrE've' x<-:„...'Autorizads, 
serão fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos 
Assembléia especifica. 
§ 2° - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais. 
§ 3° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 
entre os associados. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar 
a prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII  
DA ASSEMBLÉIA 

Art. 26 - A Assembléia geral é órgão soberano da Associação e se 
reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste estatuto. 

§ 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o Livro de Presença, onde os sócios lançarão as suas assinaturas. 
§ 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará 
um associado para secretariá-lo. 
§ 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
§ 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
§ 5° - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (3) sócios escolhidos pela Assembléia. 
§ 6° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por no 
mínimo, um quinto dos associados. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, 
no mês de outubro. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.o 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil. 

I - destituir os administradores; 
II - alterar o estatuto; 
III - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 
social e os demais atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da diretoria e dos 
Conselhos Consultivo e Fiscal; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e 
Fiscal mediante o voto concorde de, no mínimo um terço (1/3) 
dos associados fundadores e efetivos, convocados especificamente 
para esta finalidade, em Assembléia Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, 
dos membros destituídos, na forma da alínea c deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente 
convocada para esse fim, cujo quorum de 1/3, bem como os critérios de 
eleição dos administradores. 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos e Fiscal, ou um 
terço (1/3), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto 
Extraordinárias, serão convocadas com antecipação de quinze (15) dias, 
mediante edital a ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedéncia mínima de oito 
(08) dias. 

Art. 31 - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença, 
pessoal através de procuração, da maioria dos associados. 
§ 10 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 
§ 20- Só poderá votar e ser votado, sócio quite com a tesouraria. 

gâtDãPà 1̂;k )1a 
Advogado 

ôAB-M 2'489:8  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 
Carmo do Cajuru -'Minas Gerais - Brasil. 

Escrevonte 

§ 3°  — Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem\"Autor;lada 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem 
do Dia. 

Art. 32 - Na falta do comparecimento á Assembléia Geral de associados 
que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer 
número de associados presentes, executando o disposto na letra c do 
artigo 28. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pelo Presidente, especificamente para este fim e conforme 
maioria de dois terços (2/3), e após se dará destino ao seu patrimônio, 
que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim, 
devidamente registrada ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o 
Presidente da Entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Fica eleito o foro de Carmo do Cajuru, Minas Gerais para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
estatuto. 

Carmo do Cajuru - MG, 05 de fevereiro de 2014. 

Enésio Antônio de Freitas - Presidente 
Luiz Pereira Sobrinho - Vice-Presidente \-1~7-) 
Cássia Rabelo de Souza Fonseca - Secretária 
Fernanda Cristina de Souza Queiroz - Tesoureira 

Advogado 
O B-MG 94398 

CPF 	-562 ,D8 76 – 

 

Ofício Nº17999/2014/SEI-MC (0363432)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 206



lkde 
inarG 

fração 

eorregeoith 

513 

1 	05 

aaa-ro 
638 

'AscurvAmEikrro 
j7.6--46-9  

o 

FSedizaç-o 

TC 

A-2 

Ofício Nº17999/2014/SEI-MC (0363432)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 207



C arm o do C a ju ru /M G , 30 d e jan e iro d e 2015 .

M in is té rio d as C om un icaçõ es

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

C oo rd en ação G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 ° and a r

70044 -900 B ras ília - D F

D r. S am ir A m ando G ran ja N ob re M a ia

P ro cesso : 5 3000 .0 43110 /2011

P rezado S enho r:

Em a ten ção ao seu o fic io n ° 17999 /2014 /SE I-M C de 05 de novem b ro d e 2014 ,. a

"A sso c iação C om un itá ria C a ju ru en se" p e rm iss io n á ria do se rv iço d e rad io d ifu são sono ra

RA D COM nesta lo ca lid ad e d e C arm o do C a ju ru - M G ; in fo rm a V ossa S enho ria qu e

es tam o s en cam inh ando a do cum en tação so lic itad a ou se ja :

E s ta tu to con so lid ado e N ada C on sta d a A na te l.

N o en tan to in fo rm am os V o ssa S enho ria qu e so lic ita ção d e ig u a l teo r no s fo ra en cam inh a

em 18 de m arço d e 2014 a trav és do O fic io 1838 /2014 /G RRC /SC E -M C e que fo ra

re spond id a po r o fic io v ia S ed ex SF 284454922B R de 16 de m a io d e 2014 con fo rm e rec ib o

do C o rre io d e 16 d e m a io d e 2014 , con tendo o s m esm os do cum en to s so lic itad o s cu ja cóp ia

e s tá an ex ad a e receb id a no M in is té rio d as C om un icaçõ es , p od endo se r v e rif ic ad a as açõ es ,

tram ite s e receb im en to a ss in ado no M in is té rio d as C om un icaçõ es . S upom os te r ex trav iado .

A g rad ecem os se fo rm o s m erecedo re s d e an á lise no no sso es ta tu to e v e rif ic a r se ex is te

a lg um a pend ên c ia , equ iv o co ou a lg um erro no s d ize re s d e no sso do cum en to .

A ten c io sam en te

~ v.";'2 ~N\Jt'J'&,Ú& f..• .• .<&J
;;é z io A n ton io d e F re ita s

C PF : 426820886 -00

C argo : P re s id en te

R ua Jo sé D em e trio C oe lho , 6 78 - S ob re lo ja - B a irro : C en tro

35510 -000 - C a rm o do C a ju ru - M G

Fone : 37 -99371194
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ANAT~

BOM DIA
ROBERTO DE SOUZA FONSECA

Sistemas

Interatívos

~ Menu Principal .•.
BO LE TO » » Nada Consta I m enu a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE

02.834.821/0001-59

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 0 :3 7 :2 7 d o d ia 1 0 /0 2 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 2 /0 3 /2 0 1 5 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .

Carta  (0379629)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 210



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA

CNPJ: 02.834.821/0001-59

Sede Rua José Demétrio, n.O678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000,

Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE

CONSOLIDADO

~~\/
. ' ~\\'

) .
'"

',,:,~,o(;r~,.~\""~;:/
• '::''''tt:l' •. ;';:,,'''~'

CAPÍTULO I

A R T . 10 - A Associação Comunitária Cajuruense é uma sociedade civil

de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do

companheirismo, da cooperação social. Atuando em âmbito distrital,

abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do Município

de Carmo do Cajuru. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem

discriminação de raça, sexo, religião ou atividade econômica

profissional, é criada nessa data para organizar e congregar os grupos

comunitários. Sua~ finalidade é discutir e debater os problemas que

. afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa

própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em

nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as

populaçôes da área possam melhorar suas condições de vida e de

trabalho, dispondo de informaçôes de interesse Geral e de utilidade

pública, especialmente sobre economia domestica abastecimento,

preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços

básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de

recursos humanos comunicação e desenvolvimento cultural artístico. A

Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de
sócios.

Parágrafo Único - A sede da Associação está localizada na Rua José

Demétrio, n.O678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, Carmo do Cajuru
- Minas Gerais, Brasil.

ART. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são
os seguintes:

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar

forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e

preservar as raízes culturais básicas da população,' estimulando,

especialme~;.t£:..l1,91.i<2Y.sn.~.•...••S\- _ '[estação folclórica, artística e

cultural; l' A U T E N T iC A Ç A O o' ~ J ir l
E s ta có p ia é a re p ro d u çã o fie l d o : 1- " 'r . ,
. ~~if~nl'~:~D ~ ~ _ fé . OJ d e 2015 M ~ "(~ ~ ~ ~ A "H I'j, (1 )d J (I,

-UJ. .~ ~ fJt\ I ' itr 'l, I ' , \
Em T e s tO a verdade ~ )'" UV o'. I "','üg"L li o

~ r~" '9. oi I,) 9 ','
;o "'\ G I ( .:)

8
,rÇ.: O j\ i1, • ~,. r. " 1 \ rI 7 (, - \ .

~ C A I"T O ' R IO D O In O F IC IO D E N O T A S O', < '> " 5 < 1 •• '

6 ~ E C A R M O D O C A JU R U • M G :;r ' C't' i' ,. '.

f; Tdisc. RS 1,25 Emolu. RS 4,02 Tolal RS 5.27
~J.&N ,a,,-mm;;, -
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CA JURUENSE - A SCOCA

CNPJ: 02 .834 .821 /0001 -59

Sede R ua José D em étrio , n .O 678 , S ala 02 , C en tro , CEP .: 35 .510 -000 ,

C arm o do C aju ru - M inas G era is - B rasil. /.:~;:g;;~_~~:;~~~:-.~~~~\
b) Iden tificar o s ex isten tes ou cria r e desenvo lver m ecan ism os i!t\!0d~~ ;:~1 ;ü'\1~)

. ~ ".21 ~~'c'f:""cr.h; ;'::.~

in strum en tos para a p rom oção de ob ras cu ltu ra is e m an ifestaçõe~~ :',;\:i,,:;~~ ti;',,:;~ /;,;/

a rtís ticas de jovens e c idadãos que não d isponham de recu rsos '\< ;~~ ;~0 ':~ e~ ;.> "

para desenvo lver ta len to s e hab ilidades;

c ) Iden tificar, d iscu tir e desenvo lver so luções que a tendam às

dem andas e carênc ias de in fo rm ação ú til, concre ta e p rá tica , em

cará te r transitó rio o perm anen te , das fam ílias residen tes na

com un idade , espec ia lm en te em questões, com o loca lização e

p reços de serv iços de abastec im en to , transpo rte , segu rança ,

saúde , educação e aperfe içoam en to p ro fissiona l,

te lecom un icações, opo rtun idades de lazer, se rv iços em ergencia is

e a tiv idades cu ltu ra is e artís ticas;

d ) P rom over a in teg ração soc ia l na com un idade , buscando fo rm as

para estabe lecer um re lac ionam en to de com panheirism o , de

so lidariedade e cooperação en tre os m orado res do bairro ,

estim u lando a boa von tade e a a juda m útua com o instrum en to

para a lcançar o bem -esta r com um , fo rta lecendo a parceria com os

serv iços púb licos nas situações de ca lam idade , ep idem ias,

cam panhas de defesa c iv il e nos esfo rços co le tivos de defesa do

in te resse G era l da soc iedade ;

e) Fo rta lecer o s laços in stituc iona is en tre rep resen tan tes po lítico s da

com un idade e dem ais o rgan izaçÕ es com un itá rias em ativ idade e

com ou tras assoc iações, reco lhe--ndo e transm itindo experiênc ias,

in fo rm ações e conhec im en to no exerc íc io das ta refas de defesa da

c idadan ia , de encam inham en to de p rob lem as de in te resse co le tivo

e no desenvo lv im en to soc ia l, cu ltu ra l e artís tico da A ssoc iaçào

C om un itá ria ;

Fom en tar, em cará te r perm anen te , o debate de questões

fundam en ta is do país e da soc iedade , estim u lando o estudo , a

pesqu isa , a com petição en tre estudan les e in te ressados, para

am p lia r a busca de in fo rm açã .o sob re o reg im e dem ocrá tico , o s -~
--..:. \!..)

d ire to s e responSab ilidades dos c idadãos, o conhec im en to das . (~~ ' t:: .- .

le is , da C onstitu ição , da estru tu ra po lítica , da o rgan ização dos I -/3 _ ~~ 'i:
poderes, e las po líticas econõm icas, e las in stitu ições soc ia is , I ~~_~ -â o, ~

\ " -, bO r J ("I

fo r' " le loo esp írito de b rasilidade , o respe ito e a consideração r,',:'5 i~~_'::J
" D~ . '!1 ... "C .~~. 1.,",

'.~o Ó ~ \ - . - .." .,; I '0

5
'1 :'F
i

él1l\l•• r" - ,:, r:q ,:;:;.. ~~~
" ~~f';

,'~ r) );,''1

'" e t ':..\ .- r.~1

.(~) U
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CNPJ: 02 .834 .821 /0001 -59

ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA CA JURUEN SE - A SCOCA

Sede R ua Jo sé D em étrio , n .O678 , S a la 02 , C en tro , C EP .: 35 .510 -000 ,

C arm o do C aju ru - M inas G era is - B rasil.

e co le tivo s , v a lo rizando ,

de b rasile iro s na to s ,

p a ra com os d ire ito s ind iv idua is

sob re tudo a cond ição c idadan ia

na tu ra lizados b rasile iro s e po r adoção .

g ) E xecu ta r se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , tendo com o

fina lid ades o a tend im en to à com un idade benefic iada , com v istas

a:

I. D ar opo rtun idade à d ifu são de idé ias , e lem en to s de cu ltu ra ,

trad ições e háb ito s soc ia is da com un idade ;

II. O fe recer m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da

com un idade , estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o conv ív io

soc ia l;

III. P resta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se ao s

se rv iço s de defesa c iv il, sem pre que necessá rio ;

IV . C on tribu ir para o aperfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de

a tuação dos jo rna lis tas e rad ia lis tas , d e con fo rm idade com

a leg is lação P ro fiss iona l v igen te ;

V . P erm itir a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito

de exp ressão da fo rm a m ais acessíve l po ssíve l.

Parágrafo Único - Para A lcançar seu s ob je tivo s a A ssoc iação

C om un itá ria C a ju ruen se , a tu a rá de fo rm a bastan te am p la ,

rea lizando estudos, pesqu isas , levan tam en to s , p rom ovendo reun iões ,

encon tro s , d eba tes , sem inário s , p a lestras , con fe renc ias , o rgan izando

cu rso s , tre in am en to e qua lificação de recu rso s hum anos, es tág io s e

ou tras fo rm as de ap rend izagem ; ";pub licando c ircu la res , bo le tin s ,

no tic io so s , jo rna is , . e c riando , desenvo lvendo e conso lid ando ,

d ire tam en te sob sua responsab ilid ade ou po r m eio de aco rdos ou

con tra to s de p restação de serv iço s e parce ria com terce iro s ,

s is tem as, in strum en to s ou m ecan ism os de com un icação e d ifu são de

in fo rm ação capazes de sup rir, com os m ais ba ixo s cu sto s e o s

m elho res índ ices de efic iênc ia , às necessidades da popu lação da

com un idade e espec ia lm en te o s c idadãos assoc iados, a tendendo ,

na tu ra lm en te , às no rm as constitu c iona is (a rt. 5 ° , in c iso IX , da

C onstitu ição da R epúb lica F edera tiv a do B rasil) .
..•.

~~ II!'/.fr ••.•••• "'....-_
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ASSOC IAÇÃO COMUNITÁRIA CA JURUEN SE - A SCOCA

CN PJ: 02 .834 .821 /0001 -59

S ede R ua Jo sé D em étrio , n .O678 , S a la 02 , C en tro , C EP .: 35 .510 -000 ,

C arm o do C ajun i - M inas G era is - B rasil.

CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

ART. 3° - Podem aSSOC Iar-se

S 1° - Só serão efe tiv ado s com o assoc iado s ou p roponen tes que

ace ita rem as cond ições deste esta tu to , ass in ando -o com . p rova de

'conco rdãnc ia com as suas cond ições , podendo qua lquer c id adão da

com un idade benefic iada em itir op in ião sob re qua isquer assun to s

abo rdados pe la assoc iação , bem com o m an ifes ta r id é ias , p ropostas ,

sugestõ es , rec lam ações ou re iv ind icações , d esde que encam inhando ao

conse lho com un itá rio .

S 2° - A o encam inhar sua in sc rição , o cand ida to deverá p reencher um

cadastro básico , con tendo in fo rm ações e dados pessoa is , p ro fiss iona is e

fam ilia res .

8 3° - É assegu rado o ing resso , com o assoc iado , de pessoas fís icas e de

pessoas ju ríd icas sem fin s lu c ra tivo s , dom ic iliadas ou sed iadas na

loca lid ade de C arm o do C aju ru , tendo as segu in tes p re rroga tiv as:

I. F ica assegu rado , a través de seu s rep resen tan tes lega is , o d ire ito

de esco lhe r, m ed ian te vo to ," o s in teg ran tes do s ó rgão s

de lib e ra tivo s e adm in is tra tivo s;

11. O s rep resen tan tes te rão d ire ito a voz e vo to nas de lib e rações

sob re a v ida soc ia l d a en tid ade , n as in stanc ias de lib e ra tiv as

ex is ten tes .

8 4° - O s assoc iado s podem ser enquad rado s nas segu in tes ca tego rias :

a ) FUNDADOH.ES - os que partic ip a ram das reun iões p re lim inares

e / ou da A ssem b lé ia da assoc iação ;

b) CONTRIBUINTES - os que in sc reverem após o encerram en to do

liv ro de Fundação ê m an tenham suas con tribu ições em d ia ;

c ) HONORÁRIOS - c idadão s que tenham prestado ou anda p restem

re levan tes se rv iço s à assoc iação ou a com un idade , ao M un ic íp io ,

ao E stado e à soc iedade . '\.. /- / ' ,

\ ~/ '.

.;In fi D'"i <C '. C )9 iL Jrr;
vtJrdifeJl1, (j::.)ar .'

A dvcg i c io
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÃR IA CA JURUENSE - A SCOCA -1 ;\.< :)

Sede R ua José D em é~ ::Jn . ~ :;:,4~ :~a l ~ :~ :~ :t:o , CEP .: 35 .51 0 -000 "_~:Y~'~>\"
Carm o do C aju ru - M inas G era is - B rasiL ((r:~~g:,:1~.

s 50 - É d ire ito do assoc iado de~ itir-se do quad ro soc ia l, quando ju lg i~~ ;~ ;:i~~~~~~~~~~~ ;
''< .;., • . L'(}(j (.; •.J •••••••••

necessário , p ro toco lando seu ped ido jun to à Secre ta ria da A ssociação , "

desde que não este ja em déb ito com suas ob rigações assoc ia tivas.

ART . 4° - S ão deveres do A ssociado :

1 . C um prir e fazer cum prir o p resen te esta tu to ;

lI. Respeita r e cum prir as dec isões da A ssem blé ia G era l;

lII. Zelar pe lo bom nom e da A ssociação ;

IV . D efender o patrim ôn io e os in teresses da A ssociação ;

V . C um prir e fazer cum prir o reg im en to in terno ;

V I. C om parecer po r ocasião das e le ições;

V II. V o tar po r ocasião das e le ições;

V III. D enunciar :'.qua lquer irregu laridade verificada den tro da

.A ssociação , para que a A ssem blé ia G era l tom e prov idências.

P arág rafo Ú n ico É dever do assoc iado con tribu in te hon rar

pon tua lm en te com as con tribu ições assoc ia tivas.

ART . 5° - A o assoc iado que in fring ir o E sta tu to SoC ia l, as no rm as

reg im en ta is , o s P lanos de a tiv idade e as dec isões ap rovadas em

A ssem blé ia ou em itidas na fo rm a do E sta tu to pela D ire to ria , poderão

ser ap licadas as segu in tes penalidades:

a ) A dvertênc ia po r escrito , env iada para o endereço pessoa l do

A ssociado ;

b ) Suspensão de suas a tiv idades SOC IaiS por tem po

determ inado ; ;',

c ) A fastam en to do quad ro soc ia l.

S lo - O desligam en to de um associado do quad ro soc ia l só poderá ser

ap licado após denúncia da Secre ta ria ou T esou raria , aná lise da

D ire to ria e consu lta fina l ao assoc iado , ao qual será dado am plo d ire ito

de defesa .

S 2° - Será exclu ído au tom aticam en te , sem necessidade de ou tro s

p roced im en tos, o assoc iado que deixar de sa ldar seus com prom issos

finance iro s pe lo período de se is m eses consecu tivos, podendo ser

re in teg rado caso liqu ide pendência finance iras e se d isponha a re tom ar

sua partic ipação nas .•.a tiv idades assoc ia tivas com aprovação do

P residen te .

~
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Esta cópia e a reprodução fiel do
O rig ina l. DO ll fe .

. C . Cajuru..La... OJ de 2015
i Em TestO a verdade.

iJ CARTÓFIIO DO 1" OF'iCIO DE NOTAS
li DE CARMO DO CAJURU • MG

~ T I. fisco R~ 1 .25 Em olu . R S 4 .02 TO la l R S 5 .27
.' ..,...,...,.........,.Carta  (0379629)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 216



A SSO C IA Ç Ã O C OM U N ITÁ R IA C A JU R U EN SE - A SC O C A

C N P J : 0 2 .8 3 4 .8 2 1 /0 0 0 1 -5 9

S ed e R u a Jo sé D em é tr io , n .O 6 7 8 , S a la 0 2 , C en tro , C E P .: 3 5 .5 1 0 -0 0 0 ,

C a rm o d o C a ju ru - M in a s G e ra is - B ra s il .

S 3 ° - U m a v e z ex c lu íd o , q u a lq u e r q u e se ja o m o tiv o , n ão te rá o

a s so c ia d o o d ire ito d e p le ite a r in d en iz a ç ão o u com p en sa ç ão d e q u a lq u e r

n a tu re z a , s e ja a q u e títu lo fo r .

C A P ÍT U LO IH

D O S D IR IG EN T E S , D A E ST R U TU R A E DO FU N C IO N AM EN TO

. ~ ~ " '. '- '..

A R T . 6 ° - S ão le g ítim o s D ir ig e n te s :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e - P re s id e n te ;

c ) S e c re tá r io ;

d ) T e so u re iro .

C om un itá r ia C a ju ru en se a q u a isq u e r o rd em d e p ag am en to o u

m ov im en ta ç õ e s d e fu n d o s SO C Ia IS , in c lu s iv e ch eq u e s o u

d e 2 0 1 5

a v e rd ;Jd e

S 1 °- O s d ir ig e n te s d a A sso c ia ç ã o d ev e rã o m an te r re s id ê n c ia n a á re a d a

com un id ad e a te n d id a .

S 2 ° - A p en a s fa rã o p a r te .d a D ire to r ia E x e cu tiv a o s b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 (d e zo ito ) a n o s

o u em an c ip ad o s .

S 3 ° - O s d ir ig e n te s n ão p o d e rã o e s ta r n o ex e rc íc io d e m an d a to ' e le tiv o

q u e lh e s a s se g u re im u n id ad e p a r lam en ta r o u fu n ç ão d a q u a l d e co rra

fo ro e sp e c ia l.

A r t. 7 ° - C om p e te a o P re s id e n te :

a ) R ep re se n ta r a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia em to d o s o s A to s P ú b lic o s ,

em ju íz o e fo ra d e le ;

b ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c á - la p a ra a to s

d e co rre n te s d a s A tiv id ad e s A sso c ia tiv a s ;

c ) P re s id ir a s A ssem b lé ia s e x tra o rd in á r ia s ;

d ) P re s id ir C o n fe rê n c ia s , d e b a te s , p a le s tra s , re u n iõ e s , s e s sõ e s ,

a tiv id a d e s p ú b lic a s d a A sso c ia ç ã o ;

e ) D a r p o sse ao s m em b ro s d a D ire to r ia ;

f ) C o n tra ta r e a dm itir fu n c io n á r io s o u au x ilia re s d a A sso c ia ç ã o ; ~ \:- :

g ) S u p e rv is io n a r q u a isq u e r a tiv id a d e s d a en tid a d e ; ..~ ~ ': ;

h ) A ss in a r c o n tra to s , c o n v ên io s , a c o rd o e p ra tic a r a to s d e \ < :l c :~ ;;
adm in is tra ç ã o em G e ra l, a c e ita r b en s em com od a to ; ~ '" 1 : l '~ \ ; ;

i) A ss in a r c om o se c re ta r io , a s a ta s d e re u n iã o e A ssem b lé ia s ; '~ .t ~ ~
j) A ss in a r c om o te so u re iro , o s c o n tra to s q u e o b r ig u em a A sso c ia ç ão ~ < t: ~ ~

~ ~ r-

~ ~ Q s ::
-= i:; f .,)
~
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A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CA JU RU EN SE - A SC O CA 'j /Y

CN P J : 0 2 .8 3 4 .8 2 1 /0 0 0 1 - 5 9 1> ;\
\ " - .

S ed e R u a Jo sé D em é tr io , n .O 6 7 8 , S a la 0 2 , C en tro , C E P .: 3 5 .5 1 0 - 0 0 0 , ,-,<t",""PF>-, ~
.'~.J - .1 _:0""".-3"" ".~. ~'. .~ I

C a rm o do C a ju n i - M in a s G e ra is - B ra s il . !~?\:i'~&(~~;\-~\tj
le v an tam en to d e d ep ó s ito e q u a isq u e r e sp é c ie d e títu lo s , c au ç6 e~ ~ i\.~ ;0 ~ :~ ':p ./ f i

. ',",;•.~:."l~~.'::::~.•~,t••:'l:t.~J~{?.?J

o rd em d e p ag am en to , p rev isão o rç am en tá r ia , b a la n ço s ;\~ ;~ ~ .?~ ~ c ;2 0 ;:/

b a la n c e te s e re la tó r io s f in an c e iro s . ....,-..- -

P a rág ra fo Ú n ico

im p ed im en to s p e lo s

T e so u re iro .

o P re s id en te

seg u in te s em

se rá su b s titu íd o em seu s

o rd em : V ic e -P re s id en te e

A r t . 8 ° - C om p e te ao V ic e -P re s id en te :

a ) A ux ilia r o P re s id en te em ta re fa s p o r e le d e s ig n ad a s e su b s titu í- lo

n a o rd em p ro c ed en te , d e sd e q u e n ão h a ja a lg um im p ed im en to d e

v ita l im po rtã n c ia , o q u a l d ev e rá se r m an ife s ta d o p o r e sc r ito .

.A r t . 9 ° - C om p 'e te ao S ec re tá r io :

P a rág ra fo Ú n ico - S u p e rin te n d e r o s tra b a lh o s d e se c re tá r ia d e fo rm a

e fic ie n te p a ra b o a o rg an iz a ç ão d a en tid ad e :

a ) O rg an iz a r a p au ta e o rd em do d ia d a s reu n iõ e s d a d ire to r ia e d a s

A ssem b lé ia s ;

b ) R e sp o n sab iliz a r-se p e la g u a rd a d e a rqU IV O da se c re ta r ia

m an ten d o -o em d ia ;

c ) L av ra r , su b sc rev e r a s a ta s d e R eu n iõ e s d a D ire to r ia e

A ssem b lé ia s ;

d ) F o rn e c e r ao P re s id en te , tO d o s : ' o s d ad o s so lic ita d o s so b re a s

a tiv id ad e s d a en tid ad e e d o seu tra b a lh o .

A rt. 1 0 ° - C om pe te ao te so u re iro :

(

' C A R T O R IO 0 0 1 ° O F iC IO D E N O T A S

• D E C A R M O D O C f .J U R U • M G

. T x . F isc . R S 1 .2 5 Em o lu . R S 4 .0 2 T o ta l R S 5 .2 7
~ ~ ~ • . . • . . • . . •. , . . . .

a ) A ss in a r com o P re s id en te , C h eq u e s e to d o s o s d o cum en to s

f in an c e iro s sem p re q u e so lic ita d o s ;

b ) A p re sen ta r b a la n c e te s d e d em on s tra tiv o s d e co n ta s e re la tó r io s

f in an c e iro s an u a is , in c lu s iv e com p re s ta ç ão d e co n ta s em

fo rm a co n táb il;

c ) A rre c ad a r m en sa lid ad e , ta x a s e o u tra s co n tr ib u içõ e s ;

d ) P ag a r p o n tu a lm en te o s com p rom isso s d ev id o s p e la en tid ad e ;

e ) M an te r o s la n ç am en to s com to d a c la re z a e a rq u i~ ~ ~ . A Ç A - O

. . . ~A U T E N T iC _ .

com p Io v an te s , ~,7.~~.~r}' E s ta c ó p ia é a r e p r o d u ç a o f ie i d o

~ ( I I { O rig in a l. j ;U fé .

1 C , \. .' . ; ; , ' . : . : , . \ . \C . C a ju ru d d e 2 0 1 5
. . .{ J f \ { \ " ': - ." \ ' I J ~ d d
(,..I(li.,;,ariJl> ( ; ,:> 1 7 .1 ,,,." E m T es tO a v e r a e

A r. , 'c e ;"d ."
~ , n . , ' ; 'C , 9 ,1 S ;1 B

. ~ \.)1 \ .u'- l ' ~ - ~ - - .l l~
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CN PJ: 02 .834 .821 /0001 -59

A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA CA JURUEN SE - A SCOCA

Sede R ua JO S~~ r~ é~~O ~ :::::~ ,:i~ :SO ~~~ :~~ ro~~~~ ::35 510 -000 , (~f~¥!lt1~t
fj Fo rnece r ao P res id en te , quando so lic itado , todo s o s dado s \ '.;;~ ,:< ~ rO :lli.,~ ~ .<..</

re fe ren tes à suas a tiv id ades; ....\~ ;.:? .':f i.£ I:!:~ ;;/

g ) Substitu ir o P res id en te na o rdem de p res id ênc ia .

A r t . 1 1 - C om pete ao C onse lho C om un itá rio :

a ) A com panhar d ivu lg ação da A ssoc iação , com ob je tivo de a tender

in te resse exc lu sivo da com un idade ;

b ) A na lisa r p ed ido de qua lquer c id adão da com un idade , que dese ja r

em itir op in ião sob re qua isquer assun to s pe la assoc iação , b em

com o m an ifes ta r id é ias , p ropo stas , sugestõ es , rec lam ações ou

re iv ind icações;

c ) O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das

C om un icações , anua lm en te , sem p re na da ta de an iv e rsá rio da

ou to rga , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de

p rog ram ação , b em com o sua ava liação con sid e rando , en tre ou tro s

aspec to s , o a tend im en to do s ob je tivo s es tabe leC ido s po r le i;

d ) A en tid ade m an te rá d ispon ív e l e a tu a lizado , p a ra qua lquer

so lic itação ou in speção do M in is té rio das C om un icações , o a to

que estabe leceu a com posição do C onse lho C om un itá rio .

P a r á g r a f o Ú n ic o - O C onse lho com un itá rio se rá com posto po r, no

m ín im o , c in co rep resen tan tes de en tid ade lo ca l, ou da á rea u rbana da

lo ca lid ade , ta is com o assoc iações de c lasse , b enem érita s , re lig io sas ou

de m orado res , d esde que lega lm en te ' in s titu íd as , com o ob je tivo de

acom panhar a p rog ram ação da em iss6 ra , com v is ta ao a tend im en to do

in te resse exc lu sivo da com un idade e do s p rin c íp io s es tabe lec ido s no art.

4 ° da L e i n .O 9 .612 , de 1998 .

C A P ÍT U L O IV

D I S P O S IÇ Õ E S G E R A I S E P E R M A N E N T E S

A r t . 1 2 - O tem po de m anda to do s m em bro s que com põe a D ire to ria ,

lim itado ao m áx im o de 04 (qua tro ) ano s , sendo adm itid a um a

recondução .

P a r á g r a f o Ú n ic o - N ão será pe rm itido o . acúm u lo de ca rgo s a

rem uneração de m em bro s da D ire to ria ou a u tilização de ben s ,

equ ip am en to s , in s ta laçõ~m oP~ iedades da assoc iação po r m em bro s

t-àua.r»" d6arB~~ C }Q illlL

A clv t,g ad~

OAB -:> lG 94398

C PF 036620876 -! 6
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ASSOC IAÇÃO ' COMUN ITÁR IA CA JURUENSE - A SCOCA

CNPJ: .02 .834 .821 /0001-59

Sede R ua José D em étrio , n .O678 , Sala 02 , C en tro , CEP .: 35 .510-000 ,

C arm o do C aju ru - M inas G era is - B rasil.

da d ire to ria ou do Conselho sem a dev ida au to rização da D ire to ria com

a consequen te fixação de custos e taxas.

A rt. 13 - A s m ensalidades, co t~ s e con tribu ições especia is serão fixadas

pela A ssem ble ia , com proposta"e ap rovação da D ire to ria Execu tiva .

A rt. 14 - A associação poderá ou to rgar d ire ito s adqu iridos, transferir

bens, equ ipam en tos, in sta lações, con tra to s, convên ios ou ou tros

benefíc io s deco rren tes de suas a tiv idades, com au to rização ' exp ressa

para estes a tos, ap rovada em A ssem ble ia ex trao rd inária convocada para

este fim , com vo to favorável de , no m ín im o , Ul;l te rço dos associados em

situação regu lar.

CAPÍTULO V

DAS ELE IÇÕES

A rt. 15 - O s SOC lO S poderão vo tar para esco lher seus rep resen tan tes

desde que este jam em perfe ito gozo dos seus d ire ito s esta tu tário s e em

ordem com seus com prom issos associa tivos.

A rt. 16 - Som en te poderão vo tar os filiados a té cen to o iten ta (180) d ias

an tes das e le ições.

A rt. 17 - Som en te poderão ser vo tados os filiados a té doze (12 ) m eses

an tes da data das e le ições.

A rt. 18 - A s chapas poderão inscrever-se a té sessen ta (60 ) d ias an tes

das e le ições, devendo apresen tar os nom es de seus in teg ran tes e seu

program a.

Art. 19 - A A ssem blé ia para as e le ições será convocada por ed ita l

púb lico em jo rnal de g rande . c ircu lação no M unic íp io sede da

A ssociação .

'" OfiCIO DE NOTAS
CARTORIO DO O CAJURU • MG

DE CARMO D I R ( 5 21

1 F
. RS 1 25 Em olu . R S 4 ,02 10 ta •...

• 1 . 1S t, '

Parág rafo Ú nico - N a fa lta de jo rnal de g rande circu lação no M unic íp io

poderá a A ssociação u tilizar-se do D iário O fic ia l do M unic íp io , da

C ám ara M unic ipa l e de todos os m eios possíve is para dar pub lic idade a

A ssem blé ia .
m_

\

p-- ENTICAÇf\O
AU!. . reprodução heI do
Esta cOpIa ea .

Original. DoU fe, de 2015
. C CajuruJa-d _0,1 .
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CNPJ: 02.834.821/0001-59

ASSOCIAÇÃ(} GOMUNIT ÁRIA CAJURtJ'ENSE - ASCOCA
~.\~nj/ '

Sede Rua José Demétrio, n.O678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, ;/1 '"

Art. 20 - As~::e:Os::~:~~c::::~:::~d::s:Si~araa vota~ãoí~I~~)l
cabinas indevassáveis, ,urnas e mesários, nos moldes das eleIçoes '''';~9.~~>:-~.~~:;::</;.':'

" ':"C.,ct.-.!'~:. .••.'proporcionais e majoritárias. ......~---

"

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar doü" (02) fiscais para

acompanhar os trabalhos em cada local de votação.

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas d(~"erão apresentar

requerimento à secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das
eleições.

. '.~ '~~ '..::- CAPÍTULO Vi

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

•.. UTENT1CAÇ~O
\ A ,. e' a reprodução fie l do
~ Esta copIa

; O rig ina l. Dou fé. d 2015

:,C.C'juruk= ', T tO êl verdade
~ Em es

:.. o \"OfiC IÓ DE NOTAS

CARTORIO 00 DO CAJl.RU • MG
DE (:ARM R~ S 21

lI. Fi~t~ R~ 1.2S Emolu. R$ 4.02 lotai .

Art. 22 - A presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a

Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associaçdo para assessorá-
las.

Art. 23 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do

Presidente, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da
Assembléia.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para
garantir sua subsistência:

a) Contribuições regulares de filiados;

b) Subvenções, auxílios e dotações;

c) Doações e legados;

d) Rendas patrimoniais;

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventu1~S e quaisquer
outros meios legais;

1) Arrecadações contributivas decorrentes de taxa3 SOCIaISe apoio

cultural das atiyidades de comunicação criadas, pela Associação

Cajuruense, com base nos direitos legais, Ipermitidos pela

Constituição da República Federativa do Brasil.

I

~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA

CNPJ: 02.834.821/0001-59

8 l° - Os valores das contribuições mensais

serão fixados pela Diretoria conforme os

Assembléia especifica.

8 2° - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente,

para a consecução de suas finalidad~s institucionais.

8 3° - Não haverá a distribuição de bõnus ou eventuais sobras de receita

entre os associados.

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar

a prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, para o bom

desempenho de suas atividades.

CAPÍTULO VIII

DA ASSEMBLÉIA

Art. 26 - A Assembléia geral é órgão soberano da Associação e se

reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos

neste estatuto.

8 l° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à

mesa o Livro de Presença, onde os sócios lançarão as suas assinaturas.

8 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que

solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para

presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará

um associado para secretariá-lo.

8 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá

também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição.

8 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas,

nominais, secretas ou por aclamação.

8 5° - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos

componentes da mesa e por três (3) sócios escolhidos pela Assembléia.

8 6° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por no

mínimo, um quinto dos associados.

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano,

no mês de outubro.

Art. 28 - Compete privativamente à assembléia geral,

AUTENTICAÇÃO.
\ Esta cópia é a reprodução fiel do

Original. Dou fé.

, C C'iUru=:~~O.1 de 2015
Em TestO a verdade

. -
CARTór~IO DO I" OFICIO DE 'IOTAS

DE CARMO 00 CAJURU . MG

h. Fisc. RS 1.25 Emolu RS~.Q2 Total RS 5.27
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A S SO C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA C A JU R U E N S E - A S C O C A

C N P J : 0 2 .8 3 4 .8 2 1 /0 0 0 1 -5 9

S e d e R u a Jo s é D em é tr io , n .O 6 7 8 , S a la 0 2 , C e n tro , C E P .: 3 5 .5 1 0 -0 0 0 ,

C a rm o d o C a ju ru - M in a s G e ra is - B ra s i l .

I- d e s ti tu ir o s a dm in is tra d o re s ;

II - a lte ra r o e s ta tu to ;

III - S ão a tr ib u iç õ e s d a A ssem b lé ia G e ra l:

a ) E x am in a r e a p ro v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ire to r ia , o b a la n ç o

so c ia l e o s d em a is a to s a dm in is tra t iv o s ;

b ) E le g e r , n o d e v id o tem p o , o s m em b ro s d a d ire to r ia e d o s

C o n se lh o s C o n su lt iv o e F is c a l;

c ) D e s ti tu ir , q u a n d o a s s im o e x ig irem o s in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o ,

um o u m a is m em b ro s d a D ire to r ia e d o s C o n se lh o s C o n su lt iv o s e

F is c a l m ed ia n te o v o to c o n c o rd e d e , n o m ín im o um te rç o (1 /3 )

d o s a s so c ia d o s fu n d a d o re s e e fe t iv o s , c o n v o c a d o s e sp e c if ic am en te

p a ra e s ta f in a lid a d e , em A ssem b lé ia E x tra o rd in á r ia ;

d ) P rom o v e r im ed ia ta su b s ti tu iç ã o e p e lo p ra z o re s ta n te d e m an d a to ,

d o s m em b ro s d e s ti tu íd o s , n a fo rm a d a a lín e a c d e s te a r t ig o ;

e ) D e lib e ra r so b re o s d em a is a s su n to s c o n s ta n te s d a O rd em d o D ia ..

Parágrafo Único - P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e s e re fe rem o s in c is o s I e II

d e s te a r t ig o é e x ig id o d e lib e ra ç ã o d a a s s em b lé ia e sp e c ia lm en te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , c u jo q u o rum d e 1 /3 , b em com o o s c r i té r io s d e

e le iç ã o d o s a dm in is tra d o re s .

Art. 29 - A A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e reU n Ira s em p re q u e

c o n v o c a d a p e la D ire to r ia , p e lo s C o n se lh o s C o n su lt iv o s e F is c a l , o u um

te rç o (1 /3 ) , n o m ín im o , d o s a s so c ia d o s , d e lib e ra n d o so b re a s su n to s q u e

tiv e rem m o tiv a d o a c o n v o c a ç ã o .

Art. 30 A s A ssem b lé ia s G e ra is , ta n to O rd in á r ia s q u a n to

E x tra o rd in á r ia s , s e rã o c o n v o c a d a s c om an te c ip a ç ã o d e q u in z e (1 5 ) d ia s ,

m e d ia n te e d ita l a s e r f ix a d o n a s e d e so c ia l e n a s re p re s e n ta ç õ e s , a lém

d e c om u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s

o b r ig a ç õ e s , c om av iso d e re c e b im en to c om an te c e d ê n c ia m ín im a d e o ito

(0 8 ) d ia s .

Art. 31 - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá , v a lid am en te , c om a p re s e n ç a ,

p e s so a l a tra v é s d e p ro c u ra ç ã o , d a m a io r ia d o s a s so c ia d o s .

S 1 ° - A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá p o r m a io r ia d e s e u s m em b ro s ,

c a b e n d o um v o to a c a d a a s so c ia d o , p re s e n te o u re p re s e n ta d o .

S 2 ° - S ó p o d e rá v o ta r e s e r v o ta d o , só c io q u ite c om a te so u ra r ia .

.lJ ,I " , ~a. C )I ) :',1""'"".,•• ::;:!Y:
bA B -i\ lG . 9.'189fl "
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CNPJ: 02.834.821/0001-59

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA

Sede Rua José Demétrio, n.O678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000,

Carmo do Cajuru - Minas Gerais - Brasil.

~\J .
••, ,~J'

' , ~ f ; ; z )c ; ~ I~;-;:?<>.
, 0 " t VE:113PCIC '1'~'\~r\ç'~S,í I ;.;~

1.:. t:''!.cre'/c;,tc ':;.. 1
, ••.l '- . , ~ ~

8 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem '(' f,u;cr;zad,,/.:;t'
~f'~~,-.__ .~~.""....~

direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem ....,<:~~,:::::~;~:•./

do Dia.

.~ ,'. '\

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados

que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação

uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer

número de associados presentes, executando o disposto na letra c do
artigo 28.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada

Assembléia pelo Presidente, especificamente para este fim e conforme

maioria de dois terços (2/3), e após se dará destino ao seu patrimônio,

que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim,
devidamente registrada ou ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem

mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçôes contraídas pela Entidade.

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o
Presidente da Entidade.

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data.

Art. 36 - Fica eleito o foro de Carmo do Cajuru, Minas Gerais para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste
estatuto.'

Carmo do Cajuru - MG, 05 de fevereiro de 2014.

Enésio Antônio de Freitas - Presidente 'iS?i'~ \11~<'\.\,od:~j~ré'?
LUIZPereIra Sobnnho - VIce-presIdente~i~~ a~ ~J ~ 1

9

~YL

Cássia Rabelo de Souza Fonseca - ,Secretária ~ M ~ & ~~o B 0 ) { j ) > > ~ \ F c L c - ~ ,

Fernanda Cristina de Souza Queiroz - Tesoureira __( / ( O . / i ' X I i J . . jJ. Uv

. ~ . W I ' j

t~"à,~,£~. C / ) ; l , / "

Advogado

OAB-MG 94898
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Carmo do Cajuru, 08 de maio de 2014 

Ao Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3̂  andar - 70044-900 - Brasília - DF 

Sr. Coordenador, 

Em atendimento ao ofício encaminhado a esta Associação "Nota 

Técnica do Processo de Renovação n? 53000.043110/2011", estamos 

encaminhando: 

I - Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

II - Estatuto Social consolidado e devidamente registrado no registro Civil 

de Pessoas Jurídicas. 

Atenciosamente, 

Enézio Antônio de Freitas - Presidente 

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOCA 

02.834.821/0001-59 
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9 A N A T E L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ : 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C A J U R U E N S E 

0 2 . 8 3 4 . 8 2 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:10:02 do dia 07/05/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02 , Centro, CER: 35.510-000, 

Carmo do Ca juru - Minas Gerais - Bras i l . 

E S T A T U T O DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C A J U R U E N S E 

CONSOLIDADO 

CAPÍTULO I 1 

ART. I o - A Associação Comunitária Cajuruense é u m a sociedade c iv i l 

de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 

companheir ismo, da cooperação social. Atuando em âmbito d i s t r i t a l , 

abrange a comunidade na tu ra l formada pelos habi tantes do Município 

de Carmo do Cajuru. Constituída apartidária, sem fins lucrat ivos, sem 

discriminação de. raça, sexo, religião ou atividade econômica 

profissional, é criada nessa data para organizar e congregar os grupos 

comunitários. Sua finalidade é d iscut i r e debater os problemas que 

afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por in ic iat iva 

própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 

nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 

populações da área possam melhorar suas condições de v ida e de 

trabalho, dispondo de informações de interesse Geral e de ut i l idade 

pública, especialmente sobre economia * domestica abastecimento, 

preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 

básicos emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento prof iss ional de 

recursos humanos comunicação e desenvolvimento cííMurâl artístico. A 

Associação terá duração indeterminada; com número i l imi tado de 

sócios. 

• 

Parágrafo Único - A sede da Associação está localizada n a Rua José 

Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, Carmo do Ca ju ru 

- Minas Gerais, Brasi l . * 

ART. 2 o - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 

os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobi l i zar 

forças políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e 

preservar as raízes cu l tura is básicas da população, es t imulando, 

especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 

cu l tu ra l ; 

Advogado 
O A B - M G 9 4 

C P F 0 3 6 6 2 
9 4 8 9 8 

08 7 6 - 1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 

Carmo do Ca iu ru - Minas Gerais - Bras i l . 

b) Identi f icar os existentes ou cr iar e desenvolver mecanismos e 

instrumentos para a promoção de obras cu l tura i s e manifestações 

artísticas de jovens e cidadãos que não d i sponham de recursos 

para desenvolver talentos e habil idades; 

c) Identif icar, d iscut i r e desenvolver soluções que a tendam às 

demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 

caráter transitório o permanente, das famílias residentes na 

comunidade, especialmente em questões, como localização e 

preços de serviços de abastecimento, transporte , segurança, 

saúde, educação e aperfeiçoamento prof issional, 

telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais 

e atividades cu l tura is e artísticas; 

d) Promover a integração social n a comunidade, buscando formas 

para estabelecer u m relacionamento de companheir ismo, de 

solidariedade e cooperação entre os moradores do ba i r ro , 

est imulando a boa vontade e a ajuda mútua como ins t rumento 

para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 

serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, 

campanhas de defesa c iv i l e nos esforços coletivos de defesa do 

interesse Geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços inst i tuc ionais entre representantes políticos da 

comunidade e demais organizações comunitárias em atividade e 

com outras associações, recolhendo e t ransmi t indo experiências, 

informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 

cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo 

e no desenvolvimento social, cu l tu ra l e artístico da Associação 

Comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 

fundamentais do país e da sociedade, est imulando o estudo, a 

pesquisa, a competição entre estudantes è interessados, para 

ampl iar a busca de informação sobre o regime democrático, os 

diretos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 

leis, da Constituição, da es t ru tura política, da organização dos 

poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 

fortalecendo o espírito de brasil idade, o respeito e a consideração 
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#  

para com os direitos indiv iduais e coletivos, valorizando, | 

sobretudo a condição cidadania de brasileiros natos, * 

natural izados brasileiros e por adoção. } 

g) Executar serviço de Radiodifusão Comunitária, tendo como 

finalidades o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas 

a: 

I . Da r oportunidade â difusão de idéias, elementos de c u l t u r a , 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

I I . Oferecer mecanismos à formação e integração da 

comunidade, est imulando o lazer, a c u l t u r a e o convívio 

social; 

I I I . Prestar serviços de ut i l idade pública, integrando-se aos 

serviços de defesa civi l , sempre que necessário; 

IV. Contr ibu i r para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornal istas e radial istas, de conformidade com 

a legislação Profissional vigente; 

V. Permit ir a capacitação dos cidadãos no exercício do dire i to 

de expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Para Alcançar seus objetivos a Associação 

Comunitária Cajuruense, atuará de forma "bas tan t e ampla , 

realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 

encontros, debates, seminários, palestras, conferencias, organizando 

cursos, tre inamento e qualificação de recursos humanos , estágios e 

outras formas de aprendizagem; publ icando circulares, bolet ins, 

noticiosos, jorna is , e criando, desenvolvendo e consol idando, 

diretamente sob sua responsabil idade" óú por meio de acordos o u 

contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 

sistemas, instrumentos o u mecanismos de comunicação e difusão de 

informação capazes de supr i r , com os mais baixos custos e os 

melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 

comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 

natura lmente , às normas const i tucionais (art. 5 o , inciso IX, da 

Constituição da República Federativa do Brasil). 1 

Advogado 
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ART. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes o u que 

desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas n a área 

compreendida pela comunidade residente em toda a área do município 

de Carmo do Cajuru, sem limitação de número por família, por sexo, 

categoria econômica e social o u por condição de religião, raça o u 

ideologia político-partidária. 

§ I o - Só serão efetivados como associados ou proponentes que 

aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o com prova de 

concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da 

comunidade beneficiada emit i r opinião sobre quaisquer assuntos 

abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhando ao 

conselho comunitário. 

§ 2 o - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher u m 

cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, prof issionais e 

familiares. 

§ 3 o - E assegurado o ingresso, como associado, de pessoas físicas e de 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domici l iadas o u sediadas na 

localidade de Carmo do Ca juru, tendo as seguintes prerrogativas: 

I . Fica assegurado, através de seus representantes legais, o dire i to 

de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrat ivos; 

H. Os representantes terão direito a *vüz e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade, nas instancias del iberativas 

existentes. 

§ 4 o - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que part ic iparam das reuniões pre l iminares 

e/ou da Assembléia da associação; i 

b) CONTRIBUINTES - os que inscreverem após o encerramento do 

livro de Fundação e mantenham suas contribuições em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado o u anda prestem 

relevantes serviços à associação ou a comunidade, ao Município, 

ao Estado e à sociedade. _ r i ) i 

CAPÍTULO I I 

DOS ASSOCIADOS, D I R E I T O S E D E V E R E S 

O A B - M Q 9 4 8 9 8 
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§ 5 o - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando ju l gar f f ( "de Sá ||] 

necessário, protocolando seu pedido j u n t o à Secretaria da Associação, v\Ãutortead^v 

desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. ^^23^ 

ART. 4 o - São deveres do Associado: 

I . Cumpr i r e fazer cumpr i r o presente estatuto; 

I I . Respeitar e c u m p r i r as decisões da Assembléia Geral; 
m . Zelar pelo bom nome da Associação; 

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumpr i r e fazer cumpr i r o regimento interno; 
VI . Comparecer por ocasião das eleições; 
VI I . Votar por ocasião das eleições; 
VII I . Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da 
Associação, para que a Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo Único - É dever do associado cont r ibu inte hon ra r 
pontualmente com as contribuições associativas. 

ART. 5 o - Ao associado que in f r ing i r o Es ta tuto Social, as normas 

regimentais, os Planos de atividade e as decisões aprovadas em 

Assembléia o u emit idas na forma do Estatuto pela Diretor ia , poderão 

ser aplicadas as seguintes penalidades: — 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 

Associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo 

determinado; 

c) Afastamento do quadro social. 

§ I o - O desligamento de u m associado do quadro social só poderá ser 

aplicado após denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da 

Diretor ia e consulta f inal ao associado, ao qua l será dado amplo d ire i to 

de defesa. 

§ 2 o - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 

procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 

financeiros pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 

reintegrado caso liquide pendência financeiras e se d isponha a retomar 

sua participação nas atividades associativas com aprovação do 

Presidente. 

Advogado 
O A B - M G 9 4 8 9 8 
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§ 3 o - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 

associado o direito de pleitear indenização o u compensação de qua lquer 

natureza, seja a que título for. 

ÇAPJTOLOjn 

DOS D I R I G E N T E S , DA E S T R U T U R A E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 6 o - São legítimos Dirigentes: 

§ I o - Os dirigentes da Associação deverão manter residência n a área da 

comunidade atendida. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretor ia Executiva os brasileiros natos o u 

natural izados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos 

o u emancipados. 

§ 3 o - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 

que lhes assegure imunidade par lamentar o u função d a q u a l decorra 

foro especial. 

Art. 7 o - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação Comunitária e m todos os Atos Públicos, 

em juízo e fora dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretor ia e convocá-la para atos 

decorrentes das Atividades Associativas; 

c) Presidir as Assembléias extraordinária^; 

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

atividades públicas da Associação; 

e) Dar posse aos membros da Diretor ia; 

f) Contratar e admi t i r funcionários ou auxi l iares da Associação; 

g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

h) Assinar contratos, convênios, acordo é prat icar atos de 

administração em Geral, aceitar bens em comodato; 

i) Assinar com o secretario, as atas de reunião e Assembléias; 

}) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obr iguem a Associação 

Comunitária Cajuruense a quaisquer ordem de pagamento o u 

movimentações de fundos sociais, inclusive cheques o u 

a) Presidente; 

b) Vice - Presidente; 

c) Secretário; 

d) Tesoureiro. 

Advogado\ 
O A B - M G 9 4 8 9 8 
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levantamento de depósito e quaisquer espécie de títulos, cauções,! 

ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 

balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus 

impedimentos pelos seguintes em ordem: Vice-Presidente e 

Tesoureiro. 

Art. 8 o - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Auxi l iar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 

na ordem procedente, desde que não haja a l gum impedimento de 

v i ta l importância, o qual deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9 o - Compete ao Secretário: 

Parágrafo Único - Superintender os trabalhos de secretária de forma 

eficiente para boa organização da entidade: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da d iretor ia e das 

Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria 

mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as atas de Reuniões da Dire tor ia e 

Assembléias; 

d} Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 

atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 10° - Compete ao tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, Cheques e todos os documentos 

financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em 

forma contábil; i 

c) Arrecadar mensalidade, taxas e outras contribuições; 

d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 

&um& &)í/*s» C9iUU 

Advogado 
O A B - M G 9 4 8 9 3 

C P F 0 3 5 6 2 0 8 7 6 - 1 6 
Carta S/N (0008453)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 238



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35.510-000, 

Carmo do Ca juru - Minas Gerais - Bras i l . 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 

referentes à suas atividades; 

g) Subst i tu i r o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação da Associação, com objetivo de atender 

interesse exclusivo da comunidade; 

b) Anal isar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar 

emit i r opinião sobre quaisquer assuntos pela associação, bem 

como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações o u 

reivindicações; 

c) O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, anualmente, sempre n a data de aniversário da 

outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 

aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei ; 

d) A entidade manterá disponível e atualizado, para qua lquer 

solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato 

que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único - O Conselho comunitário será ""composto por, no 

mínimo, cinco representantes de entidade local, o u da área u r b a n a da 

localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas o u 

de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no ar t . 

4 o da Lei n.° 9.612, de 1998. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E PERMANENTES 

Art. 12 - O tempo de mandato dos membros que compõe a Diretor ia , 

l imitado ao máximo de 04 (quatro) anos, sendo admi t ida u m a 

recondução. 1 

Parágrafo Único - Não será permit ido o acúmulo de cargos a 

remuneração de membros da Diretor ia ou a utilização de bens, 

equipamentos, instalações ou propriedades da associação por membros 

l&AAé Misa qtyO» 
Advogado 
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da diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretor ia c o m / 

a consequente fixação de custos e taxas. j 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 

pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretor ia Executiva. 

Art. 14 - A associação poderá outorgar direitos adquir idos, transfer ir 

bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios o u outros 

benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização expressa 

para estes atos, aprovada em Assembleia extraordinária convocada para 

este fim, com voto favorável de, no mínimo, u m terço dos associados em 

situação regular. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 

desde que estejam em perfeito gozo dos seus direitos estatutários e e m 

ordem com seus compromissos associativos". 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até cento o i tenta (180) d ias 

antes das eleições. ** 

Art. 17 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 

antes da data das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até sessenta (60) dias antes 

das eleições, devendo apresentar os nomes" de seus integrantes e seu 

programa. 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições será convocada por edi ta l 

público em j o r n a l de grande circulação no Município sede da 

Associação. 

( 

Parágrafo Único - Na falta de j o rna l de grande ciròulação no Município 

poderá a Associação uti l izar-se do Diário Oficial do Município, da 

Câmara Munic ipa l e de todos os meios possíveis para dar publ ic idade a 

Assembléia. 

<£>!ruãrè» ê&àjt»sa ^-$ilela 

Advogado 
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Art. 2 0 - As eleições serão secretas, uti l izando-se para a votação 

cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 

proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 — As chapas inscri tas poderão indicar dois (02) fiscais para 

acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar 

requerimento à secretaria da Associação até t r i n t a (30) dias antes das 

eleições. 
i 

CAPÍTULO V I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 2 2 - A presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a 

Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-

las. 

Art. 2 3 - O a tua l estatuto poderá ser alterado por sugestão do 

Presidente, que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da 

Assembléia. 

CAPÍTULO v n ~ 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 

garant ir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados;*"* 

b) Subvenções, auxílios e dotações; 

c) Doações e legados; 

d) Rendas patr imoniais ; 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

outros meios legais; 

f) Arrecadações contr ibut ivas decorrentes de taxas sociais e apoio 

cu l tu ra l das atividades de comunicação criadas pela Associação 

Cajuruense, com base nos direitos legais, permit idos pela 

Constituição da República Federativa do Bras i l . 

O A B - M ü 9 4 8 9 P 
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§ I o - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 

serão fixados pela Diretor ia conforme os critérios definidos em 

Assembléia especifica. 

§ 2 o - A receita da Associação será ut i l izada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades inst i tuc ionais . 

§ 3 o - Não haverá a distribuição de bônus o u eventuais sobras de receita 

entre os associados. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requis i tar 

a prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, para o bom 

desempenho de suas atividades. 

capítulo v m 
DA ASSEMBLÉIA 

Art. 2 6 - A Assembléia geral é órgão soberano da Associação e se 

reunirá, ordinária o u extraordinariamente, nos casos estabelecidos 

neste estatuto. 

§ I o - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à 

mesa o Livro de Presença, onde os sócios lançarão as suas ass inaturas. 

§ 2 o - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da*Associação que 

solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de u m sócio para 

presidi- la, o qua l assumirá imediatamente as suas funções e convidará 

u m associado para secretariá-lo. 

§ 3 o - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 

também o voto de desempate, exceto quando se t ra tar de eleição. 

§ 4 o - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 

nominais , secretas ou por aclamação. 

§ 5 o - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 

componentes da mesa e por três (3) sócios escolhidos pela Assembléia. 

§ 6 o - A Assembléia poderá ser convocada extraordinar iamente por no 

mínimo, u m quinto dos associados. 

V 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunír-seJá, u m a vez por ano, 

no mês de outubro . 

Art. 28 - Compete privativamente à assembléia geral, 

Advogado 
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a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretor ia , o balanço 

social e os demais atos administrat ivos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da d iretor ia e dos 

Conselhos Consultivo e Fiscal; 

c) Dest i tu ir , quando assim o exigirem os interesses da Associação, 

u m ou mais membros da Diretor ia e dos Conselhos Consult ivos e 

Fiscal mediante o voto concorde de, no mínimo u m terço (1/3) 

dos associados fundadores e efetivos, convocados especificamente 

para esta finalidade, em Assembléia Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato , 

dos membros destituídos, na forma da alínea c deste art igo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia . 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e I I 

deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente 

convocada para esse f im, cujo q u o r u m de T/3, bem como os critérios de 

eleição dos administradores. 

Art. 2 9 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 

convocada pela Diretoria, pelos Conselhos Consult ivos e Fiscal, o u u m 

terço (1 /3), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 

t iverem motivado a convocação. 

Art. 3 0 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto 

Extraordinárias, serão convocadas cõrh arrte*cipação de quinze (15) dias, 

mediante edital a ser fixado na sede social e nas representações, além 

de comunicação por carta a todos os associados em d ia com suas 

obrigações, c om aviso de recebimento com antecedência mínima de oi to 

Art. 31 - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença, 

pessoal através de procuração, da maior ia dos associados. 

§ I o - A Assembléia Geral deliberará por maior ia de seus membros , 

cabendo u m voto a cada associado, presente o u representado. 

§ 2 o - Só poderá votar e ser votado, sócio quite com a tesouraria. 

I - dest i tu i r os administradores; 

I I - alterar o estatuto; 

I I I - São atribuições da Assembléia Geral: 

(08) dias. 

Advogado 
0 A B - M G 9 4 8 9 8 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOCA 

CNPJ: 02.834.821/0001-59 

Sede Rua José Demétrio, n.° 678, Sala 02, Centro, CEP.: 35 .510-000, 

Carmo do Ca juru - Minas Gerais - Bras i l . 

§ 3 o - Os sócios beneméritos poderão part ic ipar das Assembléias, sem 

direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem 

do Dia. 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados 

que const i tuem a maior ia social, se reunirá ela, em segunda convocação 

u m a hora após a pr imeira convocação e deliberará com qualquer 

número de associados presentes, executando o disposto n a le tra c do 

artigo 28. 

CAPÍTULO I X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 3 3 - A Associação poderá ser ext inta desde que seja convocada 

Assembléia pelo Presidente, especificamente para este f im e conforme 

maior ia de dois terços (2/3), e após se dará destino ao seu patrimônio, 

que deverá ser doado a ou t ra associação com o mesmo f im, 

devidamente registrada ou ao Poder Executivo Munic ipa l . 

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, n e m 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Ent idade. 

Art . 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretor ia , ouvido o 

Presidente da Entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Fica eleito o foro de Carmo do 'Ca juru, Minas Gerais para o 

exercício e o cumpr imento dos direitos e obrigações resultantes deste 

estatuto. 

Carmo do Ca juru - MG, 05 de fevereiro de 2014. 

- Presidente %£*SÒJOD ^ r ^ a ^ * * J$f f"^Á 

sinete/'"*?. 
Enésio Antônio de Freitas 

Luiz Pereira Sobrinho - Vice-Presidente 

Cássia Rabelo de Souza Fonseca - Secretária v 

Fernanda Cr is t ina de Souza Queiroz - Tesoureira ̂ H/TO^xLíX 

Advogado 
O A B - M G 9 4 8 9 8 

C P F 035620876-1<» 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 18023/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.043110/2011-93
Processo de Outorga nº: 53710.001485/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Cajuruense, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmo do Cajuru/MG.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Ata de Eleição da diretoria em exercício, visto que a última enviada venceu em
10/04/2014, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

III. CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 13/08/2015, às
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10:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/08/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0658772 e o código CRC 3642157E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 26164/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2015

Ao Senhor
ENÉSIO ANTÔNIO FREIRE
Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense
Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02
 
35.510-000 / Carmo do Cajuru – MG
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.043110/2011-93.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 18023/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/08/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0658804 e o código CRC 8083418B.
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AVISO DE 	A 
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DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ENÉSIO ANTÔNIO FREIRE - REP.LEGAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE 

CARIMBO RUA JOSÉ DEMÉTRIO COELHO 678 
SALA 02 

 UNIDADE RECEBEDORA 

35510-000 CARMO DO CAJURU-MG 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) t`•(I 	, . 

N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR - 
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ro TENTATIVAS DE ENTREGA - DECLARAÇÃO  DE CONTEÚDO (SUJEITO AVERIFICAÇAO) 

OF.261 64/2015 - 53000.043110/11 
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1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 
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~~ 	' 
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— 2 	Endereço insuficiente 	6 	Náo procurado _. 

g 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

AS 	ATURA DO RECEBEDOR 	 i DAT 	NT 	~Ah 	— 

NOME LEG VEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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Carmo do Cajuru, 08 de setembro de 2015 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena 1270, Correio Central — Térreo — Centro 

CEP 30130-900 — Belo Horizonte — MG - Telefone (31) 3222-9051 

Em atenção ao Oficio n2  26164/2015/SEI-MC, estamos encaminhando 

a documentação solicitada ou seja: 

I. Ata da Eleição da diretoria em exercício 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 

Certidão de casamento) 

III. CPF de todos diretores 

Aproveitamos para nos colocar a disposição para atender as reivindicações 
necessárias. 

Atenciosamente, 

Adilene Rabelo da Fonseca  

CPF: 426.826.816-20 

Cargo : Presidente 

Rua José Demétrio Coelho, 678 — Sala 02 — Bairro : Centro 

35510-000 — Carmo do Cajuru — MG 

Fone : 37-99371194 
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ADILENE RABELO D)A, FONSECA 

FILIAÇÃO 

EMEAS VILELA RABELO 
MARIA VILELA DE OLIVEIRA 
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Comprovante de Inscrição no CPF 
	

Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 097.848.126-73 

Nome da Pessoa Física: FERNANDA CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ 

Data de Nascimento: 09/04/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 30/05/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:02:18 do dia 08/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7001.3CE1.16EF.0000 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp  08/09/2015 
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sse biéia Gera da ss d aç c Co nÉtár a Cajuru 	" ; CACA 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2015 ( dois mil e quinze) às 18,00 
(dezoito) horas devidamente convocada conforme o Estatuto da Entidade, reuniu-se em 
Assembléia Geral, os associados da Associação Comunitária Cajuruense, em sua Sede a 
Rua José Demétrio Coelho n2 678, Sala 02, nesta Cidade de Carmo do Cajuru MG, com a 

finalidade de eleger sua nova Diretoria. Dando início aos trabalhos, conforme normas 
estatutárias, o Sr. Presidente Enézio Antonio de Freitas declarou aberta a sessão, explicou 
os motivos da Assembléia, de eleger a nova diretoria da Associação, pediu aos presentes 
que indicassem um sócio para presidir a sessão, foi indicado por todos o Sr. Enézio 
Antonio de Fre€tas que convidou o Sr. Pedro Paulo Maciel Júnior para secretariar a 

Assembléia o que foi aceito por todos. Em seguida verificou-se que havia apenas uma 
chapa inscrita, o Presidente colocou a chapa sobre a apreciação dos sócios presentes, 
que foi eleita por unanimidade, ficando assim composta a nova Diretoria da Associação: 
Presidente Adiiene Rabelo da Fonseca CPF 426.826.816-20, identidade MG-2.606.344, 
domiciliada a Pua Paulo Batista de Menezes N© 421, Bairro Adelino Mano, para Vice 
Presidente o Sr. juiz Pereira Sobrinho CPF 539.789.786-87, Identidade MG-11.133.717, 

domiciliado à Avenida José Marra da Silva n9 744, Centro, para Secretário o Sr. Geraldo 
José Sobrinho CPF 199 040 026-49 ,identidade M-4.339.170,domiciliado à Avenida José 
Marra da Silva NQ 384, Centro, para Tesoureira, a Sra. Fernanda Cristina de Souza Queiroz 
CPF 097.848.126-73, Identidade MG 15.967.987, domiciliada a Rua Tancredo de Almeida 
Neves n 57, Centro, como representante d^ Conselho Comunitário ficou o Sr. Ricardo 
Pereira de Souza CPF 254.948.256-72, identidade M-1119.003, Domiciliado a Rua 

Conego João Parreiras Vilaça N° 273 Centro, todos residentes em Carmo do Cajuru 
MG.Após serem empossados a nova Presidente da Entidade pediu a todos empenho nos 
trabalhos realizados pela Associação. A palavra foi colocada livre, e não houve 
manifestacão. 0 Presidente da Assembléia pediu que o Secretário fizesse a leitura da 
presente ata que foi lida e aprovada por todos e assinada por mim secretario da 
Assembléia, pelo Presidente e demais diretores: 

Secretário da Assembléia . Pedro Paulo Maciel Júni  

Presidente da Assembléia . Enézio Antonio de Freitas  

Presidente : Adiiene Rabeio da Fonseca  

Vice Presidente : Luiz Pereira Sobrinho, 

Tesoureira : Fernanda Cristina de Souza Queroz 

Secretário : Geraldo José Sobrinho . 

\ 
Representante Conselho omunit rio : Ricardo Pereira de Souza 	';~~~1~ Cot  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3000/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Cajuruense , autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmo do Cajuru/MG, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/09/2015, às 09:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0715247 e o código CRC 7356E420.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Carmo do Cajuru Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE CNPJ: 02.834.821/0001-59
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSÉ DEMÁTRIO COELHO Número: 678
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02834821000159 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 35510000 Logradouro: RUA JOSÉ DEMÁTRIO COELHO

Número: 678 Complemento: SOBRELOJA Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Carmo do Cajuru Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 35510000 Logradouro: Rua José Demétrio Coelho

Número: 678 Complemento: Sobreloja Bairro: Centro UF: MG
Município: Carmo do Cajuru Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/09/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100014851998 Fistel: 50011390581

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

178 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2000 26/05/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

349 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/09/2001 17/09/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

19703 ATOATO  SCMSCM  08/10/2001 23/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE - CNPJ/CPF(02.834.821/0001-59) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: CARMO DO CAJURU/MG Canal: 254

Indicativo: ZYC891

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

23/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.043110/2011-93

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD (0733232), constatou-se que não existe qualquer registro de
PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Carmo do
Cajuru, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733239 e o código CRC 1417E50F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.043110/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA CAJURUENSE

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CARMO DO CAJURU/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Pereira Sobrinho 539.789.786-87 Vice-Presidente 23/02/2015
23/02/2019

Geraldo José Sobrinho 199.040.026-49 Secretário 23/02/2015
23/02/2019

ADILENE RABELO DA
FONSECA

426.826.816-20 Presidente 23/02/2015
23/02/2019

Fernanda Cristina de Souza
Queiroz

097.848.126-73 Tesoureiro 23/02/2015
23/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom FL. 09 (0228334)
- CNPJ válido e atual FL. 11 (0228334)
- Cópia do RG e CPF FL. 02 a 12 (0713563)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 13 e 14 (0713563)
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 30 a 32 (0228334)
- O Estatuto Social FL. 03 a 16 (008453)
- Certidão Anatel FL 02 (008453)

À consideração superior.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 129/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24376/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.043110/2011-93

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Carmo do Cajuru / MG, por meio da Portaria nº 178, publicada no DOU de
26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 349, publicado no DOU de 17/09/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/09/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 16/08/2011, às fls. 02 e 07 documento SEI (0228334),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

 
    

 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA              

                       

QUADRO DIRETIVO        

Adilene Rabelo da Fonseca - Presidente

Luiz Pereira Sobrinho - Vice-Presidente

Geraldo José Sobrinho - Secretário
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Fernanda Cristina de Souza Queiroz - Tesoureira

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 03
a 16 do
documento SEI
(0008453)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 13
e 14 do
documento SEI
(0713563)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 02
a 12 do
documento SEI
(0713563)    
    

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

            

Ok, página 09
d o documento

Nota Técnica 24376 (0794355)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 270



4.

  
   
     

Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

d o documento
SEI (0228334)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02
d o documento
SEI (0008453)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 11
d o documento
SEI (0228334)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 30
a 32 do
documento SEI
(0228334)

            

 

4.   Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, documento SEI (0733239).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
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requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 29/10/2015, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 18/11/2015, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 13:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/01/2016, às
13:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1261385

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794355 e o código CRC 5524B4AC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cajuruense - ASCOA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Carmo do Cajuru / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.043110/2011-93 e nº 53710.001485/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/09/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Carmo do Cajuru/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.043110/2011-93

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0794394), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  páginas 02 e 07 documento SEI
(0228334)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 09 do documento SEI (0228334)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 02 do documento SEI (0008453)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 11 do documento SEI (0228334)
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 03 a 16 do documento SEI
(0008453)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 13 e 14 do documento SEI
(0713563)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 02 a 12 do documento SEI
(0713563) 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 30 a 32 do documento SEI
(0228334)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0733239)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0794398 e o código CRC 6301633A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.043110/2011-93

Interessado: Associação Comunitária Cajuruense

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

Diante da instrução do processo nº 53000.043110/2011-93 (ver documento
0794398), no qual a Associação Comunitária Cajuruense solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmo do
Cajuru / MG, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923535 e o código CRC 821E3EC0.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cajuruense - ASCOA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Carmo do Cajuru / MG.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.043110/2011-93 e nº 53710.001485/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Carmo do Cajuru/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 531/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.043110/2011-93 e nº 53710.001485/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE -
ASCOA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Carmo do Cajuru/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0954515 e o código CRC BE915168.
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EM Nº 161/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0954533 e o código CRC A8B9EAA6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16865/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ENÉSIO ANTÔNIO FREIRE

Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense

Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02
 
35.510-000 / Carmo do Cajuru – MG

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 531, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130984 e o código CRC 29647E21.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 409, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.042278/2013-43
e nº 53790.001109/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Guarani das Missões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 531, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043110/2011-93
e nº 53710.001485/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Carmo do Cajuru/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 535, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048416/2012-17
e nº 53103.000776/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA DAMATA FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Lourenço da Mata / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 538, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041817/2011-65
e nº 53680.000604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOM OSCAR ROMERO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Santa Luzia / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 544, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058151/2011-84
e nº 53830.001629/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BATA-
TENSE CULTURAL - ABC, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Batatais / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 545, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014269/2012-81
e nº 53830.000921/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE DOS ECO-
LOGISTAS DE TAMBAÚ, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Tambaú / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 548, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052854/2012-80
e nº 53820.000594/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA
SERRA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bom Retiro/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 683, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061976/2013-48
e nº 53740.0010171/1998, resolve.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA DE SERTANÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Sertanópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 686, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024838/2013-88
e nº 53690.001420/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS
E AMIGOS DE ROSÁRIO OESTE - AFARO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de ROSÁRIO OESTE/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 689, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048009/2013-91
e nº 53730.000068/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO SANTA RITA
DE CÁSSIA DOS IMPOSSÍVEIS - FSRCDI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Teixeira/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 691, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055803/2012-18
e nº 53820.000610/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEIRABA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Joinville / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 729, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050951/2012-38
e nº 53103.000821/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DE OURICURI-ABO, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ou-
ricuri/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 733, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007888/2014-81
e nº 53830.001915/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENÁRIO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Tabatinga/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.043110/2011-93

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190883 e o código CRC B7A57329.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.043110/2011-93
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
24376/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241602 e o código CRC FDA9C76C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.043110/2011-93

Entidade: Associação Comunitária Cajuruense

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738439 e o código CRC 06B80741.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 1738439
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.043110/2011-93

Entidade: Associação Comunitária Cajuruense

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738447 e o código CRC C97820F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 1738447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.043110/2011-93

Entidade: Associação Comunitária Cajuruense

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 24376/2015 (Evento SEI 0794355) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0794394), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738452 e o código CRC E03D6C52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 1738452
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Carmo do Cajuru / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758853 e o código CRC 3F3B0C0B.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 1758853
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882667 e o código CRC C0D2125B.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 1882667
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EM nº 00510/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.043110/2011-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAJURUENSE - 
ASCOA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Carmo do Cajuru / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.043110/2011-93
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2125042 e o código CRC 2F0346C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 2125042
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327936)         SEI 53000.043110/2011-93 / pg. 328



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.043110/2011-93.

Entidade: Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342277 e o código CRC 8EC63D5F.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043110/2011-93,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA,
inscrita no CNPJ nº 02.834.821/0001-59, explore pelo prazo de dez anos a partir de
17 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Carmo do Cajuru, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24376/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnº 531, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 4342277
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EM nº 00538/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a  Vossa  Excelência o Processo nº  53000.043110/2011-93,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA, inscrita no CNPJ nº 02.834.821/0001-59, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária  
na localidade de Carmo do Cajuru, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24376/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnº 531, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35249/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.043110/2011-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671697 e o código CRC 5875BCD9.

Referência: Processo nº 53000.043110/2011-93 SEI nº 4671697
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